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UNICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996 

Estado do Paraná 

 

DITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

 

Contratação de pessoa jurídica especializada

licença de uso e locação de software de Sist

Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Po

ambiente Web, visando à migração e a 

treinamento, manutenção e atualização leg

adaptativa e evolutiva dos sistemas implantad

de base de dados, parametrização, suporte 

atualização mensal, atendimento e suporte té

necessidades da Secretaria de Engenharia e Ob

 R$ 195.735,00 (cento e noventa e cinco mil, 

reais) 

06/02/2025às 09h00min (horário

MAIOR DESCONTO

Aberto e Fechado 

ná 
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da para o fornecimento de 

istema de Gestão de Obras 

Portal da Transparência, em 

a implantação de dados, 

legal, preventiva, corretiva, 

ados, diagnóstico, conversão 

rte de redes, customização, 

 técnico, em atendimento às 

 Obras. 

il, setecentos e trinta e cinco 

rio de Brasília) 

O 
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1. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Pato Branco, Es

Dutra, torna público aos interessados

participação de empresas de qua

solicitação feita pela Secretaria Mun

14.119/2024, nas condições fixadas

desconto”, em conformidade com as

14 de dezembro de 2006, alterada p

Municipal nº 9.571 de 04 de julho de 2

1.2. - ÀS 09:00 (NOVE) HORAS DO DI

Pregão Eletrônico, acessado exclusiva

 

1.3 - Para todas as referências de tem

1.4 - Os trabalhos serão conduzido

designada pela Administração Municip

 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus an

de Licitações, na Prefeitura Municipal

13h30min às 17h30min, na Rua 

www.patobranco.pr.gov.br / https:

informações, fones: (46) 3220-1511/15

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por obje

licença de uso e locação de software d

Portal da Transparência, em ambien

manutenção e atualização legal, p

diagnóstico, conversão de base de da

atendimento e suporte técnico, em ate

condições e demais especificações es

 

2.2. SUBCONTRATAÇÃO 

2.2.1 - Não será admitida a subcontrat

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderá participar deste Pregão, q

com o objeto desta licitação desde q

Sistema de Cadastramento Unificado 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/,), p

Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.2 - É de responsabilidade do ca

relacionados no item anterior e mantê
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Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através do seu

os, que realizará licitação na modalidade de Pregão

qualquer porte, objetivando a contratação abaixo 

unicipal de Engenharia e Obras, por meio do pro

as, sendo a licitação processada pelo critério de

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Co

 pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agos

 2023 e demais legislações pertinentes à matéria. 

 DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2025, far-se-á a abertu

ivamente por meio eletrônico -https://www.gov.br/com

mpo será observado o horário oficial de Brasília - DF

idos pela servidora do Município de Pato Branco, 

cipal.  

 anexos poderão ser retirados gratuitamente (em míd

pal de Pato Branco, no horário de expediente, das 0

 Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco 

ps://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.gov

/1566, e-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. 

 

bjeto a Contratação de pessoa jurídica especializada

re de Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestaçã

iente Web, visando à migração e a implantação 

 preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva dos

 dados, parametrização, suporte de redes, customiza

atendimento às necessidades da Secretaria de Engen

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ratação do objeto contratual 

ÇÃO 

o, qualquer empresa legalmente constituída com ramo

 que satisfaça as exigências do edital e esteja prev

do de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Comp

, por meio de Certificado Digital conferido pela In

cadastrado conferir a exatidão dos seus dados c

ntê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p

ná 
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seu Prefeito, Geri Natalino 

ão Eletrônico, destinado à 

xo especificada, conforme 

processo administrativo nº 

de julgamento de “maior 

i Complementar nº 123, de 

gosto de 2014, no Decreto 

rtura da Sessão Pública de 

ompras/pt-br. 

DF. 

o, denominada Pregoeira, 

ídia digital) junto a Divisão 

s 08h00min às 12h00min e 

o - PR, ou pelos sites: 

ov.br/pncp/pt-br. Demais 

da para o fornecimento de 

ção de Contas (SIM-AM) e 

o de dados, treinamento, 

os sistemas implantados, 

ização, atualização mensal, 

enharia e Obras, conforme 

mo de atividade compatível 

reviamente credenciada no 

mpras do Governo Federal 

 Infraestrutura de Chaves 

 cadastrais nos Sistemas 

 pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção 

tornem desatualizados. 

3.2.1 - Além de ser exclusiva e forma

assume como firmes e verdadeiras su

seu representante, excluída a respon

licitação por eventuais danos decorren

3.3 - Caso haja participação de micro

benefícios da Lei Complementar nº 

identificarem no campo apropriado do

enquadramento, observado o disposto

3.3.1 - A obtenção dos benefícios a q

limitada às microempresas e às empr

ainda não tenham celebrado contratos

bruta máxima admitida para fins de en

3.4 - As empresas que participar

completamente os projetos, as peças

obtendo todas as informações necessá

 

3.5 - Será permitida a participação

dispostas no art. 15 da Lei 14.133/202

3.6 - Empresas que fazem parte de 

consórcio, podem apresentar somente

3.7 - A empresa que optar por particip

outros Consórcios ou isoladamente, s

Grupo Econômico (controle societário 

3.8 - As empresas reunidas em consór

I - Deverá ser apresentado, juntamente

ou particular de constituição do consór

II - O termo de compromisso deverá

como, constar cláusula que as parti

partes, seja durante as fases da licitaç

III - Deverá ser indicada a pessoa ju

liderança fixadas neste edital; 

IV - Deverá apresentar a documentaçã

V - A qualificação econômico-financei

sem prejuízo da obrigatoriedade de de

por todos os consorciados 

VI - Será admitido o somatório dos qua

VII - É obrigatória a apresentação e 

requisitos de habilitação na forma prev

VIII - No consórcio de empresas bra

brasileira. 

IX - Os consorciados responderão em 
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o ou à alteração dos registros tão logo identifique in

malmente responsável pelas transações efetuadas e

suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratic

onsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou

rentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain

roempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP

nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoa

 do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva d

sto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 que se refere o item acima, quando aplicáveis ao re

presas de pequeno porte que, no ano-calendário de

tos com a Administração Pública cujos valores soma

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

parem da licitação, isoladamente ou em consór

as gráficas, as especificações técnicas, memoriais 

ssárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto. 

ão de empresas sob o regime de consórcio, o

021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do Decreto Mu

de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou r

nte uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

icipar em Consórcio não poderá concorrer nesta licita

, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa

io comum). 

sórcio deverão observar as seguintes condições: 

nte com os documentos de habilitação, comprovação

sórcio, subscrito pelos consorciados; 

rá definir o percentual de participação de cada um

rticipantes responderão solidariamente por todos o

tação ou durante a execução do Contrato, que dela ev

 jurídica responsável pelo consórcio, que deverá a

ção exigida, por todos os consorciados; 

ceira deverá ser comprovada na proporção da partici

 demonstração do atendimento aos requisitos contáb

quantitativos de cada consorciado para fins de qualific

 e cumprimento, por todos os integrantes do Consó

revista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabil

brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrig

m conjunto e isoladamente por todos os atos do CONS

ná 
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 incorreção ou aqueles se 

s em seu nome, a licitante 

ticados diretamente ou por 

 ou entidade promotora da 

ainda que por terceiros. 

PP) serão assegurados os 

oas físicas que assim se 

 da licitante o seu correto 

 

 respectivo item/grupo, fica 

 de realização da licitação, 

ados extrapolem a receita 

sórcio, deverão examinar 

is e todos os documentos, 

, obedecidas às condições 

Municipal nº 9.571/2023. 

 reunidas sob a forma de 

citação como integrante de 

sa pertencente ao mesmo 

ão do compromisso público 

m dos consorciados, bem 

 os atos praticados pelas 

 eventualmente decorra. 

 atender as condições de 

ticipação dos consorciados, 

ábeis definidos neste edital 

ificação técnica. 

sórcio, dos documentos e 

bilitação do Consórcio. 

rigatoriamente, à empresa 

NSÓRCIO;  
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X - Não será admitida a inclusão, a su

participação dos membros consorciado

3.9 - A empresa líder será a princi

contrato, tanto na fase de licitação qu

dos demais consorciados pelos atos p

3.10 - O Consórcio vencedor deverá 

sendo que o registro deverá ser feit

arquivamento na Junta Comercial e a 

3.11 - A inabilitação de qualquer empre

 

3.12 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR 

I - Aquele que não atenda às condiçõe

II - Autor do anteprojeto, do projeto b

versar sobre serviços ou fornecimento

III - Empresa, isoladamente ou em 

executivo, ou empresa da qual o auto

mais de 5% (cinco por cento) do cap

licitação versar sobre serviços ou forne

IV - Pessoa física ou jurídica que se e

decorrência de sanção que lhe foi imp

a) O impedimento de que trata o subi

outra pessoa, física ou jurídica, com 

controladora, controlada ou coligada, 

personalidade jurídica do licitante. 

V - Aquele que mantenha vínculo de 

dirigente do órgão ou entidade contra

na fiscalização ou na gestão do con

colateral ou por afinidade, até o terceir

VI - Empresas controladoras, controla

concorrendo entre si. 

VII - Pessoa física ou jurídica que, no

judicialmente, com trânsito em julgad

condições análogas às de escravo o

trabalhista. 

VIII - Agente público do órgão ou entid

a) A vedação de que trata o subite

contratação na qualidade de integr

representante de empresa que preste 

IX - Organizações da Sociedade Civil d

X - Não poderá participar, direta ou i

órgão ou entidade contratante, dev

interesses no exercício ou após o ex

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Le
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 substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alter

ados a partir da data da sessão pública até a assinatu

ncipal responsável junto à contratante, pelos comp

 quanto na execução do contrato, sem prejuízo da re

 praticados em Consórcio; 

rá ser formalmente constituído e registrado antes da 

eito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021

 a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

presa integrante do Consórcio acarretará a automátic

R DESTA LICITAÇÃO: 

ões deste edital e seu(s) anexo(s). 

 básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jur

to de bens a ele relacionados. 

 consórcio, responsável pela elaboração do proje

utor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

capital com direito a voto, responsável técnico ou s

rnecimento de bens a ela necessários. 

e encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de p

posta. 

ubitem anterior será também aplicado ao licitante que

m o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela a

a, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

e natureza técnica, comercial, econômica, financeira

tratante ou com agente público que desempenhe fun

ontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

eiro grau. 

ladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edita

ado, por exploração de trabalho infantil, por submis

o ou por contratação de adolescentes nos casos 

tidade licitante. 

bitem VIII do item 3.12 estende-se a terceiro que

grante de equipe de apoio profissional especializ

te assessoria técnica. 

il de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi

u indiretamente, da licitação ou da execução do co

evendo ser observadas as situações que possam

 exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg

 Lei nº 14.133, de 2021. 

ná 
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lteração nos percentuais de 

tura do contrato. 

mpromissos assumidos no 

 responsabilidade solidária 

da celebração do Contrato, 

21, devendo comprovar o 

ca - CNPJ. 

tica inabilitação deste. 

jurídica, quando a licitação 

ojeto básico ou do projeto 

r, acionista ou detentor de 

u subcontratado, quando a 

e participar da licitação em 

que atue em substituição a 

la aplicada, inclusive a sua 

 a utilização fraudulenta da 

ira, trabalhista ou civil com 

função na licitação ou atue 

 ou parente em linha reta, 

e 15 de dezembro de 1976, 

ital, tenha sido condenada 

missão de trabalhadores a 

s vedados pela legislação 

ue auxilie a condução da 

alizado ou funcionário ou 

ndição. 

contrato agente público do 

am configurar conflito de 

legislação que disciplina a 
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XI - Os interessados que se encon

qualquer que seja sua forma de consti

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNA

4.1 - Qualquer pessoa é parte legíti

14.133/2021 ou solicitar esclarecimen

antes da data abertura do Pregão.  

4.2 - Incumbe a Pregoeira, auxiliado p

ou esclarecimento, que serão divulgad

último dia útil anterior à data da abertu

4.3 - O termo de impugnação ou o pe

de Pato Branco na Rua Caramuru, 

encaminhado por meio eletrônico, via 

4.3.1 - Após o envio do e-mail, o respo

o recebimento do e-mail e do seu cont

4.3.2 - A Pregoeira não se responsabi

de problemas no servidor ou navegado

4.4 - Decairá do direito de impugnar os

ou irregularidades supostamente exist

Pregão. 

4.5 - A impugnação feita tempestivam

menos até o trânsito em julgado da de

4.6 - A impugnação não possui efeito s

4.6.1 - A concessão de efeito suspe

Pregoeira, nos autos do processo de li

4.7 - Acolhida a petição contra o ato co

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 - Na presente licitação, a fase de 

julgamento 

5.2 - Os licitantes encaminharão excl

com a descrição do objeto/serviço of

sessão pública, quando, então, encerr

5.2.1 - Serão consideradas inválidas a

5.3 - O licitante deverá comunicar im

comprometer o sigilo ou a segurança, 

5.4 - No cadastramento da proposta in

I - Está ciente e concorda com as co

apresentada compreende a integralida

Constituição Federal, nas leis trabalh

termos de ajustamento de conduta vig

requisitos de habilitação definidos no i
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ontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, d

stituição. 

NAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

gítima para impugnar este Edital por irregularidade 

entos sobre seus termos, devendo protocolar o pedi

o pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os

ados em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (trê

rtura do certame. 

pedido de esclarecimento poderá ser protocolado jun

u, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, para a Pr

ia e-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br 

ponsável pelo envio deverá entrar em contato com a 

nteúdo. 

abilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não for

ador, tanto do Município de Pato Branco quanto do em

r os termos do presente Edital a licitante ou cidadão q

istentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder

amente pela licitante não a impedirá de participar d

decisão a ela pertinente. 

to suspensivo. 

spensivo à impugnação é medida excepcional e de

e licitação. 

 convocatório, será designada nova data para a realiz

TA NO SISTEMA 

e habilitação sucederá as fases de apresentação de

xclusivamente pelo sistema, por meio de chave de a

 ofertado e o preço, até a data e o horário estabel

errar-se-á automaticamente a etapa de envio da propo

s as propostas apresentadas por quaisquer outros me

 imediatamente ao provedor do sistema qualquer a

a, para imediato bloqueio de acesso. 

 inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sist

 condições contidas no edital e seus anexos, bem c

lidade dos custos para atendimento dos direitos trab

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções col

 vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

o instrumento convocatório; 

ná 
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 dissolução ou liquidação, 

de na aplicação da Lei nº 

dido até 3 (três) dias úteis 

 os pedidos de impugnação 

(três) dias úteis, limitado ao 

junto a Prefeitura Municipal 

Pregoeira responsável ou 

 a Pregoeira para confirmar 

forem recebidos em virtude 

 emissor. 

 que não apontar as falhas 

der à data de realização do 

 do processo licitatório, ao 

 deverá ser motivada pela 

lização do certame. 

de propostas e lances e de 

 acesso e senha, proposta 

belecidos para abertura da 

oposta. 

eios. 

 acontecimento que possa 

istema, que: 

 como de que a proposta 

abalhistas assegurados na 

coletivas de trabalho e nos 

que cumpre plenamente os 
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II - não emprega menor de 18 anos em

salvo menor, a partir de 14 anos, na co

III - Não possui empregados executan

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

IV - Cumpre as exigências de reserva

Social, previstas em lei e em outras no

5.5 - O fornecedor enquadrado como

campo próprio do sistema eletrônico, q

123, de 2006, estando apto a usufruir

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

5.5.1 - No(s) item(ns) exclusivo(s) 

assinalação do campo “não” impedirá 

5.5.2 - Nos itens em que a participaç

assinalação do campo “não” apenas 

previsto na Lei Complementar nº 12

sociedade cooperativa. 

5.5.3 - O licitante organizado em soc

eletrônico, que cumpre os requisitos e

5.6 - A falsidade da declaração de qu

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou s

fases de apresentação de propostas

inseridos no sistema, até a abertura da

5.8 - Não haverá ordem de classificaç

pelo licitante, o que ocorrerá somente

de lances. 

5.9 - Ao oferecer sua proposta no sis

itens e considerar as condições esta

objeto/serviço cotado, informando 

preço ofertado, com até duas casas

5.10 - Os preços e os produtos/serv

como firmes e verdadeiras suas prop

sob alegação de erro, omissão ou qua

5.11 - Nos valores propostos deverã

trabalhistas, tributários, comerciais, fre

fornecimento dos bens ou da prestaç

Município de Pato Branco. 

5.12 - Até a abertura da sessão públic

habilitação anteriormente inseridos no

5.13 - Os documentos que compõem

para avaliação da Pregoeira e para ac

5.14 - A apresentação das propostas i

conformidade com o que dispõe o Te
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 em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emp

 condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII

tando trabalho degradante ou forçado, observando o 

 da Constituição Federal; 

rva de cargos para pessoa com deficiência e para re

 normas específicas; 

mo microempresa ou empresa de pequeno porte de

, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°

uir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar

da Lei nº 14.133, de 2021. 

) para participação de microempresas e empresa

rá o prosseguimento no certame, para aquele(s) item(

ação não for exclusiva para microempresas e empre

as produzirá o efeito de o licitante não ter direito a

123, de 2006, mesmo que microempresa, empres

ociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em ca

 estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às san

u substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

tas e lances e de julgamento, os documentos de h

 da sessão pública. 

ação na etapa de apresentação da proposta e dos do

nte após os procedimentos de abertura da sessão p

sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigoros

stabelecidas no edital e seus anexos, descrevendo

do marca/fabricante (se for o caso) em campo p

as decimais. 

rviços propostos são de exclusiva responsabilidade

opostas e lances, não lhe assistindo o direito de ple

ualquer outro pretexto. 

erão estar inclusos todos os custos operacionais, e

 fretes e carretos e quaisquer outros que incidam di

ação de serviços, de forma que o objeto do certame

blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a propo

no sistema. 

m a proposta do licitante melhor classificado somen

acesso público após o encerramento do envio de lanc

s implica obrigatoriedade do cumprimento das dispos

Termo de Referência, assumindo o proponente o com

ná 
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mprega menor de 16 anos, 

XIII, da Constituição; 

 o disposto nos incisos III e 

 reabilitado da Previdência 

deverá declarar, ainda, em 

 3° da Lei Complementar nº 

arts. 42 a 49, observado o 

sas de pequeno porte, a 

m(ns); 

resas de pequeno porte, a 

 ao tratamento favorecido 

esa de pequeno porte ou 

 campo próprio do sistema 

21. 

sanções previstas na Lei nº 

e habilitação anteceder as 

 habilitação anteriormente 

 documentos de habilitação 

ública e da fase de envio 

rosamente a descrição dos 

do as características do 

o próprio do sistema e o 

de da licitante, assumindo 

pleitear qualquer alteração, 

, encargos previdenciários, 

 direta ou indiretamente no 

me não tenha ônus para o 

posta e os documentos de 

ente serão disponibilizados 

nces. 

osições nelas contidas, em 

ompromisso de executar o 
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objeto licitado nos seus termos, bem

necessários, em quantidades e qual

requerido, sua substituição. 

5.15 - Serão disponibilizados para a

convocados para apresentação de pro

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO 

JULGAMENTO 

6.1 - A abertura da presente licitaç

eletrônico, na data, horário e endereço

6.2 - Será desclassificada a proposta q

6.2.1 - A desclassificação será sempr

real por todos os participantes. 

6.2.2 - A não desclassificação da prop

efeito na fase de aceitação. 

6.3 - O sistema ordenará automaticam

fase de lances. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os 

eletrônico, sendo imediatamente inform

6.5 - O fornecedor será selecionado pe

6.5.1 - Os lances deverão ser ofertado

envio da proposta deverá ser apresent

6.5.2 - O intervalo mínimo de diferença

termediários quanto em relação ao que

 

6.5.2 - Caso o licitante não apresente 

6.6 - Não serão aceitos dois ou mais 

em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá ofe

sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única vez

registro no sistema, na hipótese de lan

6.9 - Durante o transcurso da sessã

menor lance registrado, sendo vedada

 

6.10 - Para o envio de lances do prese

6.10.1 - Neste modo, a etapa de envio

6.10.2 - Encerrado o prazo previsto n

dos lances e, transcorrido o período d

será automaticamente encerrada. 

6.10.3 - Após a etapa de que trata o su

valor mais baixo e os autores das ofe
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em como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ualidades adequadas à perfeita execução contratu

a acesso público os documentos que compõem a

ropostas, após a fase de envio de lances. 

 DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LAN

tação dar-se-á automaticamente em sessão pública

ço eletrônico indicado neste edital. 

a que identifique o licitante. 

pre fundamentada e registrada no sistema, com acom

roposta não impede o seu julgamento definitivo em se

amente as propostas classificadas, sendo que some

os licitantes deverão encaminhar lances exclusivame

ormados do seu recebimento e do valor consignado n

 pelo critério de julgamento de maior desconto. 

ados pelo desconto a ser aplicado no valor total da lic

entado o mesmo desconto em todos os itens do lote. 

nça de valores entre os lances, que incidirá tanto em r

que cobrir a melhor oferta é de 0,01% (um centésimo

te lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

is lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

oferecer lance de valor inferior ao último por ele of

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

lance inconsistente ou inexequível. 

são pública os participantes serão informados, em 

da a identificação das licitantes antes do término da fa

sente processo, o modo de disputa será o modo “ABE

vio de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minut

 no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso

o de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinad

 subitem 6.10.2, o sistema abrirá a oportunidade para

fertas subsequentes com valores até 10% (dez por c

ná 
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s, ferramentas e utensílios 

tual, promovendo, quando 

 a proposta dos licitantes 

NCES, NEGOCIAÇÃO E 

lica, por meio do sistema 

companhamento em tempo 

 sentido contrário, levado a 

ente estas participarão da 

mente por meio de sistema 

 no registro. 

 licitação e no momento do 

 

 relação aos lances in-

o por cento). 

e for recebido e registrado 

 ofertado e registrado pelo 

de quinze segundos após o 

m tempo real, do valor do 

a fase de lances. 

ABERTO E FECHADO”. 

utos.  

iso de fechamento iminente 

ado, a recepção de lances 

ara que o autor da oferta de 

r cento) superiores àquela, 
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possam ofertar um lance final e fecha

prazo. 

6.10.3.1 - No procedimento de que tra

da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

6.10.4 - Na ausência de, no mínimo

melhores lances subsequentes, na ord

e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

subitem 6.10.3.1. 

6.10.5 - Encerrados os prazos estabel

 

6.11 - Encerrada a etapa de lances, s

entidade empresarial. O sistema ident

participantes, procedendo à compara

porte, assim como das demais class

Complementar nº 123, de 14 de dezem

6.11.1 - Nessas condições, as propos

na faixa de até 5% (cinco por cento) a

com a primeira colocada. 

6.11.2 - A melhor classificada nos term

desempate, obrigatoriamente em valor

pelo sistema, contados após a comuni

6.11.3 - Caso a microempresa ou a e

no prazo estabelecido, serão convoca

encontrem naquele intervalo de 5% (

direito, no prazo estabelecido no subite

6.11.4 - No caso de equivalência dos

que se encontrem nos intervalos estab

se identifique aquela que primeiro pod

6.11.5 - Só poderá haver empate entr

fechada do modo de disputa aberto e f

6.12 - Ultrapassado o desempate de q

ou lances, os critérios de desempate

ordem: 

I - avaliação do desempenho contra

registros cadastrais para efeito de ate

2021; 

a) A análise de desempenho contra

existência de penalidades aplicadas a

Fornecedores (SICAF), no Cadastro 

Tribunal de Contas do Estado do Para

Contas da União, cuja certidão comp

Cadastro Nacional de Empresas Pu

Federal, e do Cadastro Nacional de Co
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chado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso a

 trata o subitem 6.10.3, o licitante poderá optar por m

or lance. 

mo, três ofertas nas condições de que trata o item

ordem de classificação, até o máximo de três, poderã

s, que será sigiloso até o encerramento do prazo, o

elecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em

, será efetivada a verificação automática, junto à Rec

entificará em coluna própria as microempresas e emp

ração com os valores da primeira colocada, se est

ssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

embro de 2006. 

ostas de microempresas e empresas de pequeno p

) acima da melhor proposta ou melhor lance serão c

ermos do subitem anterior terá o direito de encaminha

lor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin

unicação automática para tanto.  

 empresa de pequeno porte melhor classificada des

cadas as demais licitantes microempresa e empresa d

 (cinco por cento), na ordem de classificação, para

bitem anterior. 

os valores apresentados pelas microempresas e emp

tabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so

oderá apresentar melhor oferta. 

ntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en

 e fechado.  

e que trata o item 6.11, se houver, havendo eventual

ate serão aqueles previstos no art. 37 do Decreto n

tratual prévio dos licitantes, para a qual preferencia

atesto de cumprimento das obrigações previstas na L

tratual prévio de que trata o subitem anterior cons

s a qualquer tempo e registradas no Sistema de Cad

ro de Restrições ao Direito de Contratar com a A

araná, bem como na Consulta Consolidada de Pesso

mpreende os registros do próprio Tribunal de Con

Punidas, Inidôneas e Suspensas do Portal da Tra

 Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admin

ná 
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 até o encerramento deste 

r manter o seu último lance 

em 6.10.3, os autores dos 

rão oferecer um lance final 

, observado o disposto no 

 em ordem crescente. 

Receita Federal, do porte da 

mpresas de pequeno porte 

esta for empresa de maior 

os art. 44 e art. 45 da Lei 

 porte que se encontrarem 

o consideradas empatadas 

nhar uma última oferta para 

(cinco) minutos controlados 

esista ou não se manifeste 

a de pequeno porte que se 

ara o exercício do mesmo 

mpresas de pequeno porte 

 sorteio entre elas para que 

 entre lances finais da fase 

ual empate entre propostas 

o nº 9571, de 2023, nesta 

cialmente serão utilizados 

a Lei Federal nº 14.133, de 

onsistirá na verificação da 

Cadastramento Unificado de 

 Administração Pública do 

soa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (TCU), do 

ransparência do Governo 

inistrativa e Inelegibilidade 
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do Conselho Nacional de Justiça, dan

de sanções ou sanções de menor grav

II - desenvolvimento, pelo licitante, d

mediante políticas formalmente regula

III - desenvolvimento, pelo licitante, de

6.12.1 - Caso a regra prevista no item 

I - empresas estabelecidas no Estado 

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesquis

IV - empresas que comprovem a práti

de 2009; 

V - empresas estabelecidas no territóri

 

6.12.3 - Caso a regra prevista nos iten

 

6.13 - Finalizadas as etapas de lances

classificado em primeiro lugar atende 

Lei nº 14.133/2021, e constantes no ite

participação no certame ou a futura co

I - SICAF; 

II - Cadastro Nacional de Empresas I

(https://www.portaltransparencia.gov.b

III - Cadastro Nacional de Empre

(https://www.portaltransparencia.gov.b

IV - Cadastro de restrições ao direito d

do Paraná. 

6.14 - Caso atendidas as condições de

da proposta classificada em primeiro

preço final em relação ao estimado

Pregoeira poderá realizar negociação,

preço (lance ou proposta), para que s

das previstas neste Edital. 

6.15 - Se a proposta ou o lance de m

habilitatórias, a negociação de que tra

de classificação. 

6.16 - A negociação será realizada por

 

6.17 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS 

NO ITEM 1.2 DO TERMO DE REFERÊ

 

6.18 - Será desclassificada a proposta

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações téc
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ando-se prioridade de contratação à empresa que a

ravidade, ainda que em número maior. 

, de ações de equidade entre homens e mulheres n

lamentadas pela licitante; 

de programa de integridade, conforme orientações do

m 6.12 não solucione o empate, será dada preferênci

o do Paraná; 

uisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;  

rática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.

tório do Município de Pato Branco. 

ens 6.12 e 6.12.1 deste artigo não solucione o empate

ces e eventual desempate, o Pregoeiro verificará se o

de às condições de participação no certame, conform

 item 03 do edital, especialmente quanto à existência

 contratação, mediante a consulta aos seguintes cada

s Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Cont

v.br);  

presas Punidas - CNEP, mantido pela Control

v.br); e 

to de contratar com a Administração Pública do Tribu

 de participação, será iniciado o procedimento de ver

iro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 

do para a contratação, conforme definido no edit

o, encaminhando contraproposta ao licitante que tenh

e seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

 menor valor não for aceitável ou se o fornecedor d

trata o item 6.14, poderá ser feita com os demais licit

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo

S VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCI

RÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO VI DESTE EDITA

sta vencedora que: 

 técnicas contidas no Termo de Referência; 

ná 
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 apresentar menor número 

s no ambiente de trabalho, 

 dos órgãos de controle.  

ncia, sucessivamente, a: 

2.187, de 29 de dezembro 

ate, será realizado sorteio 

 o licitante provisoriamente 

orme previsto no art. 14 da 

ia de sanção que impeça a 

dastros: 

ntroladoria-Geral da União 

troladoria-Geral da União 

bunal de Contas do Estado 

erificação da conformidade 

do e, à compatibilidade do 

dital, momento em que a  

enha apresentado o melhor 

o em condições diferentes 

r desatender às exigências 

licitantes, segundo a ordem 

elos demais licitantes. 

RÊNCIA ESTABELECIDOS 

DITAL. 
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c) Apresentar preços inexequíveis ou p

d) Não tiverem sua exequibilidade dem

e) Apresentar desconformidade com

insanável. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOST

7.1 - Encerrada a etapa de julgamento

anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no

ofertado ou negociado. 

7.1.1 - É facultado a Pregoeira prorro

licitante, antes de findo o prazo; ou  

7.1.2 - De ofício, quando constatado q

 

7.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS A

Razão social ou denominação social, 

de comunicação à distância (telefone

borrões, acréscimos ou entrelinhas, d

Procurador acompanhado da respect

quantidade estimada, preço ofertado, 

casas decimais após a vírgula, ANEXO

7.2.1 - A empresa ou o consórcio de

processo. 

7.2.2 - A validade da proposta será d

pública do Pregão. 

 

7.3 - Após o envio da proposta de pre

02 (dois) dias úteis seja agendada 

presencial, que deverá ocorrer em um 

7.3.1 - Na prova de conceito será ver

critérios para avaliação da prova de

mínimo 70% (setenta por cento) da tot

a) A empresa deverá ofertar e apresen

neste processo. Os 30% (trinta por ce

requisitos da totalidade dos módulos, 

gralmente, utilizando como justificativa

atendidos. 

I) Os itens classificados como NÃO AT

ser desenvolvidos e entregues no praz

b) Como os módulos possuem nomen

as funções deverão ser relacionadas a

c) Caberá à Contratante, através da s

ção a ser demonstrada. 
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u permanecerem acima do preço máximo definido pa

emonstrada, quando exigido pela Administração; 

om quaisquer outras exigências deste edital ou se

STA DE PREÇOS E DA PROVA DE CONCEITO 

nto, a Pregoeira convocará o licitante detentor da mel

 no prazo de até 02h (duas horas) úteis, em conformi

rrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

 que o prazo estabelecido é insuficiente para envio da

 AJUSTADADEVERÁ SER APRESENTADA conte

al, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e

one, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem

, devidamente datada e assinada pelo representan

ectiva Procuração) e conter a descrição completa d

o, prazo de validade da proposta (dias), conforme m

XO II deste edital. 

deverá apresentar proposta contendo preço em tod

 de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados a 

preços ajustada, a Pregoeira convocará a empresa, v

a a demonstração da prova de conceito da soluçã

m prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após o a

verificado o atendimento quanto aos requisitos estab

 de conceito, do edital, sendo que o software ofertad

totalidade dos requisitos exigidos, observando que: 

entar na prova de conceito, obrigatoriamente para tod

cento) que porventura não sejam atendidos, deverão

s, ou seja, a empresa não poderá deixar de apresen

tiva, que a falta deste módulo se encaixa dentro dos 

 ATENDIDOS dentro da margem permitida de 30% (t

razo máximo de 06(seis) meses. 

enclatura própria, não necessariamente deverá possu

s ao que consta nas funcionalidades das necessidade

a secretaria demandante designar os seus técnicos p

ná 
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para a contratação; 

 seus anexos, desde que 

elhor oferta, para que este 

rmidade com o último lance 

o fundamentada feita pelo 

 da proposta de preços. 

ntendo, preferencialmente: 

 e os números de veículos 

sem emendas, rasuras ou 

ante legal da empresa (se 

a dos itens/lotes vencidos, 

 modelo de proposta, duas 

odos os itens objeto deste 

 a partir da data da sessão 

, via chat, para que em até 

ção ofertada, em formato 

o agendamento. 

tabelecidos no ANEXO IV– 

rtado deverá contemplar no 

 todos os módulos descritos 

ão ser distribuídos entre os 

entar nenhum módulo inte-

s 10% (dez por cento) não 

 (trinta por cento), deverão 

suir o mesmo “nome”, mas 

des da administração.  

s para a avaliação da solu-
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7.3.2 - As demais Licitantes participan

a realização da Avaliação Técnica do

Portal da Transparência. 

a) Para efeito de apresentar qualque

conceito desta licitação, a licitante ou 

esta condição será comprovada pelo e

te, ou por procurador, sendo que esta

mento de procuração, público ou partic

b) A participação dos demais licitantes

por área/módulo de cada licitante para

tânea, ou seja, vários módulos sendo

apresentação for realizada em um únic

c) Nos casos em que a avaliação seja

presa que estiver fazendo acompanha

02 representantes por empresa que es

d) As demais licitantes somente poder

 

7.3.3 - Para a análise e avaliação da p

a) A Comissão utilizará a tabela consta

não, pela empresa convocada. Após, 

ção demonstrada. 

b) Se a licitante não atender as espec

tada de 70% (setenta por cento), a Co

segundo melhor classificado para a fas

c) Serão avaliados os quesitos relaci

mesmo peso. 

d) A avaliação do peso dos quesitos

ponto para cada quesito). 

7.3.3.1 - A avaliação será realizada ind

a) A aplicação da fórmula resultará no

(duas) casas decimais). 

7.3.3.2 - Na sequência, será aplicada 

tual total de atendimento da empresa p

quesitos entre características gerais e 

M =

Co
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antes do procedimento licitatório, se julgarem oportun

do Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação

uer manifestação em nome do licitante na sessão d

u o consórcio deverá se fazer representar por repres

o exame do seu Estatuto, Contrato Social e/ou Ata de

sta condição será comprovada mediante a entrega p

rticular, contendo poderes específicos para a prática d

tes ou consórcio na prova de conceito será limitada a

ra acompanhamento, tanto se a apresentação for rea

do avaliados ao mesmo tempo pelo responsável da

nico local, um módulo de cada vez. 

eja feita em uma única sala, ao final da apresentação

hamento poderá substituir os representantes, observ

 está acompanhando a avaliação da vencedora. 

erão se manifestar em ata, ao final da demonstração.

a prova de conceito, serão considerados os seguintes

stante no Anexo IV, do edital, para verificar quais req

s, será expedido um documento informando o perce

ecificações técnicas e demais requisitos da solução 

Comissão de Avaliação, emitirá um parecer desclass

 fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

cionados aos módulos do sistema. Todos os módul

tos será distribuída proporcionalmente para os módu

 individualmente conforme abaixo: 

M = (100/TQ) x QA 

ONDE 

M = Módulo que está sendo avaliado 

TQ = Total dos quesitos no módulo 

QA = Quantidade de quesitos que atende 

no percentual que atende naquele quesito específico (

da a porcentagem em cada módulo e a somatória des

a para a solução ofertada. Por exemplo, Módulo 01 (M

 e específicas.  

M = (100/33) x quantidade de quesitos que atende 

Considerando que a empresa atende 25 quesitos. 

M = (100/33)x25 = 75,76% 

ná 
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rtuno, poderão acompanhar 

ção de Contas (SIM-AM) e 

 de avaliação da prova de 

esentante legal, sendo que 

 de Eleição do representan-

 pelo procurador de instru-

a dos atos acima referidos. 

 a 02 (dois) representantes 

realizada de maneira simul-

 da comissão, quanto se a 

ção de cada módulo, a em-

ervando sempre o limite de 

ão. 

es critérios: 

equisitos são atendidos, ou 

centual atendido pela solu-

o dentro da margem solici-

ssificando-a e convocará o 

dulos avaliados possuem o 

ódulos existentes (01 (um) 

o (sendo consideradas 02 

destes, chegará ao percen-

1 (Módulo Geral), possui 33 
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a) Como cada módulo corresponde a

módulo atende a 8,42% do total dos m

b) A somatória de todos os 09 (nove) m

c) Será considerada provisoriamente v

atendimento mínimo de 70% (setenta 

d) Ultrapassada a fase da qualificaçã

edital. 

 

7.3.4 - A amostra da solução serão an

a) Osmar Braun Sobrinho, engenheiro

b) Jorge Eduardo Chioqueta, engenhe

c) Alana Paula Mulhmann Rossatto, 

Obras. 

d) Fernanda Zianni Manarin, engenhei

e) Krizia Lacerda Tonaco Noronha, e

Obras. 

f) Anderson Caceres Farias Rossatto

Obras. 

g) Audrei Felipe Lucatelli, engenheiro 

h) André Fernando Hass, Setor de Te

ção e Finanças; 

 

7.4 - Será avisado o local, data e ho

publicações nos sites oficiais  http://www.

licitantes através o chat do Comprasne

7.5 - Caso o sistema não seja compatí

na ordem de avaliação, para que apre

7.6 - Ultrapassada a fase da qualificaç

edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A empresa ou o consórcio que te

convocada via chat pela Pregoeira, p

habilitação. 

8.1.1 - É facultado a Pregoeira prorro

licitante, antes de findo o prazo; ou  

8.1.2 - De ofício, quando constatado q

8.2 - Poderão ser solicitados também

confirmação daqueles exigidos em edi

8.2.1 - Dentre os documentos pass

características do material ofertado, 

informações pertinentes, a exemplo d
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 a 11,11% (onze vírgula onze por cento) - do total d

 módulos. 

) módulos resultará no percentual de atendimento da

te vencedora a empresa melhor classificada na etapa

 por cento) da solução apresentada na prova de con

ção de proposta, serão analisadas as condições de

analisados pelos seguintes servidores: 

iro civil, Sec. de Engenharia e Obras. 

heiro civil, matrícula 7.232-0/1, lotado na Sec. de Eng

o, engenheira civil, matrícula n.º 7.192-7/1, lotada n

heira civil, matrícula n.º 7.447-0/1, lotada na Sec. de E

, engenheira civil, matrícula nº 10.460-4/1, lotada n

tto, engenheiro civil, matrícula n.º 7.013-0/1, lotado n

ro civil, matrícula n.º 8.988-5/1, lotado na Sec. de Eng

 Tecnologia e Informação, matrícula 6.774-1/1, lotado

 hora em que será realizada a análise da prova de

/www.diariomunicipal.com.br/amp e www.patobranco.p

snet. 

atível com o objeto da licitação, a Pregoeira convocar

resente o produto/sistema (no prazo).  

cação de proposta, serão analisadas as condições de

 teve sua proposta de preços ajustada e prova de con

, para no prazo de até 02 (duas) horas úteis, encam

rrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

 que o prazo estabelecido é insuficiente para envio da

ém, documentos de habilitação complementares, d

edital e já apresentados, dentro do prazo estabelecido

ssíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se

, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce

 de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas

ná 
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l da solução, ou seja, este 

da empresa. 

pa de lances que obtiver o 

onceito. 

de habilitação definidas no 

ngenharia e Obras. 

 na Sec. de Engenharia e 

e Engenharia e Obras. 

 na Sec. de Engenharia e 

o na Sec. de Engenharia e 

ngenharia e Obras. 

ado na Sec. de Administra-

 de conceito por meio das 

o.pr.gov.br/, e também aos 

cará empresa subsequente, 

 de habilitação definidas no 

onceitos APROVADA, será 

aminhar os documentos de 

o fundamentada feita pelo 

 da proposta de preços. 

, desde que necessários a 

ido no item anterior. 

se os que contenham as 

ocedência, além de outras 

as por meio eletrônico, ou 
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se for o caso, por outro meio e prazo

eletrônico, sob pena de não aceitação

8.3 - Em caso de indisponibilidade 

licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Após

a Pregoeira para confirmar o recebime

e-mails que, por qualquer motivo, não

do Município de Pato Branco quanto d

8.4 - Encerrado o prazo determinado, 

incompleta, o licitante terá sua propost

 

8.5 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE

8.5.1 - A documentação relativa à HAB

I - Registro comercial, no caso de emp

II - Ato constitutivo, estatuto ou contra

em se tratando de sociedades comerc

eleição de seus administradores. 

III - Inscrição do ato constitutivo, no ca

IV - Decreto de autorização, em se tra

ato de registro ou autorização para fu

exigir. 

V - Certificado da Condição de Micr

verificação da autenticidade no sítio www.

VI - Compromisso de constituição de Co

anexos, contendo a indicação de qual 

 

8.5.2 - A documentação relativa à REG

I - Prova de inscrição no Cadastro Nac

II - Prova de inscrição no Cadastro 

proponente, pertinente ao seu ramo de

III - Prova de regularidade para com

Débitos relativos a Tributos Federa

da Fazenda. 

IV - Prova de regularidade para com a

na forma da Lei. 

V - Prova de regularidade para com a 

na forma da Lei. 

VI - Certificado de Regularidade para 

situação regular no cumprimento dos e

VII - Prova de inexistência de débitos

Certidão Negativa de Débitos 

http://www.tst.jus.br. 
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zo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ul

ão da proposta. 

e do sistema, será aceito o envio da documentaç

ós o envio do e-mail, o responsável pelo envio dever

imento do e-mail e do seu conteúdo. A Pregoeira não

ão forem recebidos em virtude de problemas no serv

 do emissor. 

o, sem que os documentos tenham sido anexados ou

osta recusada. 

NTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUI

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá e

mpresa individual. 

trato social em vigor (e a última alteração contratual),

erciais, e, no caso de sociedades por ações, acompan

 caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

 tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fu

 funcionamento expedido pelo órgão competente, qua

icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e Consórcio, quando for o caso, nos termos estabele

al das empresas será a empresa Líder. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

ro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa a

 de atividade e compatível com o objeto contratual. 

om a Fazenda Federal mediante apresentação de

rais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Rece

 a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

 a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan

ra com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviç

s encargos sociais instituídos por Lei. 

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, med

s Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicame

ná 
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 ulterior envio pelo sistema 

tação por meio do e-mail: 

verá entrar em contato com 

ão se responsabilizará por 

ervidor ou navegador, tanto 

 ou a documentação esteja 

GUINTES DOCUMENTOS 

rá em: 

l), devidamente registrado, 

anhado de documentos de 

de diretoria em exercício. 

 funcionamento no País, e 

quando a atividade assim o 

ção ficará condicionada à 

lecidos neste Edital e seus 

irá em: 

 ao domicílio ou sede da 

de Certidão Conjunta de 

Receita Federal do Ministério 

tante, ou outra equivalente, 

itante, ou outra equivalente, 

viço(FGTS), demonstrando 

ediante a apresentação de 

mente através do site 
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8.5.2.1 - As microempresas e empresa

efeito de comprovação de regularidade f

da Lei Complementar n.º 123/2006 e a

8.5.2.2 - Em se tratando de micro

comprovação da regularidade fiscal e 

nesta condição serão declaradas habilit

dias úteis, prorrogáveis por igual período

8.5.2.3 - A não regularização da docum

contratação, sem prejuízo das sanções

convocar os licitantes remanescentes, n

8.5.2.4- Na falta da regularização da do

de 10% (dez por cento) do valor total do

8.5.2.5 - Será considerada microempres

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e s

receita bruta superior à R$ 360.000,00 

milhões e oitocentos mil reais), nos te

posteriores alterações. Sendo compro

qualificação econômica no item 8.5.3, “I

 

8.5.3 - A documentação relativa à QUA

I - Balanço patrimonial e demons

exercícios sociais, já exigíveis e ap

balanços provisórios. O balanço das s

legislação vigente. 

a) No caso de empresa constituída no

e demonstrações contábeis referentes

b) Os microempreendedores individua

como condição de qualificação econôm

 

II - Certidão Negativa de Falência e

jurídica, em data não anterior a 90 (no

não constar no documento. 

 

8.6 - O CADASTRO no SICAF, ou Ce

Município de Pato Branco (DESDE QUE

a 8.5.3, para a documentação por ele 

8.6.1 - Caso os documentos válidos

encaminhá-los no prazo da convocaçã

 

8.7 - Em se tratando de consórcio, de

ou o SICAF OU Certificado de registro

(DESDE QUE VÁLIDO) vigente de tod
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esas de pequeno porte deverão apresentar toda a do

e fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, no

e alterações. 

roempresa ou empresa de pequeno porte, haven

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisito

ilitadas sob condição de regularização da documentaç

do, a critério da Administração Pública. 

umentação, no prazo previsto no item supra, implicará n

es previstas no Artigo 90 da Lei nº 14.133/21, sendo f

, na ordem de classificação, para a assinatura do contra

documentação, no mesmo prazo previsto, a Administraç

do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação

resa aquela que tiver auferido, no exercício social ante

e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte a

00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a

 termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de de

provada através dos balanços patrimoniais exigidos

, “I”. 

UALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistir

nstração de resultado do exercício, referentes 

 apresentados na forma da lei, vedada sua substitu

s sociedades anônimas ou por ações deverá ser apr

 no exercício social vigente, admite-se a apresentaçã

tes ao período de existência da sociedade. 

uais deverão apresentar o balanço patrimonial e as d

ômico-financeira, nos termos do subitem 8.5.3, “I”. 

expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Com

(noventa) dias da abertura da sessão pública deste P

Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

 QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos indi

le abrangida. 

os não estejam disponíveis para consulta e down

ção realizada pela Pregoeira. 

 deverá ser apresentado os documentos de habilitaçã

stro cadastral emitido pela Divisão de Licitações do M

todas as empresas participantes do consórcio. 

ná 

Página 14 de 50 

documentação exigida para 

nos termos do art. 43, § 1º 

vendo alguma restrição na 

sitos do Edital, as empresas 

ação no prazo de 05 (cinco) 

á na decadência do direito à 

o facultado à Administração 

trato ou revogar a licitação. 

tração poderá aplicar a multa 

ção. 

nterior, receita bruta igual ou 

 aquela que tenha auferido 

r a R$ 4.800.000,00 (quatro 

dezembro de 2006 e suas 

os como comprovação de 

tirá em: 

s aos 02 (dois) últimos 

tituição por balancetes ou 

apresentado nos termos da 

ção de balanço patrimonial 

s demonstrações contábeis 

Comarca da sede da pessoa 

e PREGÃO, se outro prazo 

la Divisão de Licitações do 

dicados nos subitens 8.5.1 

wnload, o licitante deverá 

ção dos itens 8.5.1 a 8.5.3 

 Município de Pato Branco 
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8.8 - No momento do cadastrament

inabilitação, as seguintes declarações 

a) Declaração de que atende aos re

informações prestadas, na forma da le

b) Declaração de que cumpre as exigê

da Previdência Social, previstas em le

8.9 - Na hipótese de o licitante não a

subsequente e assim sucessivamente,

presente edital, observados os prazos

8.10 - Constatando o atendimento das

ou lance de menor preço. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABIL

9.1 - A confirmação de regularidade pe

9.2 - Todos os documentos exigidos p

9.3 - Para que a licitante seja consid

documentos previstos no edital dentro

9.4 - Não serão aceitos documentos 

comprovantes de pagamento em subs

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos o

a) em nome do licitante, com número 

b) em nome da sede (matriz), se o lici

c) em nome da filial, se o licitant

comprovadamente forem emitidos som

9.6 - A falta de quaisquer documento

implicará a INABILITAÇÃO do licitante

9.7 - Havendo superveniência de fato

cabíveis. 

9.8 - A apresentação da proposta por 

e adesão para com as cláusulas deste

9.9 - Como condição para celebração

habilitação. 

9.10 - Somente serão disponibilizad

proposta atenda ao edital de licitação, 

9.11 - Somente haverá a necessidade

dos documentos originais não-digitais

quando a lei expressamente o exigir. 

9.12 - É de responsabilidade do licit

atualizados junto aos órgãos respons

alteração dos registros tão logo identif

9.13 - A verificação pela Pregoeira, e

constitui meio legal de prova, para fins
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ento da proposta, o licitante deverá apresentar via

es obrigatórias: 

 requisitos de habilitação, e o declarante responde

 lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

igências de reserva de cargos para pessoa com defic

 lei e em outras normas específicas. 

o atender às exigências para habilitação, a Pregoeir

te, na ordem de classificação, até a apuração de uma

os e procedimentos previstos em edital 

as exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudica

BILITAÇÃO 

 perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “s

 para habilitação deverão estar dentro dos respectivo

iderada vencedora, além de ter sua proposta aceita

tro do prazo estipulado. 

s em forma de “FAX ou equivalente” e nem a apres

bstituição a documento solicitado como definitivo. 

s os documentos apresentados deverão estar: 

ro do CNPJ e endereço respectivo. 

licitante for a sede (matriz). 

ante for a filial, salvo aqueles documentos que, 

omente em nome da sede (matriz). 

ntos ou o descumprimento das exigências previstas

nte e sua consequente exclusão do processo. 

to impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, so

or parte do licitante significa o pleno conhecimento e s

ste edital e seus respectivos anexos. 

ão do Contrato, o licitante vencedor deverá manter a

dos para acesso público os documentos de hab

o, após concluídos os procedimentos de que trata o s

ade de comprovação do preenchimento de requisitos

ais quando houver dúvida em relação à integridade 

 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastra

nsáveis pela informação, devendo proceder, imediata

tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizado

, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

ins de habilitação. 

ná 
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via sistema, sob pena de 

derá pela veracidade das 

eficiência e para reabilitado 

eira examinará a proposta 

ma proposta que atenda ao 

icado ao autor da proposta 

 “sites” na INTERNET. 

ivos prazos de validade. 

ita, deverá enviar todos os 

resentação de protocolo ou 

e, pela própria natureza, 

tas nos subitens anteriores 

, sob as penalidades legais 

e sua integral concordância 

r as mesmas condições de 

abilitação do licitante cuja 

o subitem anterior. 

os mediante apresentação 

e do documento digital ou 

trais no Sicaf e mantê-los 

iatamente, à correção ou à 

ados. 

es emissores de certidões 
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Rua Caramur
Fone/Fax

9.14 - Na análise dos documentos de

substância dos documentos e sua 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficá

 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - A interposição de recurso refere

à anulação ou revogação da licitação, 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) di

10.3 - Quando o recurso apresentado 

do licitante: 

10.3.1 - A intenção de recorrer deverá 

10.3.1.1 - O prazo para a manifestação

10.3.2 - O prazo para apresentação d

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3 - Os recursos deverão ser enca

10.4 - O recurso será dirigido à autorid

reconsiderar sua decisão no prazo de

autoridade superior, a qual deverá pro

dos autos. 

10.5 - Os recursos interpostos fora do 

10.6 - O prazo para apresentação de 

contados da data da intimação pessoa

dos elementos indispensáveis à defes

10.7 - O recurso e o pedido de recon

sobrevenha decisão final da autoridad

10.8 - O acolhimento do recurso invalid

10.9 - Os autos do processo perm

https://patobranco.pr.gov.br. 

 

11. DA GARANTIA DA CONTRATAÇ

11.1 - Na assinatura do instrumento d

cento) do valor total contratual, sob pe

das seguintes modalidades de garantia

a) Caução em dinheiro ou em títulos

sistema centralizado de liquidação e 

valores econômicos, conforme definido

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco

Banco Central do Brasil. 

11.2 - A validade da garantia, qualq

contratual, um período mínimo de um 
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 de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou fa

a validade jurídica, mediante decisão fundamentad

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

S 

erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

o, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, d

 dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra

o impugnar o julgamento das propostas ou o ato de h

rá ser manifestada imediatamente, sob pena de precl

ção da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez

o das razões recursais será iniciado na data de intim

caminhados em campo próprio do sistema. 

oridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

 de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enc

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

do prazo não serão conhecidos.  

e contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes se

soal ou da divulgação da interposição do recurso, ass

esa de seus interesses. 

onsideração terão efeito suspensivo do ato ou da d

ade competente.  

alida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitam

ermanecerão com vista franqueada aos interessa

ÇÃO 

 de contrato, será exigida a prestação de garantia, n

 pena de decair o direito à contratação, cabendo ao c

ntia, a ser identificada na data da contratação: 

los da dívida pública emitidos sob a forma escritura

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Bra

ido pelo Ministério da Economia; 

nco ou instituição financeira devidamente autorizada

alquer que seja a modalidade escolhida, deverá a

m mês, após o término da vigência do Contrato. 

ná 
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 falhas, que não alterem a 

tada, registrada em ata e 

ou inabilitação de licitantes, 

3, de 2021. 

vratura da ata. 

e habilitação ou inabilitação 

eclusão; 

dez) minutos. 

timação ou de lavratura da 

ão recorrida, a qual poderá 

encaminhar recurso para a 

is, contado do recebimento 

 será de 3 (três) dias úteis, 

ssegurada a vista imediata 

 decisão recorrida até que 

amento.  

sados no sítio eletrônico 

, no valor de 5% (cinco por 

o contratado optar por uma 

ural, mediante registro em 

rasil, e avaliados por seus 

ada a operar no País pelo 

 abranger, além do prazo 
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11.3 - O prazo para a empresa apre

convocação, que ocorrerá após a hom

da alínea “b” do item 11.1, cujo prazo s

 

12. ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 - Adjudicado o objeto da presente

até 05 (cinco) dias, para assinar o 

condições estabelecidas, sob pena d

no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. No

em meio eletrônico, a contratada terá

recebimento. 

12.2 - Será facultado à Administração

não retirar o instrumento equivalen

remanescentes, na ordem de classific

vencedor. 

12.3 - Decorrido o prazo de validade d

os licitantes liberados dos compromiss

12.4 - Na hipótese de nenhum dos lic

observados o valor estimado e sua eve

a) Convocar os licitantes remanescen

preço melhor, mesmo que acima do pr

b) Adjudicar e celebrar o contrato na

classificatória, quando frustrada a neg

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PR

13.1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

13.1.1 - Prazo para Apresentação do

bimento da Nota de Empenho, o qual s

demandante, devendo ter sua análise 

13.1.2 - Prazo para Migração dos Da

nograma e finalizado em até 15 (quinz

a) A migração dos dados cadastrais e

da, devendo os mesmos serem dispon

b) Para o Portal da Transparência dev

de criação do portal). 

 

13.1.3 - Prazo para Implantação do S

dos dados, sob a orientação da Secret

(cento e vinte) dias, podendo, mediant

to, ser prorrogada por mais 60 (sessen

a) O percentual não atendido pela licita

tado no prazo máximo de 06 (seis) me

contrato. 
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resentar a garantia será de 10 dias, prorrogáveis p

omologação e antes da assinatura do contrato, exce

o será de 1 mês. 

nte licitação, o Município convocará o adjudicatário a 

o Termo de Contrato, que terá efeito de compromis

 de decair ao direito à contratação, sem prejuízo

Nos casos em que o instrumento contratual for enc

rá o mesmo prazo para devolução, ou seja, até 05 

ção, quando o convocado não assinar o termo de co

lente no prazo e nas condições estabelecidas, 

cação, para a celebração do contrato nas condiçõe

e da proposta indicado no edital sem convocação pa

issos assumidos. 

 licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

entes para negociação, na ordem de classificação, c

 preço do adjudicatário; 

 nas condições ofertadas pelos licitantes remanesce

egociação de melhor condição. 

PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CO

CUÇÃO: 

 do Cronograma de Migração de Dados: Em até 10 

al será validado pelo gestor e pelo fiscal técnico do co

se concluída em até 05 (cinco) dias úteis.  

Dados: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, ap

inze) dias úteis. 

 e das informações do sistema em uso será de respo

onibilizados pela Administração municipal. 

deverão ser importados os registros relativos ao ano 

o Sistema: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias

retaria Municipal de Engenharia e Obras, devendo se

nte justificativa e desde que aceita pelo fiscal técnico

enta) dias. 

citante na prova de conceito deverá ser totalmente de

meses, contados da notificação expedida pelo fiscal té

ná 

Página 17 de 50 

 por igual período, após a 

ceto se a modalidade for a 

 a comparecer, no prazo de 

misso de fornecimento nas 

zo das sanções previstas 

ncaminhado via correio ou 

5 (cinco) dias contados do 

 contrato ou não aceitar ou 

s, convocar os licitantes 

ões propostas pelo licitante 

 para a contratação, ficarão 

item 12.2, a Administração, 

, com vistas à obtenção de 

scentes, atendida a ordem 

CONTRATUAL 

0 (dez) dias após o rece-

 contrato da secretaria 

 após a aprovação do cro-

ponsabilidade da Contrata-

o de 2013 em diante (data 

ias úteis, após a migração 

 ser concluída em até 120 

ico e pelo gestor do contra-

 desenvolvido e implemen-

l técnico e pelo gestor do 
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13.1.4 - Prazo para Treinamento de Us

servidores, de forma presencial, inician

a) Do Local: A capacitação será realiz

fonso Pena, Bairro Anchieta, 1.941, no

b) Horário: 08h00min às 12h00min – 

c) Data: A definir. 

d) Carga Horária do Treinamento: M

 

13.1.4.1 - O treinamento deverá ocorre

dos privilégios de acesso para todos o

dulos, sendo: 

13.1.4.1.1 - Etapa 01: 

a) A Filosofia do Sistema: Qual o pad

padrão dos botões para incluir, gravar,

consultas e como estão dispostos os r

1) Como proceder para realização das

gerar arquivos para o Sistema de Infor

b) Diferenciais do Sistema: Ensinar 

detalhar como extrair informações bás

 

13.1.4.1.2 - Etapa 02: 

a) Treinamento dos servidores em seu

da realização de tarefas rotineiras n

Contratada deverá disponibilizar acom

orientar nas rotinas diárias de uso do s

b) Caso seja necessário o treinament

entre as partes. 

c) Treinamentos à distância ou na m

comprometam o tempo mínimo total de

d) Após o treinamento, os usuários

cadastramento de dados, emissão de

Contas do Estado do Paraná; realiza

como gerenciamento de usuários, cor

outros problemas pertinentes a operac

e) O treinamento não exclui a nece

contratado. 

f) A Contratante poderá gravar em ví

com o objetivo exclusivo de tornar a gr

a captura da interface de usuário do c

uso da solução contratada. 

                                                           
1O e-learning ou ensino eletrônico corre
formação e Comunicação. Atualmente, o
veitando as capacidades da Internet para
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e Usuários: O treinamento deve ser ministrado para 

iando imediatamente após a implantação da solução.

lizada na sede da Secretaria de Engenharia e Obras,

 no município de Pato branco – PR.  

 13h30min às 17h30min. 

 Mínimo de 40 (quarenta) horas. 

rrer em duas etapas e logo após, deverá ser providen

s os servidores da Secretaria de Engenharia e Obras q

adrão de telas utilizadas, como cadastrar usuários, d

ar, alterar e excluir, como estão desdobrados os men

s relatórios. 

as principais tarefas, como por exemplo: cadastrar ob

formação Municipal - SIM-AM, entre outras tarefas de

ar a usar rotinas do sistema que podem trazer agilida

ásicas e gerencias, elencando as principais consultas

eu local de trabalho, onde o técnico da Contratada fa

s no sistema. Após a liberação do sistema em am

ompanhamento técnico presencial para no mínimo 15

o sistema. 

ento presencial, poderá se estender por mais 15 dias

 metodologia e-learning1 poderão ser fornecidos d

l de treinamento presencial já definido 

os deverão ser capazes de operar completamente

 de relatórios, geração de arquivos para órgãos/emp

lização de consultas complexas, gerenciamento dos

correções de entradas de dados incorretas, verificaç

racionalidade do sistema proposto) 

ecessidade de atendimento aos usuários quanto à

 vídeo os treinamentos dos cursos presenciais minis

 gravação disponível para educação à distância. Essa

o computador usado na aula para projeção dos quad

rresponde a um modelo de ensino não presencial apoi
e, o modelo de ensino/aprendizagem eletrônico assenta
ara comunicação e distribuição de conteúdos. 

ná 
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ra aproximadamente 10 

o. 

as, localizada na Rua A-

enciado o cadastramento 

s que irão utilizar os mó-

, dar privilégios, qual o 

enus, como funciona nas 

 obras, inserir medições, 

definidas pelos usuários. 

lidade ao trabalho, além de 

tas e relatórios. 

 fará um acompanhamento 

ambiente de produção, a 

 15 dias, a fim de auxiliar e 

ias, devendo ser acordado 

 de forma extra, sem que 

nte o sistema, incluindo o 

mpresas como Tribunal de 

dos sistemas (com tarefas 

ação de inconsistências, e 

 à operação do software 

inistrados pela Contratada, 

ssa gravação poderá incluir 

adros e demonstrações de 

oiado em Tecnologia de In-
ta no ambiente online, apro-
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g) Além do treinamento inicial, a Cont

durante toda a vigência contratual, de 

h) Atendendo a Lei Geral de Proteção

ministração municipal, para a realizaçã

cotidiana. 

 

13.2. DA GARANTIA 

13.2.1 - O prazo de garantia é aque

Defesa do Consumidor).  

 

13.3 - Do Prazo de Vigência:  

13.3.1 - O prazo de vigência contratua

Fornecimento de Licença de Uso de S

art. 107 da Lei n° 14.133/21, mediante

 

13.4 - O Prazo de Licença de Uso 

assinatura do Contrato de Fornecimen

forma do artigo 106, § 2º e art. 107 da 

 

13.5 - Do Prazo de Validade Técnica

de Licença de Uso de Software, deve

falhas na aplicação (bugs) ou atualizaç

 

14. DA GESTÃO DO CONTRATO DE

14.1 - O contrato deverá ser executa

normas da Lei nº 14.143, de 2021, e

parcial. 

14.2 - Em caso de impedimento, ord

será prorrogado automaticamente pe

apostila.  

14.3 - As comunicações entre o órgão

ato exigir tal formalidade, admitindo-se

14.4 - A execução deverá ser acom

substitutos, nos termos do art. 117 da 

14.5 - O fiscal administrativo é designa

do contrato, conforme regulamento mu

14.6 - O fiscal técnico acompanhará

estabelecidas, de modo a assegura

municipal.  

14.7 - O gestor do contrato coorde

contendo todos os registros formais da

de serviço, do registro de ocorrências
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ntratada deverá fornecer treinamento aos usuários p

e forma contínua, conforme a necessidade da Contra

ão de Dados Pessoais - LGPD, deverão ser utilizado

ação do treinamento, a fim que o mesmo se torne o m

uele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setem

tual será de 05 (cinco) anos, contados a partir da a

e Software, prorrogável por até 10 (dez) anos, na for

te Termo de Aditamento. 

 será o mesmo da vigência, ou seja, 05 (cinco) an

ento de Licença de Uso de Software, prorrogável p

da Lei n° 14.133/21, mediante Termo de Aditamento. 

ica da Versão Atualizada: Conforme a vigência do Co

evendo ser fornecida novas versões que forem lanç

zações, sem ônus para a Contratante.  

DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE: 

utado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

, e cada parte responderá pelas consequências de 

rdem de paralisação ou suspensão do contrato, o c

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâ

ão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

ompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra

a  Lei nº 14.143, de 2021.  

nado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos 

municipal.  

rá a execução do contrato, para que sejam cumpri

rar os melhores resultados para a Administração

denará a atualização do processo de acompanham

 da execução no histórico de gerenciamento do contr

ias, das alterações e das prorrogações contratuais, e

ná 
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 para utilização do sistema 

tratante. 

ados os dados reais da ad-

 mais próximo da realidade 

mbro de 1990 (Código de 

 assinatura do Contrato de 

forma do artigo 106, § 2º e 

anos, contados a partir da 

l por até 10 (dez) anos, na 

 

 Contrato de Fornecimento 

nçadas, para correções de 

 cláusulas avençadas e as 

e sua inexecução total ou 

 cronograma de execução 

stâncias mediante simples 

s por escrito sempre que o 

trato, ou pelos respectivos 

os aspectos administrativos 

pridas todas as condições 

ão, conforme regulamento 

amento e de fiscalização, 

ntrato, a exemplo da ordem 

s, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade 

administração, conforme regulamento 

14.8 - Nos termos do art. 11, § 1º do

exercida pelo titular da secretaria de

Obras, Osmar Braun Sobrinho, ou pe

pasta.  

14.9 - O Gestor indica como fiscais do

14.9.1 - Fiscal administrativo: O se

lotado na Secretaria de Engenharia e O

14.9.2 - Fiscal técnico: O servidor 

Administração e Finanças.  

14.10 - O fiscal técnico e o administrat

controle interno da Administração, qu

para prevenir riscos na execução do c

 

15. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENT

15.1 - Do Recebimento do Objeto: 

15.1.1 - O recebimento dos serviços 

18 da Lei 14.143 de 2021 e compreen

a) Os serviços serão recebidos provis

e administrativo), mediante termo d

nico e administrativo. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá 

de até 10 (dez) dias úteis, após o rec

to das exigências contratuais.  

15.1.2 - O prazo para recebimento de

igual período, quando houver necessid

e/ou contratuais. 

15.1.3 - Os serviços poderão ser reje

quando em desacordo com as espec

substituídos/refeitos no prazo de até 1

às suas custas, sem prejuízo da aplica

15.1.4 - A Contratada fica obrigada a

todo ou em parte, o objeto em que se 

do à fiscalização não atestar a execuç

possam vir a ser apontadas no Recebi

15.1.5 - No caso de controvérsia sobre

ser observado o teor do art. 143 da L

Fiscal no que concerne à parcela incon

15.1.6 - O prazo para a solução, pela

da nota fiscal ou de instrumento de co

à liquidação de despesa, não será com
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de de adequações do contrato para fins de atend

to municipal.  

do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de

demandante, neste caso terá como Gestor, o Sec

pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alte

do contrato: 

servidor Jorge Eduardo Chioqueta, engenheiro civil,

 e Obras.  

or André Fernando Hass, matrícula nº 6.774-1/1, 

trativo serão auxiliados pelos órgãos de assessorame

que deverão dirimir suas dúvidas e subsidiá-lo com

 contrato. 

NTO: 

s se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso

enderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas

visoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

o detalhado, quando verificado o cumprimento das e

rá pelo responsável pelo acompanhamento e gestão

recebimento provisório, mediante termo detalhado que

 definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

sidade de diligências para a aferição do atendimento

rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o

ecificações constantes no Termo de Referência e n

é 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da not

licação das penalidades. 

 a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan

ução dos serviços até que sejam sanadas todas as e

ebimento Provisório, no prazo determinado pelo gesto

bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

a Lei nº 14.143, de 2021, comunicando-se à empres

controversa da execução do objeto, para efeito de liqu

ela Contratada, de inconsistências na execução do o

 cobrança equivalente, verificadas pela Administração

omputado para os fins do recebimento definitivo. 

ná 
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ndimento da finalidade da 

de gestão do contrato será 

ecretário de Engenharia e 

alteração da titularidade da 

vil, matrícula n.º 7.232-0/1, 

, lotado na Secretaria de 

ento jurídico, contábil e de 

om informações relevantes 

iso I, alíneas “a” e “b” e art. 

as: 

eis, pelos fiscais (técnico 

 exigências de caráter téc-

tão do contrato, no prazo 

que comprove o atendimen-

o, de forma justificada, por 

nto das exigências técnicas 

 o recebimento provisório, 

 na proposta, devendo ser 

notificação pela Contratada, 

ituir, às suas expensas, no 

tantes da execução, caben-

 eventuais pendências que 

stor do contrato. 

lidade e quantidade, deverá 

resa para emissão de Nota 

liquidação e pagamento. 

 objeto ou de saneamento 

ão durante a análise prévia 
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15.1.7 - Nenhum prazo de recebiment

cias verificadas na execução do objeto

15.1.8 - O recebimento provisório ou d

do serviço nem a responsabilidade étic

 

15.2 - Do Prazo e da Forma de Paga

15.2.1 - Para a Instalação: O pagame

do recebimento definitivo do objeto, 

fiscal atestada pela gestora e pelos fis

a) Caso a empresa vencedora do cer

em uso por esta secretaria, os pagam

cional, ou seja, apenas para os módu

necessitam de implantação e consequ

15.2.2 - Para a Manutenção: O paga

mês subsequente a execução dos se

respectiva nota fiscal atestada pelo ge

15.2.3 - O pagamento será realizado 

gência e conta corrente indicados pela

15.2.4 - Na ocasião do pagamento, se

15.2.5 - A nota fiscal deve ser emitida

não poderá conter qualquer rasura ou 

rá contemplar, no mínimo, as seguinte

tro de preços e nota de empenho; c) d

pectivo de execução do contrato, e se

tributárias aplicáveis. 

15.2.6 - A empresa deverá apresentar

Federal, Estadual e Municipal, prova d

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certid

vés do site http://www.tst.jus.br. 

15.2.7 - O cadastro no SICAF vigente

ções do Município de Pato Branco (d

anterior. 

15.2.8 - A Administração deverá reali

ções de habilitação exigidas no edita

âmbito do órgão ou entidade, proibiç

indiretas. 

15.2.9 - Constatando-se a situação de

to, para que, no prazo de 5 (cinco) dia

O prazo poderá ser prorrogado uma ve

15.2.10 - Não havendo regularização 

nicar aos órgãos responsáveis pela fis

como quanto à existência de pagame

cessários para garantir o recebimento 
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ento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Co

eto ou no instrumento de cobrança. 

u definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

gamento: 

mento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo q

, mediante emissão do termo detalhado e apresent

 fiscais do Contrato. 

ertame seja a empresa A. M. Gnoatto - ME – atual 

amentos relacionados à implantação dos módulos o

ódulos que não estão sendo utilizados atualmente. O

quentemente, de pagamento.  

gamento será efetuado mensalmente, até o 15º (déc

 serviços, mediante emissão do termo definitivo deta

gestor e pelos fiscais do contrato. 

o preferencialmente por meio de ordem bancária, pa

ela Contratada, ou por meio de fatura com a utilização

será efetuada a retenção tributária prevista na legislaç

da dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

ou elemento que prejudique a compreensão exata de 

ntes informações: a) data de emissão; b) número do 

) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 

se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaqu

tar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularida

a de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)

rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emit

te, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitid

(desde que válidos), poderão substituir os document

alizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a

ital; b) identificar possível razão que impeça a parti

bição de contratar com o Poder Público, bem como

de irregularidade da Contratada, será providenciada s

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo praz

 vez, por igual período, a critério da Contratante. 

o ou sendo a defesa considerada improcedente, a Co

 fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplê

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os

to de seus créditos.   

ná 
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Contratada, de inconsistên-

la solidez e pela segurança 

 

quinto) dia útil, contados 

ntação da respectiva nota 

al fornecedora do Software 

 ocorrerá de forma propor-

. Os módulos em uso não 

écimo quinto) dia útil, do 

etalhado, apresentação da 

, para crédito em banco, a-

ão do código de barras.  

lação aplicável. 

te federativo responsável e 

de seu conteúdo, que deve-

o contrato ou ata de regis-

o prestado; d) período res-

aque do valor de retenções 

ridade para com a Fazenda 

S) e ao Fundo de Garantia 

itida eletronicamente atra-

itido pela Divisão de Licita-

entos indicados no subitem 

r a manutenção das condi-

rticipação em licitação, no 

mo ocorrências impeditivas 

a sua notificação, por escri-

azo, apresente sua defesa. 

 Contratante deverá comu-

plência da Contratada, bem 

os meios pertinentes e ne-
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15.2.11 - Persistindo a irregularidade,

nos autos do processo administrativo c

15.2.12 - Havendo a efetiva execução

da pela rescisão do contrato, caso a Co

15.2.13 - Em caso de atraso de paga

monetária pelo IPCA - Índice Nacional

tórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis

computados a partir do vencimento do

15.2.14 - Caso ocorra uma paralisação

superveniente que venha a interferir 

será glosado o pagamento. 

 

16.  DO REAJUSTE DE PREÇOS E RE

16.1 - O valor a ser pago para a exec

de inflação com a menor variação no 

midor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nac

do Mercado (IGP-M/FGV), consideran

orçamento. 

16.2 - Será assegurado o direito de m

efetivas da proposta”, caso haja a de

quer alegação deverá ser fundada em

do termo contratual. 

16.3 - Não se admitirá a imputação ao

rias e ônus semelhantes. 

16.4 - Não será concedido reajuste d

incapacidade da Contratada em cumpr

16.5 - Havendo atraso ou antecipação

da Contratada, o reajustamento obede

a) Quando houver atrasos, sem preju

aumentarem, prevalecerá os índices v

b) Se os preços diminuírem prevalecer

c) A posterior recuperação do atraso n

d) Caso a variação dos preços ocorra

será apreciada e, no caso de deferime

Aditamento. 

e) Caso a variação dos preços ocorra

comunicação formal à Contratada. 

f) O valor pactuado poderá ser revisto

mico-financeiro do contrato, na hipóte

cias incalculáveis, que inviabilize a exe

16.6 - Recai sobre a Contratada o ônu

disposição anterior, cabendo ao Cont

protocolo do requerimento. 
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e, a Contratante deverá adotar as medidas necessár

o correspondente, assegurada a Contratada a ampla 

ão do objeto, os pagamentos serão realizados norma

 Contratada não regularize sua situação.   

gamento motivado exclusivamente pela Contratante

al de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IB

eis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 

do prazo de pagamento de cada parcela que for paga

ção no serviço em decorrência da indisponibilidade do

ir na execução integral do serviço, no período em q

 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO C

ecução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (d

o período, dentre os seguintes índices: Índice Nacion

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e In

ando-se como data-base para o primeiro reajuste a d

e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro pa

devida justificativa do fato desencadeador do desequ

m eventos ocorridos posteriormente à apresentação 

 ao Contratante de nenhum encargo financeiro, como

e de preços resultante de atrasos ocorridos unicam

prir o prazo ajustado. 

ção na execução dos serviços, que decorra da respo

decerá às seguintes condições: 

juízo da aplicação das sanções contratuais devidas 

s vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a

cerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimen

o não ensejará às atualizações dos índices no período

rra em favor da Contratada, a ela caberá apresenta

imento pela Contratante, formalizada mediante Termo

rra em favor da Contratante, o reajuste será promov

sto, por acordo entre as partes, com vistas à manuten

tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsívei

execução do contrato tal como pactuado. 

nus de comprovar a necessidade de restabelecimento

ntratante decidir a solicitação no prazo máximo de 0

ná 
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sárias à rescisão contratual 

la defesa.  

malmente, até que se deci-

nte, será aplicada correção 

 IBGE, além de juros mora-

m regime de juros simples, 

ga em atraso. 

 do sistema ou outra causa 

 que houver a interrupção 

 CONTRATO 

 (doze) meses, pelo índice 

ional de Preços ao Consu-

 Indicador Geral de Preços 

a data da apresentação do 

para “manter as condições 

equilíbrio, sendo que, qual-

ão da proposta ou lavratura 

mo juros, despesas bancá-

amente em decorrência da 

sponsabilidade ou iniciativa 

as pela mora, se os preços 

a a obrigação. 

ento da obrigação. 

do em que ocorrer a mora. 

ntar solicitação formal, que 

mo de Apostilamento ou de 

ovido de ofício, com prévia 

tenção do equilíbrio econô-

veis, porém de consequên-

nto dos preços na forma da 

e 01 (um) mês, a partir do 
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16.7 - O reajuste será mediante solicit

acordado entre as partes. 

 

17. ANTICORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes declaram conhece

dentre elas, a Lei de Improbidade Ad

seus regulamentos, se comprometem 

ou se comprometer a dar, a quem qu

tanto por conta própria quanto por inte

financeiras ou benefícios indevidos de

corrupção, bem como de manipular o

forma direta ou indireta quanto ao

administradores e colaboradores ajam

 

18. SANÇOES 

18.1 - O licitante será responsabilizado

I - Deixar de entregar a documentação

II - Não manter a proposta, salvo em d

III - Não celebrar o contrato ou não 

dentro do prazo de validade de sua pro

IV - Apresentar declaração ou docume

licitação; 

V - Fraudar a licitação; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo o

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a f

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art

18.2 - Serão aplicadas ao responsável

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para li

18.3 - Na aplicação das sanções serão

I - a natureza e a gravidade da infraçã

II - as peculiaridades do caso concreto

III - as circunstâncias agravantes ou at

IV - os danos que da infração proviere

V - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

18.4 - A sanção de multa, de caráter c

timento de qualquer das infrações adm

definidos a seguir e no Anexo I do Dec

I - A multa compensatória será aplicad

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) 

a que concorre o infrator licitante, pela
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icitação formal da Contratada e será firmado através 

ecer as normas de prevenção à corrupção previstas

Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Fe

m que para a execução do contrato nenhuma das pa

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

ntermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, c

 de qualquer espécie, de modo fraudulento que consti

r ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pr

ao objeto deste contrato, devendo garantir, aind

m da mesma forma. 

do administrativamente pelas seguintes infrações: 

ão exigida para o certame; 

 decorrência de fato superveniente devidamente justi

o entregar a documentação exigida para a contrata

 proposta; 

mentação falsa exigida para o certame ou prestar de

 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 a frustrar os objetivos da licitação; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

vel pelas infrações administrativas previstas, as segui

r; 

a licitar ou contratar. 

rão considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

rem para a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

r compensatório, poderá ser aplicada ao licitante ou 

dministrativas previstas no item 18.1, deste edital, ob

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

ada nos seguintes percentuais 

o) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

elas seguintes infrações: 

ná 
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s de Termo de Aditamento 

as na legislação brasileira, 

 Federal n.º 12.846/2014 e 

partes poderá oferecer, dar 

ar, de quem quer que seja, 

, compensação, vantagens 

stituam prática ilegal ou de 

 presente contrato, seja de 

inda que seus prepostos, 

stificado; 

atação, quando convocado 

 declaração falsa durante a 

uintes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

ou adjudicatário pelo come-

 observados os percentuais 

or estimado da contratação 
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1. deixar de entregar a documentação 

2. não manter a proposta, salvo em de

3. não entregar a documentação exig

sua proposta; 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% 

concorre o infrator licitante, pelas segu

1. não celebrar o contrato; 

2. apresentar declaração ou documen

licitação; 

3. fraudar a licitação; 

4. comportar-se de modo inidôneo ou 

5. praticar atos ilícitos com vistas a fru

6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º

II - A pena de multa poderá ser cumula

18.5 - Quando não se justificar a impo

máximo de 03 (três) anos, a sanção de

nos subitens I, II e III do item 18.1, det

18.6 - A declaração de inidoneidade p

06 (seis) anos pelas infrações adminis

das no Anexo III do Edital. 

18.7 - A aplicação da sanção de inido

jurídico. 

18.8 - As sanções de impedimento d

poderão ser aplicadas, cumulativamen

18.9 - A multa será executada da segu

a) descontada do valor de pagamento 

b) descontada do valor da garantia, se

c) descontada do valor da apólice de s

d) descontada do valor de pagamento

a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhid

18.10 - A aplicação das sanções prev

ção integral do dano causado à Admin

18.11 - Da aplicação das sanções p

Municipal nº 10.057/24. 

 

19.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - As normas disciplinadoras des

entre os interessados, desde que a int

a finalidade e a segurança da contrata

19.2 - O sistema disponibilizará campo

19.3 - Os proponentes intimados par

determinado pela Pregoeira. A Prego
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ão exigida para o certame; 

 decorrência de fato superveniente devidamente justifi

igida para a contratação, quando convocado dentro 

% (trinta por cento), calculada sobre o valor estimad

guintes infrações: 

entação falsa exigida para o certame ou prestar de

u cometer fraude de qualquer natureza; 

frustrar os objetivos da licitação; 

 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2014

ulada com as demais sanções de que trata este edita

posição de penalidade mais grave, será aplicado ao r

 de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

etalhadas no Anexo III do Edital. 

 para licitar e contratar será aplicada ao responsável

nistrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII d

idoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamen

 de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

ente à penalidade de multa. 

guinte forma: 

to devido à apenada; 

 se na modalidade caução em dinheiro; 

e seguro ou fiança; 

to devido à apenada, originado de outras relações ju

lhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta)

revistas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma

inistração Municipal. 

 previstas no item 18 caberá recurso nos termos d

esta licitação serão sempre interpretadas em favor d

 interpretação não viole a lei e não comprometa o inte

tação. 

po próprio para troca de mensagens entre a Pregoeir

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais d

egoeira reserva-se o direito de solicitar o original d

ná 
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tificado; 

ro do prazo de validade de 

ado da contratação a que 

declaração falsa durante a 

14. 

ital. 

o responsável pelo período 

es administrativas previstas 

vel pelo período máximo de 

II do subitem 18.1, detalha-

ente precedida de parecer 

de para licitar ou contratar 

 jurídicas que mantém com 

ta) dias corridos. 

ma, a obrigação de repara-

s do artigo 47 do Decreto 

r da ampliação da disputa 

interesse da Administração, 

eira e os licitantes. 

 deverão fazê-lo no prazo 

l de qualquer documento, 
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sempre que julgar necessário. 

19.4 - Será facultado a Pregoeira ou à

destinada a esclarecer ou a comple

requerente do certame com relação

elaboração de parecer técnico destina

19.4.1 - A Pregoeira poderá, ainda, re

fins de habilitação e classificação da

proposta e o ato não acarrete violaçã

proposto. 

19.5 - As licitantes devem acompanh

eletrônico, inclusive mensagem via cha

inobservância de qualquer mensagem

responsável pela apresentação dos do

19.6 - Nenhuma indenização será de

referente ao presente Edital. 

19.7 - A homologação do resultado de

19.8 - Na contagem dos prazos estab

observando-se que só se iniciam e ve

Branco, exceto quando explicitamente

19.9 - A autoridade competente pode

devendo proceder à anulação da licita

ilegalidade insanável. 

19.10 - O resultado da licitação 

/https://www.gov.br/compras/pt-br /http

do Município de Pato Branco. 

19.11 - No caso de alteração deste Ed

será reaberto, exceto quando, inquesti

19.12 - É obrigação da proponente ob

comunicados oficiais divulgados con

totalmente o órgão licitador, por interpr

19.13 - A proponente deverá indicar a

para comunicação, e obriga-se a man

Será de sua inteira responsabilidad

considerados recebidos, não lhe caben

19.14 - A Pregoeira não se responsab

de problemas no servidor ou navegado

19.15 - Incumbirá ao Licitante acomp

decorrente da perda de negócios dian

ou de sua desconexão. 

19.16 - Caso o sistema eletrônico d

pública, e permanecendo acessíveis 

atos realizados.  
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u à autoridade superior, em qualquer fase do julgame

plementar a instrução do processo, inclusive parec

ção aos produtos cotados, bem como solicitar ao

nado a fundamentar a decisão.  

, relevar erros formais, ou simples omissões em quai

da proponente, desde que sejam irrelevantes, não f

ação aos princípios básicos da licitação e não gerem

nhar rigorosamente todas as fases do certame e a

chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perd

em enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desc

 documentos solicitados nos prazosprevistos. 

devida às licitantes pela elaboração ou pela apresen

desta licitação não implicará direito à contratação. 

tabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e in

 vencem prazos em dia de expediente normal na Pre

te disposto em contrário. 

derá revogar a presente licitação por motivo de conv

citação, de ofício ou mediante provocação de terceiro

o será divulgado na sua integra pelos sites: www.

ttps://www.gov.br/pncp/pt-br e estará disponível junto

Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçã

stionavelmente, a alteração não afetar a formulação d

observar e acompanhar rigorosamente os editais, toda

onforme item anterior, ler e interpretar o conteúd

rpretações errôneas ou inobservâncias. 

r a Pregoeira todos os meios de contato (telefone/end

anter os dados devidamente atualizados durante tod

ade o retorno imediato de todos os atos comun

bendo qualquer alegação de não recebimentos dos do

abilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não for

ador, tanto do Município de Pato Branco quanto do em

mpanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

ante da inobservância de qualquer mensagem enviad

 desconectar para a Pregoeira no decorrer da etap

is aos licitantes, os lances continuarão sendo recebi

ná 
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mento, promover diligência 

recer técnico à Secretaria 

aos órgãos competentes, 

uaisquer documentos, para 

o firam o entendimento da 

rem a majoração do preço 

 as operações no sistema 

erda de negócios diante da 

sconexão, bem como será 

entação de documentação 

 inclui-se o do vencimento, 

refeitura Municipal de Pato 

nveniência e oportunidade, 

eiros, sempre que presente 

www.patobranco.pr.gov.br 

nto a Divisão de Licitações 

ação do Pregão, este prazo 

o das propostas. 

odas as fases do certame e 

údo destes, desobrigando 

ndereço eletrônico (e-mail), 

todo o decurso processual. 

unicados, os quais serão 

 documentos. 

 forem recebidos em virtude 

 emissor. 

ndo responsável pelo ônus 

iada e emitida pelo Sistema 

tapa de lances da sessão 

ebidos, sem o prejuízo dos 
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19.17 - Se a desconexão da Pregoeira

suspensa e só poderá ser reiniciada a

do fato aos participantes em campo pr

 

19.18 - CASO A ETAPA DE LANCE

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRI

 

19.19 - Não havendo expediente, ocor

Comprasnet que impeça a realizaç

automaticamente transferida para o pr

não haja comunicação da Pregoeira em

19.20 - Na hipótese de necessidade d

ao saneamento das propostas, a sess

com, no mínimo, vinte e quatro horas d

19.21 - Incumbirá ao Licitante acomp

decorrente da perda de negócios di

Sistema ou de sua desconexão. 

19.22 - Para dirimir, na esfera judici

Comarca de Pato Branco - PR. 

19.23 - Os casos omissos serão resolv

19.24 - Fazem parte deste Edital: 

19.24.1 - ANEXO I - Minuta do Contrat

19.24.2- ANEXO II - Modelo Proposta 

19.24.3 - ANEXO III - Graduação das P

19.24.4 - ANEXO IV - Critérios para Av

19.24.5 - ANEXO V - Estudo Técnico P

19.24.6 - ANEXO VI - Termo de Referê
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eira persistir por tempo superior a 10min (dez minutos

a após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro hora

 próprio no sistema eletrônico. 

NCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENT

ORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHA

correndo qualquer fato superveniente, ou mesmo indi

zação do certame na data e horário marcado, 

 primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido

 em contrário. 

 de suspensão da sessão pública para a realização d

ssão pública somente poderá ser reiniciada mediante

s de antecedência, e a ocorrência será registrada em

mpanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

 diante da inobservância de qualquer mensagem e

icial, as questões oriundas do presente Edital, será

olvidos pela Pregoeira. 

trato;  

ta de Preços 

s Penalidades; 

 Avaliação da Prova de Conceito; 

o Preliminar; 

ferência. 

Pato Branc

Geri Natalino Dutra 

Prefeito 

 

 

ná 
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tos), a sessão pública será 

oras), após a comunicação 

ENTE, O PREGÃO SERÁ 

CHAT. 

disponibilidade no Sistema 

, a sessão pública será 

ido neste Edital, desde que 

o de diligências, com vistas 

nte aviso prévio no sistema 

m ata. 

ndo responsável pelo ônus 

 enviada ou emitida pelo 

erá competente o Foro da 

 

nco, 21 de janeiro de 2025. 
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O Município de Pato Branco, pessoa

-54 com sede e foro na Rua Caram

representado pelo seu Prefeito, o Sr.

inscrito no CPF nº 648.471.369-34, 

Primavera, CEP 85.502-360, em Pato

lado a empresa _____________,pesso

Estadual nº _________ estabelecida 

inscrito no CPF nº ________, portado

diante denominada CONTRATADA, te

promovida através do Edital de Pre

administrativo nº 14.119/2024, que ind

pelas disposições contidas na Lei nº 1

Consumidor e demais legislações pert

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I - Constitui objeto do presente contra

Gestão de Obras Públicas, Prestação 

à migração e a implantação de dad

adaptativa e evolutiva dos sistemas 

suporte de redes, customização, at

necessidades da Secretaria de Engen

II - São anexos a este instrumento e

Técnico Preliminar, o Termo de Ref

documentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -SUBCONTRAT

I. Não será admitida a subcontratação

 

CLÁUSULA TERCEIRA -VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a cont

Item Qde Unid 

   

 

II - As funcionalidades do sistema estã

transcrição neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DA 

I - Na assinatura do instrumento contr

(cinco por cento) do valor anual do con
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO Nº __/2025/GP 

oa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

amuru, nº 271, centro, CEP: 85.501-064 em Pato 

Sr.Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG 

, residente e domiciliado na Rua Candido de Abre

ato Branco - PR, de ora em diante denominado CONT

ssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __

da ______,em _____________, neste ato represent

dor do RG nº _______, residente e domiciliado em __

tendo certa e  ajustada a contratação, adiante espe

Pregão Eletrônico nº 02/2025 - Processo n° 02/

independente da sua transcrição, integra o presente 

º 14.143/2021, e suas posteriores alterações, do Cód

ertinentes à matéria, mediante as seguintes cláusulas

trato o fornecimento de licença de uso e locação de

ão de Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência, em

dados, treinamento, manutenção e atualização lega

s implantados, diagnóstico, conversão de base de

atualização mensal, atendimento e suporte técnic

enharia e Obras, conforme segue: 

 e vinculam esta contratação, independentemente d

Referência, a Proposta de Preços do Contratado e

NTRATAÇÃO 

ão do objeto contratual. 

ontratação do objeto do presente contrato é: 

Descrição Valor Un

  

stão previstas no item 05 de Estudo Técnico Prelimin

A DA CONTRATAÇÃO 

ntratual, o fornecedor apresentou garantia de R$ ___

contrato, na modalidade de _____. 

ná 

Página 27 de 50 

NPJ sob nº 76.995.448/0001 

to Branco - PR, neste ato 

RG nº 4551478-1 SESP/PR, 

breu n.º 25, Bairro Jardim 

CONTRATANTE, e de outro 

 _____________, Inscrição 

ntada por ______, _____, 

 ____________, de ora em 

pecificada, cuja licitação foi 

/2025,conforme processo 

te contrato que será regido 

Código Civil e do Código do 

las e condições: 

de software de Sistema de 

em ambiente Web, visando 

egal, preventiva, corretiva, 

de dados, parametrização, 

nico, em atendimento as 

e de transcrição, o Estudo 

 e eventuais anexos dos 

Unit Valor Total 

 

inar, independente da sua 

___, correspondente à 5% 
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II - A validade da garantia deverá ab

término da vigência deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕE

CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

I. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

a) Prazo para Apresentação do Cron

da Nota de Empenho, o qual será valid

devendo ter sua análise concluída em 

b) Prazo para Migração dos Dados: 

ma e finalizado em até 15 (quinze) dia

1) A migração dos dados cadastrais e

da, devendo os mesmos ser disponibil

2) Para o Portal da Transparência dev

de criação do portal). 

c) Prazo para Implantação do Sistem

dados, sob a orientação da Secretaria

to e vinte) dias, podendo, mediante jus

ser prorrogada por mais 60 (sessenta)

1) O percentual não atendido pela licita

tado no prazo máximo de 06 (seis) me

contrato. 

d) Prazo para Treinamento de Usuár

res, de forma presencial, iniciando ime

1) Do Local: A capacitação será realiz

fonso Pena, Bairro Anchieta, 1.941, no

2) Horário: 08h00min às 12h00min – 

3) Data: A definir. 

4) Carga Horária do Treinamento: M

 

5)O treinamento deverá ocorrer em du

privilégios de acesso para todos os se

sendo: 

e) Etapa 01: 

1) A Filosofia do Sistema: Qual o p

padrão dos botões para incluir, gravar

consultas e como estão dispostos os r

2) Como proceder para realização da

gerar arquivos para o Sistema de Infor

f) Diferenciais do Sistema: Ensinar 

detalhar como extrair informações bás
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abranger, além do prazo contratual, um período mín

ÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, REC

 

CUÇÃO: 

Cronograma de Migração de Dados: Em até 10 (dez) 

alidado pelo gestor e pelo fiscal técnico do contrato da

m até 05 (cinco) dias úteis.  

s: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, após a a

ias úteis. 

 e das informações do sistema em uso será de respo

ibilizados pela Administração municipal. 

deverão ser importados os registros relativos ao ano 

tema: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias úteis

ria Municipal de Engenharia e Obras, devendo ser con

justificativa e desde que aceita pelo fiscal técnico e pe

ta) dias. 

citante na prova de conceito deverá ser totalmente de

meses, contados da notificação expedida pelo fiscal té

ários: O treinamento deve ser ministrado para aprox

mediatamente após a implantação da solução. 

lizada na sede da Secretaria de Engenharia e Obras,

 no município de Pato branco – PR.  

 14h30min às 17h30min. 

 Mínimo de 40 (quarenta) horas. 

 duas etapas e logo após, deverá ser providenciado o 

servidores da Secretaria de Engenharia e Obras que 

o padrão de telas utilizadas, como cadastrar usuário

var, alterar e excluir, como estão desdobrados os me

s relatórios. 

das principais tarefas, como por exemplo: cadastrar 

formação Municipal - SIM-AM, entre outras tarefas de

ar a usar rotinas do sistema que podem trazer agilida

ásicas e gerencias, elencando as principais consultas

ná 
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ínimo de um mês após o 

RECEBIMENTO, VIGÊNCIA 

z) dias após o recebimento 

 da secretaria demandante, 

 a aprovação do cronogra-

ponsabilidade da Contrata-

o de 2014 em diante (data 

eis, após a migração dos 

concluída em até 120 (cen-

 pelo gestor do contrato, 

 desenvolvido e implemen-

l técnico e pelo gestor do 

oximadamente 10 servido-

as, localizada na Rua A-

 o cadastramento dos 

e irão utilizar os módulos, 

rios, dar privilégios, qual o 

menus, como funciona nas 

r obras, inserir medições, 

definidas pelos usuários. 

lidade ao trabalho, além de 

tas e relatórios. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
I N

A
T

A
LI

N
O

 D
U

T
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
B

33
-3

42
0-

C
8B

9-
C

B
C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
B

33
-3

42
0-

C
8B

9-
C

B
C

E



Rua Caramur
Fone/Fax

g) Etapa 02: 

1) Treinamento dos servidores em seu

da realização de tarefas rotineiras n

Contratada deverá disponibilizar acom

orientar nas rotinas diárias de uso do s

2) Caso seja necessário o treinament

entre as partes. 

3) Treinamentos à distância ou na m

comprometam o tempo mínimo total de

4) Após o treinamento, os usuários 

cadastramento de dados, emissão de

Contas do Estado do Paraná; realiza

como gerenciamento de usuários, cor

outros problemas pertinentes a operac

5) O treinamento não exclui a nece

contratado. 

6) A Contratante poderá gravar em v

com o objetivo exclusivo de tornar a gr

a captura da interface de usuário do c

uso da solução contratada. 

7) Além do treinamento inicial, a Cont

durante toda a vigência contratual, de 

8) Atendendo a Lei Geral de Proteção

ministração municipal, para a realizaçã

cotidiana. 

h) Os requisitos legais do sistema es

transcrição neste contrato. 

 

II. DA GARANTIA 

a) O prazo de garantia é aquele estab

Consumidor).  

 

III. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

a) O prazo de vigência contratual será

Fornecimento de Licença de Uso de S

art. 107 da Lei n° 14.143/21, mediante

 

b) O PRAZO DE LICENÇA DE USO s

assinatura do Contrato de Fornecimen

forma do artigo 106, § 2º e art. 107 da 

                                                           
2O e-learning ou ensino eletrônico corre
formação e Comunicação. Atualmente, o
veitando as capacidades da Internet para
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eu local de trabalho, onde o técnico da Contratada fa

s no sistema. Após a liberação do sistema em am

ompanhamento técnico presencial para no mínimo 15

o sistema. 

nto presencial, poderá se estender por mais 15 dias

 metodologia e-learning2 poderão ser fornecidos d

l de treinamento presencial já definido 

os deverão ser capazes de operar completamente

 de relatórios, geração de arquivos para órgãos/emp

lização de consultas complexas, gerenciamento dos

correções de entradas de dados incorretas, verificaç

racionalidade do sistema proposto) 

ecessidade de atendimento aos usuários quanto à

 vídeo os treinamentos dos cursos presenciais minis

 gravação disponível para educação à distância. Essa

o computador usado na aula para projeção dos quad

ntratada deverá fornecer treinamento aos usuários p

e forma contínua, conforme a necessidade da Contra

ão de Dados Pessoais - LGPD, deverão ser utilizado

ação do treinamento, a fim que o mesmo se torne o m

 estão previstas no item 04 do Termo de Referenc

tabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199

rá de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatur

 Software, prorrogável por até 10 (dez) anos, na form

te Termo de Aditamento. 

será o mesmo da vigência, ou seja, 05 (cinco) anos

ento de Licença de Uso de Software, prorrogável por 

da Lei n° 14.143/21, mediante Termo de Aditamento. 

rresponde a um modelo de ensino não presencial apoi
e, o modelo de ensino/aprendizagem eletrônico assenta
ara comunicação e distribuição de conteúdos. 

ná 
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 fará um acompanhamento 

ambiente de produção, a 

 15 dias, a fim de auxiliar e 

ias, devendo ser acordado 

 de forma extra, sem que 

nte o sistema, incluindo o 

mpresas como Tribunal de 

dos sistemas (com tarefas 

ação de inconsistências, e 

 à operação do software 

inistrados pela Contratada, 

ssa gravação poderá incluir 

adros e demonstrações de 

 para utilização do sistema 

tratante. 

ados os dados reais da ad-

 mais próximo da realidade 

ncia, independente da sua 

1990 (Código de Defesa do 

ura do Contrato de 

rma do artigo 106, § 2º e 

os, contados a partir da 

or até 10 (dez) anos, na 

 

oiado em Tecnologia de In-
ta no ambiente online, apro-
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Rua Caramur
Fone/Fax

c) DO PRAZO DE VALIDADE TÉCNI

Fornecimento de Licença de Uso de 

correções de falhas na aplicação (bug

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIO

I - Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento dos serviços se dar

Lei 14.143 de 2021 e compreenderá d

1) Os serviços serão recebidos provis

e administrativo), mediante termo d

nico e administrativo. 

2) O recebimento definitivo ocorrerá p

até 10 (dez) dias úteis, após o receb

das exigências contratuais.  

b) O prazo para recebimento definitiv

período, quando houver necessidade 

contratuais. 

c) Os serviços poderão ser rejeitados

em desacordo com as especificações

dos/refeitos no prazo de até 10 (dez) 

custas, sem prejuízo da aplicação das

d) A Contratada fica obrigada a repara

em parte, o objeto em que se verific

fiscalização não atestar a execução 

possam vir a ser apontadas no Recebi

e) No caso de controvérsia sobre a ex

observado o teor do art. 143 da Lei nº

no que concerne à parcela incontrover

f) O prazo para a solução, pela Contra

fiscal ou de instrumento de cobrança 

dação de despesa, não será computad

g) Nenhum prazo de recebimento oc

verificadas na execução do objeto ou n

h) O recebimento provisório ou defini

serviço nem a responsabilidade ético-

 

II.  DOS PRAZOS E DOS CRITERIOS

a) Para a Instalação: O pagamento s

recebimento definitivo do objeto, medi

atestada pela gestora e pelos fiscais d

1) Caso a empresa vencedora do cer

em uso por esta secretaria, os pagam
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CNICA DA VERSÃO ATUALIZADA: Conforme a 

e Software, devendo ser fornecida novas versões q

ugs) ou atualizações, sem ônus para a Contratante 

RIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alín

á duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

visoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

o detalhado, quando verificado o cumprimento das e

á pelo responsável pelo acompanhamento e gestão d

ebimento provisório, mediante termo detalhado que 

itivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fo

e de diligências para a aferição do atendimento das 

os, no todo ou em parte, inclusive durante o recebim

es constantes no Termo de Referência e na propost

z) dias úteis, a contar do recebimento da notificação 

as penalidades. 

arar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su

ificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d

o dos serviços até que sejam sanadas todas as ev

ebimento Provisório, no prazo determinado pelo gesto

 execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

nº 14.143, de 2021, comunicando-se à empresa para

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação

tratada, de inconsistências na execução do objeto ou

a equivalente, verificadas pela Administração durante

tado para os fins do recebimento definitivo. 

ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contra

u no instrumento de cobrança. 

initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solid

-profissional pela perfeita execução do contrato. 

OS DE PAGAMENTO: 

o será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quin

ediante emissão do termo detalhado e apresentação 

s do Contrato. 

ertame seja a empresa A. M. Gnoatto - ME – atual 

amentos relacionados à implantação dos módulos o

ná 
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a vigência do Contrato de 

 que forem lançadas, para 

líneas “a” e “b” e art. 18 da 

eis, pelos fiscais (técnico 

 exigências de caráter téc-

o do contrato, no prazo de 

e comprove o atendimento 

 forma justificada, por igual 

as exigências técnicas e/ou 

bimento provisório, quando 

sta, devendo ser substituí-

o pela Contratada, às suas 

 suas expensas, no todo ou 

s da execução, cabendo à 

 eventuais pendências que 

or do contrato. 

e e quantidade, deverá ser 

ara emissão de Nota Fiscal 

ção e pagamento. 

 ou de saneamento da nota 

nte a análise prévia à liqui-

tratada, de inconsistências 

olidez e pela segurança do 

into) dia útil, contados do 

ão da respectiva nota fiscal 

al fornecedora do Software 

 ocorrerá de forma propor-
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Rua Caramur
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cional, ou seja, apenas para os módu

necessitam de implantação e consequ

b) Para a Manutenção: O pagamento

subsequente a execução dos serviços

tiva nota fiscal atestada pelo gestor e p

c) O pagamento será realizado prefere

conta corrente indicados pela Contrata

d) Na ocasião do pagamento, será efe

e) A nota fiscal deve ser emitida dentr

poderá conter qualquer rasura ou ele

contemplar, no mínimo, as seguintes 

de preços e nota de empenho; c) desc

tivo de execução do contrato, e se for 

tárias aplicáveis. 

f) A empresa deverá apresentar, junta

ral, Estadual e Municipal, prova de reg

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão

do site http://www.tst.jus.br. 

g) O cadastro no SICAF vigente, ou Ce

do Município de Pato Branco (desde q

or. 

h) A Administração deverá realizar co

habilitação exigidas no edital; b) ident

órgão ou entidade, proibição de contra

i) Constatando-se a situação de irreg

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú

prazo poderá ser prorrogado uma vez,

j) Não havendo regularização ou send

órgãos responsáveis pela fiscalização

quanto à existência de pagamento a s

para garantir o recebimento de seus cr

k) Persistindo a irregularidade, a Con

autos do processo administrativo corre

l) Havendo a efetiva execução do obj

rescisão do contrato, caso a Contratad

m) Em caso de atraso de pagamento 

ria pelo IPCA - Índice Nacional de Pre

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cen

dos a partir do vencimento do prazo de

n) Caso ocorra uma paralisação no se

veniente que venha a interferir na ex

glosado o pagamento. 
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ódulos que não estão sendo utilizados atualmente. O

quentemente, de pagamento.  

nto será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo 

os, mediante emissão do termo definitivo detalhado, 

 e pelos fiscais do contrato. 

erencialmente por meio de ordem bancária, para créd

atada, ou por meio de fatura com a utilização do códig

efetuada a retenção tributária prevista na legislação ap

ntro do padrão uniforme estabelecido pelo ente fede

lemento que prejudique a compreensão exata de se

s informações: a) data de emissão; b) número do co

escrição resumida do objeto fornecido ou serviço pres

or o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaque do

ntamente com a nota fiscal, prova de regularidade pa

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e a

ão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida

u Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pe

e que válidos), poderão substituir os documentos indi

consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manut

entificar possível razão que impeça a participação em

tratar com o Poder Público, bem como ocorrências im

regularidade da Contratada, será providenciada sua

s úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

ez, por igual período, a critério da Contratante. 

ndo a defesa considerada improcedente, a Contratan

ão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios p

 créditos.   

Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rrespondente, assegurada a Contratada a ampla defe

bjeto, os pagamentos serão realizados normalmente

tada não regularize sua situação.   

to motivado exclusivamente pela Contratante, será ap

reços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, al

ento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

 de pagamento de cada parcela que for paga em atra

 serviço em decorrência da indisponibilidade do sistem

execução integral do serviço, no período em que ho

ná 
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. Os módulos em uso não 

o quinto) dia útil, do mês 

o, apresentação da respec-

rédito em banco, agência e 

digo de barras.  

 aplicável. 

derativo responsável e não 

 seu conteúdo, que deverá 

 contrato ou ata de registro 

restado; d) período respec-

do valor de retenções tribu-

para com a Fazenda Fede-

 ao Fundo de Garantia por 

da eletronicamente através 

 pela Divisão de Licitações 

ndicados no subitem anteri-

nutenção das condições de 

 em licitação, no âmbito do 

 impeditivas indiretas. 

ua notificação, por escrito, 

o, apresente sua defesa. O 

tante deverá comunicar aos 

 da Contratada, bem como 

s pertinentes e necessários 

 à rescisão contratual nos 

efesa.  

nte, até que se decida pela 

 aplicada correção monetá-

 além de juros moratórios à 

 de juros simples, computa-

traso. 

tema ou outra causa super-

 houver a interrupção será 
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CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUS

CONTRATO 

I - O valor a ser pago para a execuçã

inflação com a menor variação no perí

Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional d

cado (IGP-M/FGV), considerando-se c

mento. 

II - Será assegurado o direito de manu

vas da proposta”, caso haja a devida

alegação deverá ser fundada em eve

termo contratual. 

III - Não se admitirá a imputação ao Co

e ônus semelhantes. 

IV - Não será concedido reajuste de p

pacidade da Contratada em cumprir o 

V - Havendo atraso ou antecipação n

Contratada, o reajustamento obedecer

a) Quando houver atrasos, sem preju

aumentarem, prevalecerá os índices v

b) Se os preços diminuírem prevalecer

c) A posterior recuperação do atraso n

d) Caso a variação dos preços ocorra

será apreciada e, no caso de deferime

Aditamento. 

e) Caso a variação dos preços ocorra

comunicação formal à Contratada. 

f) O valor pactuado poderá ser revisto

mico-financeiro do contrato, na hipóte

cias incalculáveis, que inviabilize a exe

VI - Recai sobre a Contratada o ônus

disposição anterior, cabendo ao Cont

protocolo do requerimento. 

VI - O reajuste será mediante solicita

acordado entre as partes 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO OR

I - As despesas decorrentes desta

Orçamentárias:  

a) 06 secretaria municipal de engen

154520019.2.021000 Manutenção das

locação de software- fonte....: 0 - ação
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AJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔM

ção do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doz

eríodo, dentre os seguintes índices: Índice Nacional d

l de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

e como data-base para o primeiro reajuste a data d

anutenção do equilíbrio econômico-financeiro para “m

ida justificativa do fato desencadeador do desequilíb

ventos ocorridos posteriormente à apresentação da 

 Contratante de nenhum encargo financeiro, como ju

e preços resultante de atrasos ocorridos unicamente 

 o prazo ajustado. 

 na execução dos serviços, que decorra da respons

cerá às seguintes condições: 

juízo da aplicação das sanções contratuais devidas 

s vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a

cerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimen

o não ensejará às atualizações dos índices no período

rra em favor da Contratada, a ela caberá apresenta

imento pela Contratante, formalizada mediante Termo

rra em favor da Contratante, o reajuste será promov

sto, por acordo entre as partes, com vistas à manuten

tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsívei

execução do contrato tal como pactuado. 

us de comprovar a necessidade de restabelecimento

ntratante decidir a solicitação no prazo máximo de 0

itação formal da Contratada e será firmado através d

ORÇAMENTÁRIA 

sta licitação ocorrerão por conta dos recursos d

enharia e obras e serviços públicos– 06.02 departa

das atividades do Departamento de Engenharia e Ob

ão 2021 – despesa 2551 – desdobramento 8808. 

ná 

Página 32 de 50 

ÔMICO-FINANCEIRO DO 

oze) meses, pelo índice de 

l de Preços ao Consumidor 

or Geral de Preços do Mer-

 da apresentação do orça-

“manter as condições efeti-

ilíbrio, sendo que, qualquer 

a proposta ou lavratura do 

 juros, despesas bancárias 

te em decorrência da inca-

nsabilidade ou iniciativa da 

as pela mora, se os preços 

a a obrigação. 

ento da obrigação. 

do em que ocorrer a mora. 

ntar solicitação formal, que 

mo de Apostilamento ou de 

ovido de ofício, com prévia 

tenção do equilíbrio econô-

veis, porém de consequên-

to dos preços na forma da 

e 01 (um) mês, a partir do 

s de Termo de Aditamento 

 das seguintes Dotações 

rtamento de engenharia - 

Obras - 3.3.90.40.06.00.00 
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CLÁUSULA NONA - GESTÃO CONT

I - O contrato deverá ser executado fi

da Lei nº 14.143, de 2021, e cada part

II - Em caso de impedimento, ordem d

prorrogado automaticamente pelo tem

III - As comunicações entre o órgão o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se

IV - A execução deverá ser acomp

substitutos, nos termos do art. 117 da 

V - O fiscal administrativo é designad

do contrato, conforme regulamento mu

VI - O fiscal técnico acompanhará a

estabelecidas, de modo a assegura

municipal.  

VII - O gestor do contrato coordenará 

todos os registros formais da execuç

serviço, do registro de ocorrências, d

vistas à verificação da necessidade 

administração, conforme regulamento 

VIII - Nos termos do art. 11, § 1º do 

exercida pelo titular da secretaria de

Obras, Osmar Braun Sobrinho, ou pe

pasta.  

IX - o Gestor indica como fiscais do co

a) Fiscal administrativo: O servidor 

na Secretaria de Engenharia e Obras. 

b) Fiscal técnico: O servidor And

Administração e Finanças.  

X - O fiscal técnico e o administrativo

controle interno da Administração, qu

para prevenir riscos na execução do c

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES

I - Executar os serviços contratados po

e 365 dias do ano, salvaguardados o

capacidade técnica, garantindo a or

conteúdos discriminados no contrato e

II - Observar as disposições da Lei 14

ao Decreto Municipal nº 9.591/2023, q

III - Ceder à licença de uso do softwar

customização, treinamento básico, a

suporte técnico, por tempo determin

descritas no contrato 
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NTRATUAL 

 fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

arte responderá pelas consequências de sua inexecuç

m de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog

mpo correspondente, anotadas tais circunstâncias me

o ou entidade e a Contratada devem ser realizadas p

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrat

a  Lei nº 14.143, de 2021.  

ado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos 

municipal.  

á a execução do contrato, para que sejam cumprid

rar os melhores resultados para a Administração

rá a atualização do processo de acompanhamento e d

cução no histórico de gerenciamento do contrato, a

, das alterações e das prorrogações contratuais, e

de de adequações do contrato para fins de atend

to municipal.  

o Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

demandante, neste caso terá como Gestor, o Sec

pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alte

 contrato: 

or Jorge Eduardo Chioqueta, engenheiro civil, matríc

.  

ndré Fernando Hass, matrícula nº 6.774-1/1, lo

tivo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramen

que deverão dirimir suas dúvidas e subsidiá-lo com

 contrato. 

ES DA CONTRATADA 

 por meio de pessoal qualificado, durante 24 horas po

s os casos de interrupções programadas, utilizando

organização e a qualidade do serviço, com base

o e na Proposta Comercial. 

14.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), Lei F

, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhe fo

ware, incluindo a migração de dados, instalação, config

, atualização corretiva, adaptativa e evolutiva, diag

inado, de acordo com as condições e especifica

ná 
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las avençadas e as normas 

cução total ou parcial. 

nograma de execução será 

 mediante simples apostila.  

s por escrito sempre que o 

rato, ou pelos respectivos 

s aspectos administrativos 

pridas todas as condições 

ão, conforme regulamento 

 e de fiscalização, contendo 

, a exemplo da ordem de 

, elaborando relatório com 

ndimento da finalidade da 

de gestão do contrato será 

ecretário de Engenharia e 

alteração da titularidade da 

trícula n.º 7.232-0/1, lotado 

 lotado na Secretaria de 

ento jurídico, contábil e de 

om informações relevantes 

 por dia, 07 dias da semana 

do as melhores práticas e 

se na metodologia e nos 

i Federal nº 14.853/2019 e 

 forem confiados.  

nfiguração, parametrização, 

iagnósticos, atendimento e 

ficações técnicas mínimas 
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Rua Caramur
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IV - Responsabilizar-se pelo treiname

capacitar os servidores da Contratant

serviços da Contratada. 

V - O material didático é de responsab

e impressas. 

VI - Fornecer de certificado de particip

atividades, em formato digital. 

VII - Converter, migrar e adequar os 

forma a manter todas as informações

base de dados. 

VIII - Apresentar no prazo de até 05 (c

da com o nome do representante da 

dos profissionais que farão a manuten

IX - Manter atualizada a relação de fu

Em caso de desligamento, a Contrata

funcionário(s), qualquer acesso ao ser

do contrato. 

X - Manter por si, por seus prepostos

da Contratante, abrangendo toda info

intangível a que tiver acesso, inerente

contratual e legalmente pela inobservâ

XI - Comprometer-se a não ceder, ma

titularidade e propriedade intelectual d

pena de rescisão e aplicação das com

XII - Guardar todas as informações co

das contra roubo, dano, perca ou aces

lentes àqueles aplicados às informaçõ

XIII - Não utilizar nome/marca ou qu

funcionários a que tenha acesso no d

pela Contratada fora do âmbito de atua

XIV - Zelar pela boa qualidade dos se

que serão cientificados das providênci

XV - Manter um elevado nível de qu

ocorrer, devendo ser mantida a assistê

XVI - Incluir nos seus custos, a infrae

com características mínimas de segura

XVII - Caso opte pela utilização de Da

Balanceamento de Carga - 7/24,  que

critérios de Segurança Física (fogo, fa

XVIII - Fornecer links de comunicação

tia de alta disponibilidade, capazes de

XIX - Possuir sistema antivírus/spywa

usuários do sistema e para a gestão m
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mento inicial e quando houver mudanças significativ

nte no gerenciamento e no uso dos serviços dispon

abilidade exclusiva da Contratada, devendo ser forne

articipação para os participantes que tiverem comparec

os dados da solução em funcionamento para o novo

s. Migrar os dados acessíveis e em formato compa

 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contra

a Contratada e/ou preposto, para o acompanhamen

enção e o suporte técnico 

 funcionários que poderão atuar junto a Contratante, n

atada deverá imediatamente, retirar todas as credenc

serviço provido, bem como, deverá informar o fato ao 

os e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisq

nformação escrita, oral ou de qualquer outro modo a

tes do trabalho de implantação e/ou manutenção dos

rvância desta alínea, inclusive após o término do cont

anipular, copiar ou efetuar qualquer alteração nos so

l da Contratante, que venham a ser utilizados na exe

minações previstas contratualmente. 

 confidenciais em local seguro, de forma que estejam 

cesso não autorizado, de acordo com padrões que se

ções confidenciais da Contratada. 

qualquer material desenvolvido pela Contratante, as

o decorrer das atividades inerentes a este contrato, 

tuação deste processo de licitação. 

serviços, receber, apurar e solucionar queixas e rec

ncias tomadas 

qualidade dos serviços prestados e provenientes ne

istência técnica e as manutenções periódicas no softw

aestrutura de hospedagem de dados e a disponibilid

urança e disponibilidade conforme descrito abaixo 

 Data Center, a Contratada deverá possuir o mesmo 

ue detenha certificação reconhecida pelos órgãos co

 falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (

ão de alto desempenho com banda compatível com a

de permitir o acesso via WEB, aos usuários do sistem

wares, para proteção contra eventuais vírus, evitand

 municipal 

ná 
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tivas no sistema, devendo 

oníveis nas plataformas de 

rnecido nas versões digitais 

parecido a 85% ou mais das 

ovo sistema contratado, de 

patível a partir de qualquer 

tratante, a relação atualiza-

ento contratual, bem como 

, na execução do contrato. 

enciais que permitam ao(s) 

o gestor e/ou fiscal técnico 

isquer dados confidenciais 

o apresentada, tangível ou 

os softwares, respondendo 

ntrato. 

 softwares de acesso ou de 

xecução dos serviços, sob 

m adequadamente protegi-

 sejam, no mínimo, equiva-

assim como os dados dos 

o, em ações desenvolvidas 

reclamações dos usuários, 

necessidades que possam 

ftware 

ilidade de acesso via WEB, 

o com Alta Performance e 

competentes para todos os 

a (anti-hackers). 

 a demanda e com garan-

ema 

ndo paradas e perdas aos 
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Rua Caramur
Fone/Fax

XX - Contemplar softwares para segu

informações”, que possam ocorrer atra

próprio ambiente disponibilizado 

XXI - Caso a Contratada não possua 

ponsabilizará por todos os aspectos té

ter 

XXII - Fornecer mecanismos que perm

das. 

XXIII - O backup é de responsabilida

operar com duas zonas de disponibilid

bilizar, além da última imagem de minu

rá ser solicitada pela Contratante a qu

XXIV - Realizar o restore de backup, n

re se dará em até 4 horas. 

XXV - A Contratada deverá, durante a

vas versões da solução que forem lanç

XXVI - Permitir que a solução possa se

XXVII - Assegurar à Contratante, os di

Anexo VII – F da Instrução Normativa

do Decreto nº 9.604/2023. 

 

XXVIII - Obrigações Gerais 

a) Manter as condições de habilitação

durante toda a vigência do contrato, i

condições.  

b) Cumprir integralmente as obrigaç

Referência, e demais elementos instru

c) Comunicar a Contratante, imediat

execução do objeto da Licitação.  

d) Comunicar imediatamente e por esc

de ordem funcional, para que sejam ad

e) Alocar os empregados necessários

conhecimento adequados, fornecendo

quantidade, qualidade e tecnologia 

regência. 

f) Cumprir as exigências de reserva d

pessoa com deficiência, para reabilitad

g) Atender com prontidão as reclamaç

h) Não manter em seu quadro de pe

perigosos ou insalubres, não manter,

condição de aprendiz, a partir de 14 (q

i) Adotar medidas, precauções e cu

diretamente à Administração ou a terc
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gurança da informação que garantam o sigilo e a pr

través de ataques realizados por pessoas de fora do 

a modelo de negócio contemplando o provimento de

 técnicos e administrativos do contrato com a empres

rmitam a execução automática de cópias de seguran

dade da Contratada, ficando em posse dela a cópia

ilidade para o banco de dados e um backup point in t

inuto-em-minuto, a retenção dos últimos 30 dias. A c

qualquer momento 

, no que se refere a problemas administrativos com a

e a vigência do contrato, sem ônus adicional para a C

ançadas para correções de falhas na aplicação (bugs)

 ser personalizada com a identidade visual da admini

 direitos devidos em conformidade com o previsto no 

iva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017 e nas disposiçõe

ão e qualificação exigidas, em compatibilidade com a

, informando a Contratante à ocorrência de qualque

ações assumidas, conforme especificações contid

trutores que integraram o processo licitatório. 

iatamente, a ocorrência de qualquer fato que poss

escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalid

 adotadas as providências de regularização necessár

ios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con

do os materiais, equipamentos, ferramentas e uten

ia deverão atender às recomendações de boa téc

a de cargos prevista em lei, bem como em outras n

itado da Previdência Social e para aprendiz; 

ações por parte do Contratante dos produtos, objeto d

 pessoal menores de idade em horário noturno de 

er, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (de

 (quatorze) anos.  

cuidados especiais para evitar a responsabilização

rceiros em razão da execução do contrato. 

ná 
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 proteção contra “roubo de 

do ambiente e de dentro do 

de Datacenter, está se res-

esa provedora de Datacen-

rança previamente agenda-

pia de segurança, devendo 

in time, que deverá disponi-

 cópia de segurança pode-

 a base de dados, o resto-

a Contratante, fornecer no-

gs) ou atualizações 

inistração municipal. 

no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

ões do § 2º e 3º do art. 15 

 as obrigações assumidas, 

uer alteração nas referidas 

tidas no edital, Termo de 

ssa implicar no atraso da 

alidade verificada, inclusive 

árias.  

contrato, com habilitação e 

ensílios demandados, cuja 

técnica e a legislação de 

s normas específicas, para 

o da licitação.  

e trabalho ou em serviços 

(dezesseis) anos, salvo na 

ão pelos danos causados 
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Rua Caramur
Fone/Fax

j) Apresentar toda e qualquer docum

pela contratante. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRI

I - Disponibilizar os dados cadastrais 

migração dos dados. 

II - Disponibilizar a infraestrutura e os r

III - Exercer o acompanhamento e a f

registro próprio as falhas detectada

providências cabíveis. 

IV - Exigir o cumprimento de todas 

contratuais e os termos de sua propos

V - Prestar as informações, dirimir a

venham a ser solicitados pela contrata

VI - Comunicar à Contratada qualquer

adotadas as medidas pertinentes.  

VII - Notificar formal e tempestivamen

obrigações assumidas. 

VIII - Aplicar as sanções administrativa

IX - Cumprir todos os compromissos fi

X - Responder eventuais pedidos de 

no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AN

I - As partes declaram conhecer as n

elas, a Lei de Improbidade Administr

regulamentos, se comprometem que p

se comprometer a dar, a quem quer q

por conta própria quanto por intermé

financeiras ou benefícios indevidos de

corrupção, bem como de manipular o

forma direta ou indireta quanto ao

administradores e colaboradores ajam

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EX

I - A Administração terá a opção 

orçamentários para sua continuidade o

II - A extinção mencionada no subitem

poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (d

III - A extinção do contrato também po
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mentação relacionada à execução do objeto quand

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

is e as demais informações do sistema em uso, para

s recursos humanos necessários para o treinamento 

a fiscalização do objeto, por servidor especialmente 

das e encaminhando os apontamentos à autorida

s as obrigações assumidas pela Contratada, de a

osta. 

 as dúvidas e orientar em todos os casos omissos 

atada. 

uer irregularidade manifestada durante a vigência do 

ente a Contratada, sobre as irregularidades observad

tivas contratuais pertinentes, em caso de inadimpleme

s financeiros assumidos com a Contratada. 

e restabelecimento do equilíbrio econômico-financei

ANTICORRUPÇÃO 

 normas de prevenção à corrupção previstas na leg

istrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

e para a execução deste contrato nenhuma das partes

r que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de qu

rmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, c

 de qualquer espécie, de modo fraudulento que consti

r ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pr

ao objeto deste contrato, devendo garantir, aind

m da mesma forma. 

EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

o de extinguir o contrato, sem ônus, quando nã

e ou quando entender que o contrato não mais lhe ofe

em anterior ocorrerá apenas na próxima data de anive

 (dois) meses, contado da referida data. 

poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 148 e

ná 
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ndo solicitada formalmente 

ara a Contratada realizar a 

to e operação do sistema. 

te designado, anotando em 

dade competente para as 

 acordo com as cláusulas 

os os esclarecimentos que 

o contrato, para que sejam 

vadas no cumprimento das 

mento. 

ceiro feitos pelo contratado 

legislação brasileira, dentre 

ral n.º 12.846/2014 e seus 

rtes poderá oferecer, dar ou 

 quem quer que seja, tanto 

 compensação, vantagens 

stituam prática ilegal ou de 

 presente contrato, seja de 

inda que seus prepostos, 

não dispuser de créditos 

 oferece vantagem. 

iversário do contrato e não 

8 e 149 da Lei 14.143/21. 
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Rua Caramur
Fone/Fax

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇ

I - A contratada será responsabilizada 

a - dar causa à inexecução parcial do 

b - dar causa à inexecução parcial do 

ços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do ob

d - ensejar o retardamento da execuçã

e - apresentar documentação falsa ou 

f - praticar ato fraudulento na execuçã

g - comportar-se de modo inidôneo ou

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5

II - Serão aplicadas ao responsável pe

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para lic

III - Na aplicação das sanções serão c

a - a natureza e a gravidade da infraçã

b - as peculiaridades do caso concreto

c - as circunstâncias agravantes ou ate

d - os danos que dela provierem para 

e - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

IV - A sanção de advertência será ap

do objeto, desde que não se justifique 

V - O atraso injustificado na execução

por dia de atraso sobre o valor da par

tenha ocorrido a falta, até o limite de 3

VI - A sanção de multa, de caráter co

quer das infrações administrativas pr

seguir e no Anexo I do Decreto Munici

a) de 0,5% (cinco décimos por cento)

trumento equivalente, quando o contra

b) de 15% (quinze por cento) a 30% 

equivalente, pelas seguintes infrações

1. apresentar declaração ou document

2. Praticar ato fraudulento na execuçã

3. comportar-se de modo inidôneo ou 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º

5. dar causa à inexecução parcial do c

viços públicos ou ao interesse coletivo

6. ensejar o retardamento da execução
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ANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

da administrativamente pelas seguintes infrações: 

o objeto; 

do objeto que cause grave dano à Administração, ao f

 

objeto; 

ção ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

ou prestar declaração falsa durante a execução do co

ção do objeto; 

ou cometer fraude de qualquer natureza; 

t. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

 pelas infrações administrativas previstas, as seguinte

 

 licitar ou contratar. 

 considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

ra a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

aplicada exclusivamente quando o contratado der cau

ue a imposição de penalidade mais grave. 

ção contratual sujeitará o contratado à multa de mor

arcela inadimplida ou sobre o valor da fatura corresp

 30% (trinta por cento).  

compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pe

previstas no inciso I deste contrato, observados os

icipal nº 10.057/24: 

to) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor

tratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do

es: 

entação falsa ou prestar declaração falsa durante a ex

ção do contrato; 

u cometer fraude de qualquer natureza; 

 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2014

o contrato que cause grave dano à Administração, ao

ivo; 

ção ou da entrega do objeto da licitação sem motivo ju

ná 
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o funcionamento dos servi-

o justificado; 

contrato. 

tes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

causa à inexecução parcial 

ora, de 1% (um por cento) 

espondente ao período que 

 pelo cometimento de qual-

os percentuais definidos a 

lor total do contrato ou ins-

do contrato ou instrumento 

 execução do contrato; 

14. 

 ao funcionamento dos ser-

o justificado; 
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Rua Caramur
Fone/Fax

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor 

objeto. 

VII - Quando não se justificar a impos

máximo de 03 (três) anos, a sanção de

nos subitens b, c e d do inciso I, detalh

VIII - A declaração de inidoneidade pa

06 (seis) anos pelas infrações adminis

edital e no Anexo I do Decreto Municip

IX - A aplicação da sanção de inidon

jurídico. 

X - As sanções de impedimento de lic

rão ser aplicadas, cumulativamente à p

XI - A multa será executada da seguin

a) descontada do valor de pagamento 

b) descontada do valor da garantia, se

c) descontada do valor da apólice de s

d) descontada do valor de pagamento

a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhid

XII - A aplicação das sanções previst

integral do dano causado à Administra

XIII - Da aplicação das sanções prev

Municipal nº 10.057/24. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FOR

I - Fica eleito o foro da Comarca de Pa

expressa e formal renúncia de outro qu

Assim, por estarem certos e ajustados

firmam-no em 02 (duas) vias de igual t

 

Mu

 
 
 
 
 
 

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

lor total do contrato ou instrumento equivalente no cas

osição de penalidade mais grave, será aplicado ao r

 de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

alhadas no Anexo III do edital e Anexo I do Decreto M

 para licitar e contratar será aplicada ao responsável 

inistrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I

icipal nº 10.057/24. 

oneidade para licitar e contratar será obrigatoriamen

 licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

 à penalidade de multa. 

inte forma: 

to devido à apenada; 

 se na modalidade caução em dinheiro; 

e seguro ou fiança; 

to devido à apenada, originado de outras relações ju

lhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta)

istas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a

tração Municipal. 

revistas nesta cláusula caberá recurso nos termos 

RO 

 Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao 

 qualquer, por mais privilegiado que seja. 

os obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as 

al teor e forma. 

Pato Branco,

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

 

 

- Contratada  

- Representante Legal 
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caso de inexecução total do 

o responsável pelo período 

es administrativas previstas 

 Municipal nº 10.057/24. 

el pelo período máximo de 

o I detalhadas Anexo III do 

ente precedida de parecer 

ra licitar ou contratar pode-

 jurídicas que mantém com 

ta) dias corridos. 

, a obrigação de reparação 

s do artigo 47 do Decreto 

o presente contrato, com a 

s disposições do Contrato, 

o, ___ de ______ de 2025. 
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A/C 

Pregoeiro do  

Município de Pato Branco - PR 

Pregão Eletrônico nº 02/2025 

 

 

 

A Empresa __________________, de

______________________, nº______

telefone (___) _____-_______; e-mail 

__________________________, por

_________________, vem por meio 

objeto a contratação de pessoa juríd

software de Sistema de Gestão de Ob

ambiente Web, visando à migração e

preventiva, corretiva, adaptativa e evo

parametrização, suporte de redes, 

atendimento as necessidades da Secr

 

Lote Item Qtde Un 

    

 

 

Prazo de Validade da Proposta é de:

 

A apresentação da proposta implica

anexos. 

 

_____
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

devidamente inscrita no CNPJ nº ________________

___, CEP: _________ na cidade de __________ 

ail ___________@____ por intermédio de seu represe

ortador (a) da Carteira de Identidade nº ____

io desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital e

rídica especializada para o fornecimento de licenç

Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Por

o e a implantação de dados, treinamento, manuten

volutiva dos sistemas implantados, diagnóstico, conv

, customização, atualização mensal, atendimento 

cretaria de Engenharia e Obras, conforme segue: 

Descrição Valor Uni

  

de: no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

licará na plena aceitação das condições estabelec

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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___, com endereço na Rua 

_ Estado do _________, 

esentante legal, o (a) Sr (a) 

_________e do CPF nº 

l em epigrafe que tem por 

nça de uso e locação de 

ortal da Transparência, em 

tenção e atualização legal, 

nversão de base de dados, 

to e suporte técnico, em 

Unit Valor Total 

 

ecidas neste edital e seus 

Local e Data. 
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Parte 1 - Co

 Condutas infratoras relacion

1 
Deixar de apresentar propos
documentos pertinentes da p
documentos de habilitação 

2 
Deixar de enviar amostras, o
evidente desconformidade co
convocatório 

3 Abandonar o certame 

4 
Deixar de atender as diligênc
documentos relacionados às

5 

Manifestar intenção de recur
protelatório (nos casos em q
apresentação de razões recu
do recurso) 

7 
Solicitar desclassificação do 
devida justificativa 

8 
Recusar-se a assinar Ata de
ou Contrato 

9 
Deixar de apresentar garanti
ato da assinatura do contrato

10 
Agir em conluio com outros f
vistas a frustrar o certame 

11 Tumultuar o certame visando
da licitação 

12 Praticar ato lesivo previsto no
12.846, de 1º de agosto de 2

14 Apresentar declaração falsa

* O rol de infrações descritas na tabe

de outras condutas previstas em lei, ed

** As infrações serão consideradas de

*** As sanções serão aplicadas confor

A) Pelas condutas infratoras re

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor 

● M2 = 2% (dois por cento) do valo

● M3 = 5% (cinco por cento) do valo

● G1 = 10% (dez por cento) do valo

● G2 = 15% (quinze por cento) do v

B) A aplicação das multas de g

contratar com o Município de Pato Br
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ANEXO III 

GRADUAÇÃO DAS PENALIDADES 

Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Licitatória 

 

ionadas à fase licitatória 

Ocorrência e Re
Grau de Sev

Moderado 
M1 M2 M3

osta de preços ajustada, 
a proposta, catálogos ou 
 

  1ª Ve

, ou encaminhar em 
 com o instrumento    

   
ncias ou de enviar 

 às diligências  1ª Vez 2ª Vez 3ª Ve

urso meramente 
 que não há 
cursais ou desistência   1ª Ve

do item vencido, sem a 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Ve

de Registro de Preços 
   

ntia exigida em edital no 
ato   1ª Ve

s fornecedores com 
   

do frustrar os objetivos 
   

 no art. 5º da Lei nº 
e 2014 

   

sa    
 

bela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicaçã

, edital ou contrato. 

de grau leve, moderado ou grave. 

forme segue: 

 relacionadas nas linhas 01 a 09, será aplicada multa

lor estimado da contratação a que concorre o licitante 

lor estimado da contratação a que concorre o licitante

alor estimado da contratação a que concorre o licitan

alor estimado da contratação a que concorre o licitant

o valor estimado da contratação a que concorre o licit

e grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de im

Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

ná 
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 Reincidência 
everidade 

Grave 
3 G1 G2 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

Vez 4ª Vez 5ª Vez 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

Vez 4ª Vez 5ª Vez 

  1ª Vez 

Vez 2ª Vez 3ª Vez 

  1ª Vez 

 1ª Vez 2ª Vez 

  1ª Vez 

  1ª Vez 

ação de sanções em razão 

lta compensatória que será 

te infrator. 

nte infrator. 

ante infrator. 

nte infrator. 

icitante infrator. 

impedimento de licitar e 
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C) Pelas condutas infratoras re

calculada da seguinte forma: 

● G1 = 20% (vinte por cento) do va

● G2 = 30% (trinta por cento) do va

D) A aplicação da multa de Gra

citar e contratar pelo período mínimo

 

Parte 2 - Condutas

 

 Condutas relacionadas à fase da 

14 
Não manter atualizados os registros
mail, telefone 

14 
Não responder a contatos e/ou solic
administração 

15 
Preposto ou integrante da equipe nã
reunião pré-agendada, sem a devid

16 
O não cumprimento de cláusulas co
especificadas nas demais linhas 

17 
Não manter, durante toda a execuç
mesmas condições de habilitação 

18 
O desatendimento de determinaçõe
de fiscalização 

19 
Emitir nota fiscal sem autorização d
atrasar a apresentação da nota fisc

20 
Envio de notas fiscais fora das exig
convocatório 

21 
Subcontratar total ou parcial do obje
autorização 

22 
Deixar de fornecer ou fiscalizar o us
de proteção individual e equipamen
coletiva 

23 Responsável técnico deixar de acom
a execução da obra ou serviço 

24 Atrasar injustificadamente o início d

25 
Falhar na execução pós entrega, co
garantias legais ou corrigir falhas em

26 
Causar lentidão no cumprimento do
impossibilitando a administração da

27 
Deixar de cumprir com as obrigaçõe
previdenciárias para com os funcion
execução do objeto 

28 
Suspender ou interromper os serviç
de força maior ou caso fortuito devid
contratante 

29 
Quando ficar evidenciado que o forn
atividade de quebra ou ameaça à se
informações da Administração Muni

30 
Criar embaraços ou deixar de presta
possam contribuir com o processo d

31 Abandonar a execução contratual 
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 relacionadas nas linhas 10 a 14 será aplicada multa

valor estimado da contratação a que concorre o licitan

 valor estimado da contratação a que concorre o licitan

raus G1 ou G2 será acompanhada da declaração d

o de 03 (três) anos. 

as Infratoras Relacionadas à Fase Da Execução Cont

da execução contratual 

Ocorrência
Grau de

Leve Modera
L1 M1 M2 

ros para contato de e-
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

olicitações da 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 não se apresentar em 
vida justificativa 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 contratuais, além das já 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

ução contratual as 
 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

ões regulares da equipe 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 de faturamento ou 
iscal sem justificativa  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

igências do instrumento 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

bjeto, sem a devida 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 uso de equipamentos 
entos de proteção 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

companhar efetivamente 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez

 da execução do objeto  1ª Vez 2ª Vez
 como deixar de atender 
 em instalações  1ª Vez 2ª Vez

 do serviço ou obra, 
 da sua conclusão  1ª Vez 2ª Vez

ções trabalhistas e 
ionários envolvidos na  1ª Vez 2ª Vez

viços salvo por motivo 
vidamente ACEITO pelo  1ª Vez 2ª Vez

ornecedor realizou 
 segurança das 

unicipal 
 1ª Vez 2ª Vez

star informações que 
o de fiscalização  1ª Vez 2ª Vez

    

ná 
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lta compensatória que será 

tante infrator. 

itante infrator. 

o de inidoneidade para li-

Contratual 

cia e Reincidência 
 de Severidade 
rado Grave 
 M3 G1 G2 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

ez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

  1ª Vez 
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32 
Desistir de prorrogação contratual a
manifestação de interesse na prorro

33 Atrasar a execução contratual, quan
do contrato 

34 Apresentar documento falso ou faze

35 Praticar ato lesivo previsto no art. 5
1º de agosto de 2014 

 
* O rol de infrações descritas na tabe

de outras condutas previstas em lei, ed

** As infrações serão consideradas de

*** As sanções serão aplicadas confor

 

A) Para as infrações cometidas que

ADVERTÊNCIA, sem aplicação de mu

B) Pelas condutas infratoras relaciona

lada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor 

● M2 = 2% (dois por cento) do valo

● M3 = 5% (cinco por cento) do valo

● G1 = 10% (dez por cento) d do va

● G2 = 15% (quinze por cento) do v

C) A aplicação das multas de grau G2

tar com o Município de Pato Branco pe

D) Pelas condutas infratoras relaciona

ria que será calculada da seguinte form

•  M1 = 15% (quinze por cento) do v

•  M2 = 20% (vinte por cento) do va

•  M3 = 20% (vinte por cento) do va

•  G1 = 25% (vinte e cinco por cento

•  G2 = 30% (trinta por cento) do va

 

E) A aplicação das multas de grau G2

tar com o Município de Pato Branco pe

F) Pelas condutas infratoras relaciona

o valor total do contrato ou sobre instr

com o Município de Pato Branco pelo 

Pelas condutas infratoras relacionadas

valor total do contrato ou sobre o instru

licitar ou contratar pelo período mínim
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l após sua expressa 
rrogação    

ando ensejar a rescisão    

azer declaração falsa    
t. 5º da Lei nº 12.846, de    

bela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicaçã

, edital ou contrato. 

de grau leve, moderado ou grave. 

orme segue: 

ue sejam consideradas de grau leve (L1), será ap

multa. 

nadas nas linhas 14 a 24, será aplicada multa compe

lor sobre a parcela inadimplida. 

lor sobre a parcela inadimplida. 

alor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

o valor sobre a parcela inadimplida. 

G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedim

 pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

nadas nas linhas 25 a 30, será aplicada a penalidad

orma: 

o valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

nto) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 valor sobre a parcela inadimplida. 

G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedim

 pelo prazo de 03 (três) anos. 

nadas nas linhas 31 a 33 será aplicada multa de 30%

strumento equivalente e a penalidade de impedimen

lo período de 03 (três) anos. 

as nas linhas 34 e 35 será aplicada multa de 30% (tri

strumento equivalente e a sanção de declaração de i

ínimo de 03 (três) anos. 

ná 
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  1ª Vez 

  1ª Vez 

  1ª Vez 

  1ª Vez 

ação de sanções em razão 

 aplicada a penalidade de 

pensatória que será calcu-

imento de licitar e contra-

ade de multa compensató-

imento de licitar e contra-

0% (trinta por cento) sobre 

ento de licitar e contratar 

(trinta por cento) sobre o 

e inidoneidade para 
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ANEXO IV – CRITÉ

“Sistema de Gestão de Obras P

 

 Cara

1 

Os sistemas/módulos dev
acessível a qualquer servid
senha. Os sistemas/módulo
seja, deverão permitir e es
acesso ao gerenciador de 
interface de comunicação (
utilização de gerenciador 
difundidos e divulgados no 
SQL Server, Postgresql, My

2 

Os sistemas/módulos deve
outros sistemas. Os sistem
por meio de serviços com 
município. A integração e a
tecnologia mais adequad
Contratada, definir o escopo
Não serão aceitos siste
interoperabilidade com outro

3 
Permitir a compatibilidade 
sistemas operacionais: Wind

4 
As atualizações do sistema
haja interferência do usuário

5 
Permitir acesso a vários e
novamente. 

6 
Possuir na tela home, 
formulários/relatórios existen

7 
Possuir integridade referenc
registro que tenha vínculo co
deleção através de banco de

8 
Os sistemas/módulos deve
formato texto, planilha, docu

9 
Os sistemas/módulos devem
de tarefas concorrentes e co

10 
Deve possuir integração en
as informações uma única v

11 A solução deve permitir ao a

12 
Em caso de sistemas/módu
acessíveis apenas por proto

14 

Os usuários podem ter aces
uma senha criptografados, p
data fixa para a expiração d
ser avisado no momento de
os módulos. 

14 
Manter registro de audito
sistemas/módulos contratad

15 
Permitir o acesso ilimitad
aquisição de novas licenças

                                                           
3IDE (Integrated Drive Electronics) é uma in
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CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCE

 Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal

racterísticas Mínimas / Módulos 

MÓDULO GERAL 

everão utilizar um gerenciador de banco de dados
vidor usuário/técnico do município por meio de login 
ulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou
 estarem acessíveis por meio da solução/sistema e o
de banco de dados também poderá ser realizado po
o (IDE3) por meio de login e senha. Recomenda-se a
or de banco de dados reconhecidos e amplamente
o mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsof

MySQL, DB2. 
verão permitir a integração e a interoperabilidade com
mas/módulos deverão apresentar formas de integração
m outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo
 a interoperabilidade poderão ocorrer de acordo com a
ada e disponível, sendo de responsabilidade da
po do projeto de integração e as tecnologias envolvidas

istemas/módulos que não permitam integração e
tros sistemas. 
e dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes
indows, Linux, MacOs, Android e IOS. 
mas/módulos devem ser automatizadas para que não
rio. 
 exercícios sem a necessidade de sair e efetuar login

e, de forma prática, a busca rápida para os
tentes no sistema. 
ncial em nível de tabelas, não permitindo a baixa de 
 com outros registros ativos via sistema e restringir 
 de dados. 
vem possibilitar que os relatórios sejam exportados no
cumento editável e ainda no formato PDF.  
em possuir acesso multiusuário, permitindo a realização
 com integração entre si. 
entre os módulos garantindo que os usuários alimentem
a vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação. 
o administrador a desativação do usuário. 
dulos em WEB, por motivos de segurança, deverão se

otocolo HTTPS. 
esso a um ou mais módulos e devem ter um cadastro e 

s, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma 
 da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve 

de login para definir uma nova senha, válidos para todos

itoria (logs) de todas as ações dos usuários nos
tados. 
tado de usuários simultâneos, sem necessidade de
as de qualquer dos sistemas/módulos.  

 interface que foi criada para conectar dispositivos ao computa
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16 Utilizar a referência de “ano”

17 
Possuir atualização autom
informações atualizadas ime

18 Os sistemas/módulos devem

19 
Devem ser exibidas mensa
ao usuário do risco exist
simultânea solicitação de co

20 

O SGDB (Sistema Gerenci
deve possuir mecanismos d
transações já efetivadas pe
ocorrência de eventuais fa
seguro. 

21 
O SGBD deverá possuir rec
autorizados obtenham êxito
alteração, impressão ou cóp

22 

Possuir rotinas de cópia de 
forma a facilitar a utilização
dados, incluindo a emissão
prazos para efetivação das c

23 
Manter uma cópia de segur
dados de todos os módulos
nuvem, a custo da Contratad

24 
Permitir a realização de cóp
de dados em utilização, sem

25 
A integração entre os sist
automática, sem a necessid

26 
Possibilitar a padronização 
relatório, inclusive a inserç
sistemas. 

27 Possibilitar a parametrização

28 
Os relatórios poderão ser im
XLS e DOC. 

29 

Os sistemas devem gerar to
definições dos layouts dos a
Informações Municipais para
acompanhando todas as alte
decorrer do Contrato de For
qualquer custo adicional par

30 
A Contratada deverá forne
cada módulo em língua port

31 
O software e o armazena
CloudCompunting (nuvem
responsabilidade da Contrat

32 
A Contratada deve oferece
uso da nuvem: gerenciame
acessos, gestão de riscos.  

33 

A Contratada deve disponib
acesso do gerenciamento d
de Tecnologia da Informaçã
a intervenção para soluções

 
MÓDULOS DOS 

01 
Apresentar a partir de qualq
acesso a tópicos do ma
exemplos e imagens. 

02 Garantir consistência de vo
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no” com quatro algarismos. 

mática dos dados de entrada, permitindo acesso às
imediatamente após o término da transação. 
em realizar testes de validação dos dados de entrada.  
sagens de advertência ou de aviso de erro, informando
istente na execução de determinadas funções, com
 confirmação para a ação solicitada pelo usuário. 
nciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada
s de segurança e de proteção que impeçam a perda de
pelo usuário e que permita a recuperação de dados na
 falhas, sendo totalmente automático documentado e

recursos de segurança para impedir que os usuários não
ito em acessar a base de dados para efetuar consulta
ópia. 
e segurança e de recuperação clara e documentada, de

ão contínua de procedimentos relativos à segurança dos
ão de alertas para os usuários, notificando-os sobre os
s cópias. 

gurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de
los contratados, nas dependências da Contratada ou em
tada. 

cópias de segurança (backups) dos dados com o banco
em a necessidade dos usuários saírem do sistema 
istemas/módulos propostos deve ser feita de maneira
sidade de intervenção do usuário.  
o de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualque
rção do Brasão municipal, em todos os relatórios dos

ção de relatórios pelo usuário. 
r importados para as extensões TXT, HTML, PDF, CSV,

r todos os arquivos textos em conformidade com as 
s arquivos, para a importação dos Sistemas de 
ara o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
alterações/evoluções que forem feitas pelo órgão no 
ornecimento de Licença de Uso do Software, sem 

para a Contratante. 
necer em meio eletrônico, um manual de utilização de
ortuguesa (Brasil). 
namento de dados deveo ser executados no sistema
em), para todo o sistema/módulos, sendo de
tratada, sem custos adicionais para a Contratante. 
cer os serviços, sem custos adicionais, associados ao
mento, notificação, criação de relatórios baseados em
.   
nibilizar acessos em nível de administradores com tota
o dos servidores para os funcionários do departamento
ção (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário
es de problemas. 
S REQUISITOS MÍNIMOS DE USABILIDADE 
alquer interface de software, opção de ajuda on-line com
anual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda

vocabulário entre as mensagens e a documentação. 

ná 
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03 
Quando apresentar mensa
suficientes para uma soluçã

04 
Diferenciar de modo ine
advertência, confirmação, en

05 Apresentar alertas claros pa

06 
Usar máscara de edição e
modo a assegurar a qualida

07 
Indicar quais campos é de 
antes de salvar ou confirmar

08 Exibir valor padrão (default) 

 
MÓDULOS DOS REQ

01 
Todo o sistema de inform
devem ser mantidos em da
da empresa Contratada.  

02 

Todos os recursos de infra
servidores de aplicativos e s
ou equipamento necessár
dimensionados para atendi
Técnico Preliminar, com pr
provimento, instalado, config

03 
Todas as licenças de softw
ambiente devem ser levada
integral da Contratada. 

04 

Todo o procedimento de ins
sistema deve ser executad
supervisionada pela Contrat
Contratante. 

05 
A solução oferecida deve 
municipal, disponíveis com o
10, 11 ou superior, em plata

06 
A solução, quando necess
Mozilla Firefox, Google Ch
incorporadas e/ou substituíd

07 
As aplicações web devem
métodos de violação de pro
a disponibilidade da solução

08 
A solução poderá ser opera
conectadas à rede corporati

09 
A solução deve manter a es
dados e de usuários, bem co

10 
Todas as soluções deverão
de Dados). 

 
MÓD

01 
Os sistemas/módulos deve
possível das tentativas de a

02 
Garantir a recuperação de 
mudanças nas estruturas da

03 
Garantir a integridade das
qualquer meio, ameaça ou f
dos sistemas. 
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nsagem de erro, a mesma deve conter informações
ção da situação do erro. 
inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta
, entre outros. 
 para das consequências de determinada confirmação. 
 e mecanismo de validação local, onde for cabível, de

idade de dados na base. 
e preenchimento obrigatório pelo usuário nas interfaces
ar a tela. 
) para campos, quando aplicável. 

EQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA 

rmações e programas que rodarem em ambiente web
data center pertencente ou de responsabilidade (locado

fraestrutura, bem como servidores de banco de dados
e servidores de firewall e qualquer outro tipo de servido
ário para o funcionamento do sistema, devem se

ndimento satisfatório da demanda objeto deste Estudo
 programas básicos e demais recursos necessários ao
nfigurado e em condições de uso. 
ftware e hardware necessárias para o funcionamento do
das em conta os custos e são de total responsabilidade

instalação, configuração e atualização de ambiente e do
tado pela equipe técnica da Contratada, podendo se
ratante quando necessário, sem custos adicionais para a

e operar nas estações de trabalho da administração
m os sistemas operacionais Microsoft Windows , 8.0, 8.1
ataforma de hardware de 32 e 64 bits. 
ssário o uso de navegador, deve ser compatível com
Chrome, Microsoft Edge ou, versões que poderão se
uídas pelas respectivas empresas. 
em garantir a segurança contra possíveis ataques e
programas de informática que comprometam os dados e
ão. 
erada a partir de estações de trabalho locais e remotas
ativa da Contratante ou Internet. 
 escalabilidade e o desempenho para tratar o volume de
 como o crescimento da base de dados e de usuários. 
ão estar de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção

ÓDULOS DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 

vem registrar e permitir a consulta dos acessos e se
 acesso à Solução (login). 
e dados e históricos de acesso independentemente de
 das tabelas ao longo da vida da solução. 
as informações contidas no banco de dados, contra
u falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento

ná 
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04 
O Data Center deve ter 
sequestro de dados a fim d
município. 

05 
A Contratada deve disponib
todos os bancos de dados d

 

01 

Deve ser possível acompan
de execução e estado atua
nas obras, podendo indicar
orçamento e a inclusão de 
acesso on-line e offline. 

 

01 

Neste módulo deve ser pos
o sistema, bem como ter fer
Projetista: Engenheiro ou a
Orçamentista: Engenheiro 
obra. 
Fiscal de Obra: Engenheiro
Responsável pela Execuç
do processo licitatório e resp

02 

Deve ser possível cadastra
número do registro no órgão
na etapa de prestação de
Contas para cadastro dos r
possível a criação de senha

 

01 

Neste módulo, que pode s
deve ser possível realizar o
todo o seu orçamento, crono
elaborar orçamentos nos m
Federal, Paraná Cidade e
atendendo as necessidade
federal e do estadual e tam
Pato Branco. 

02 
Deve ser possível fazer tod
orçamento licitado, fazer m
de recebimentodefinitivo da 

03 
Todos os campos para inclu
facilitando o preenchimento 
campo de pesquisa para bu

04 Nome da intervenção e desc

05 Tipo de obra e classificação

06 Localização da obra, bem co

07 Deve ser possível a localiza

08 Dimensões da obra, bem co

09 
Origem do recurso: recurso
federal ou estadual, deve s
origem, nome do programa,

10 

Cadastramento de ART – An
Registro de Responsabilida
orçamento, fiscalização e ex
responsável técnico. 

                                                           
4Ransomware é um tipo de malware de 
vos pessoais da própria vítima e cobra 
criptomoedas, que, na prática, o torna qu
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r proteção contra ataques de *Ransomware 4  ou de
 de proteger a integridade e a qualidade dos dados do

ibilizar sempre que requisitado um backup atualizado de
s do software.  

MÓDULOS DO SISTEMA MOBILE 

anhar todos os processos das obras, como percentua
tual da obra. Deve ainda ser possível efetuar medições
car no mínimo o percentual executado de cada item do
e fotos referentes a vistoria. Essa ferramenta deverá te

 MÓDULO DE CADASTRO 

ossível fazer o registro dos profissionais que iram utiliza
ferramentas para classificar o mesmo como: 
u arquiteto que esta desenvolvendo projetos para a obra.
ro ou arquiteto que está desenvolvendo o orçamento da

iro ou arquiteto que irá fiscalizar a execução da obra. 
ução: Engenheiro ou arquiteto da empresa ganhadora

esponsável pela execução da obra. 
trar o nome completo, CPF, RG, endereço completo e

gão de classe. Essas informações são importantes, pois
de contas as mesmas serão enviadas ao Tribunal de
s responsáveis técnicos. Nesse módulo deve ainda se
ha individual para cada usuário. 

MÓDULO DE OBRAS 
er único ou subdividido em 2 (dois) módulos ou mais

r o cadastramento das obras, bem como a realização de
onograma e demais itens necessários. Deve ser possíve
 modelos exigidos por órgãos como a Caixa Econômica
 e Paraná Edificações, entre outros. Desta forma
des para obras com recursos provindos do governo
também, obras com recursos próprios do município de

todo o acompanhamento da obra, podendo cadastrar o
 medições, incluir aditivos, paralisação de obra e termo
da mesma. 
clusão de informações devem ser claro e objetivos, 
to dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir um 
busca de obras já cadastradas. 
escrição da mesma. 
ão. 
 como as coordenadas geográficas. 

ização da intervenção em mapa interativo. 
 como de sua unidade de medida. 
rso próprio, estadual ou federal. No caso do recurso se
 ser possível inserir as informações do convênio como
a, prazos de vigência, entre outros. 
Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou de RRT 

dade Técnica, de elaboração de projetos, elaboração de
 execução de obras, vinculado ao CPF e CREA/CAU do

de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, qu
ra resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos
 quase impossível de se rastrear o criminoso. 

ná 
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11 
Cadastramento de BDI - Be
Acordão 2622/20235 do Trib

12 

Elaboração de Orçamento
orçamento da obra com a in
dentro do próprio sistema a
Pesquisa de Custos e Índice
Referenciais de Obras - SIC

14 
Deve ser possível a criação
existente. 

14 
Deve ser possível realizar a
base de referência mais atu

15 
Deve ser possível a escolha
desonerado. 

16 

Deve ser possível a criação
indicar o número da compo
bem como, o campo para 
unitários. Deve calcular aut
uma composição deve ser 
SINAPI e Sicro, e também d

17 

Deve ser possível a criaçã
indicar o número da cotaçã
fornecedor. Deve ser possív
a critério do orçamentista, s
fornecedor da cotação, dev
telefônico e a fonte de pesqu

18 
Deve ser possível inserir n
das citadas. 

19 

Cronograma de Obra: Neste
percentuais ou valores, para
informar quais valores são p
federal/estadual. 

20 
Deve ser possível a inclus
para medições de contratos

21 
As planilhas (orçamento, 
campos para pesquisa. 

22 
Deve ser possível fazer a
formatos XLS e PDF. 

23 Deve ser possível a importa

24 
Deve ser possível criar um
obras cujo repasse das verb

25 
Após a licitação deve ser
apresentados pela empresa

26 Após a licitação deve ser po
apresentados pela empresa

27 
Deve ser possível o cada
licitação (razão social e CNPJ

28 
Deve ser possível o cadastr
bem como dos prazos de in
execução em dias. 

29 Deve ser possível cadastrar

30 Deve ser possível emitir ord

31 Deve ser possível emitir term

                                                           
5Acordão 2622/2023 do TCU – adoção 
diferentes tipos de obras e serviços de e
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Benefícios e Despesas Indiretas, de forma que respeite o
ribunal de Contas da União. 
nto: Neste item deve ser possível a elaboração do
 inclusão de itens e sub-itens, sendo possível pesquisa

a as tabelas de referência como o Sistema Nacional de
ices da Construção Civil – SINAPI, e Sistema de Custos

SICRO atualizadas mês a mês. 
ão de um novo orçamento, baseado em um orçamento já

r a atualização de um orçamento já existente para uma
tual. 
lha entre o tipo de orçamento, seja desonerado, ou não

ão de composições, as mesmas devem ter campo para
posição, a descrição da mesma, a unidade de medida

ra inserir todos os itens da composição e seus valores
automaticamente o custo da composição. Para compo
er possível inserir itens de planilhas de referência como

 de itens cotados. 
ção de cotações, as mesmas devem ter campo para

ação, a descrição da mesma, a unidade de medida, o
sível calcular a média e a mediana do valor da cotação
, sendo calculado automaticamente. Para indicação do

eve ser possível inserir a razão social, o CNPJ, contato
squisa. 
r no sistema outras tabelas de referência oficiais, além

ste item deve ser possível inserir mensalmente 
ara cada etapa do orçamento. Deve ainda ser possível 
o provindos de recurso próprio, ou recurso 

usão de cronograma no formato PLE, modelo utilizado
os supervisionados pela Caixa Economica Federal. 
, composições, cotações e cronograma) devem tem

 a exportação dos arquivos gerados no sistema, nos

rtação no sistema de planilhas nos formatos XLS e PDF.
m QCI (Quadro de Composição do Investimento), para

erbas se faz através da Caixa Econômica Federal. 
er possível lançar no orçamento os preços unitários
sa ganhadora do certame. 
 possível lançar no cronograma ou PLE os prazos 
sa ganhadora. 
dastramento no sistema, da empresa vencedora da
NPJ). 
stramento no sistema das informações sobre o contrato
 início e fim de execução e vigência contratual. Prazo de

rar os números dos bens para a obra. 
rdem de serviço para as obras. 

ermos de paralisação para as obras. 

o de valores referenciais de taxas de benefícios e desp
 engenharia e para itens específicos para a aquisição de

ná 
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32 Deve ser possível emitir term

33 
Deve ser possível a realiza
pelo menos o percentual da
e o valor acumulado da obra

34 Deve ser possível a elabora

35 
Deve ser possível incluir ad
planilha orçamentária, pode
planilha orçamentária do con

36 
Deve ser possível fazer repr
realizados aditivos de valore

37 
Deve ser possível emitir diá
como responsável pela exec

38 
 Ao final da obra, deve ser 
definitivo da mesma. 

 
MÓDULO DE PRESTAÇ

01 Neste módulo deve ser p
obras para realizar a presta

02 

Todas as informações 
disponibilizadas em docum
com o layout para o Módul
766 e 808 do arquivo em an

03 
Além das informações prese
o cadastramento neste mód
atender ao solicitado no doc

04 
Deve ser possível cadastrar
data de emissão. 

05 
Deve ser possível cadastrar
sua data de modificação e o
PPA para a ação, bem como

06 
Deve ser possível realizar 
contrato, bem como do LeiAt
Contas do Estado do Paraná

07 Deve ser possível realizar o
sua Certidão Negativa de Dé

08 
Deve ser possível realizar 
obra (medição, paralisação
mesmas na Atoteca do TCE.

09 
Deve ser possível realizar
cadastrar os documentos na

10 
Deve ser possível gerar re
fazer pesquisas dentro do si

MÓDULO POR

01 
Atender a Lei n.º 5.862 d
Branco. 

02 
Atender aos preceitos da
Informação). 

03 
Sobre a acessibilidade do Po
Art. 63, caput e § 1º, da Lei 

04 Possuir campo de busca pa

05 Permitir consultar relatórios
portal. 

06 Permitir o acesso às inform

                                                           
6 Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institu
com Deficiência). 
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racterísticas Mínimas / Módulos 

ermos de desparalisação (retomada) para as obras. 
ização de medição da obra, onde deve ser apresentado
da medição, o percentual acumulado, o valor da medição
bra. 
ração de relatório fotográfico de medição. 

 aditivo de valor ao contrato original, gerando uma nova
dendo ser feito o acompanhamento da mesma, igual a
contrato. 
eprogramação do cronograma, todas as vezes que forem
ores ou de prazos de execução de obra. 
iário de obras, com acesso pelo fiscal da obra e também

xecução. 
er possível emitir os termos de recebimento provisório e

AÇÃO DE CONTAS – SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
MUNICIPAL (SIM-AM): 

 possível retirar as informações necessárias sobre as
stação de contas do Módulo de Obras, do SIM. 
 inseridas neste módulo devem ser tratadas e
mento de texto (txt) zipados. Devem estar em acordo

dulo de Obras Públicas, apresentadas entre as páginas
 anexo “Layout SIM 
esentes no Módulo de Obras, também deve ser permitido
ódulo, de todas as informações necessárias para 
ocumento “Layout SIM. 

trar os empenhos relacionados a obra, bem como a sua

rar quais são as ações do planejamento, bem como, a 
e o código de controle do LeiAto do Plano Plurianual - 
mo, a data de movimentação da mesma. 
ar o cadastro das planilhas base da licitação e a de

eiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do Tribunal de
aná – TCE. 
r o Cadastro Nacional de Obras - CNO, bem como de 
 Débito - CND. 
ar o cadastro dos documentos de acompanhamento da
ão, conclusão), bem como do LeiAto de cadastro das
CE. 
zar a gestão dos números de LeiAto utilizados para
 na Atoteca do TCE. 
 relatórios sobre as obras cadastradas, sendo possíve
 sistema. 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA OBRAS PÚBLIC
 de 16 de dezembro de 2021, do Município de Pato

da Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à

 Portal da Transparência, deverá atender ao disposto no
ei Federal nº 14.146 de 20156. 
para facilitar na localização das consultas. 
ios legais, gerados com base nos dados inseridos no

rmações de forma consolidada e por entidade gestora

titui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiê

ná 
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Se o sistema atender, 
marcar com "S", caso 

não atenda, marcar 
com "N" 
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 Cara

municipal. 
07 Permitir a consulta de inform

08 
Disponibilizar as informaçõ
digitação, exportação ou im
são alimentados.  

09 
As informações a serem a
desde o ano em que se 
município. 

10 Dispor de glossário apresen

11 

Deverá conter pelo meno
andamento: 
Ordem de serviço. 
Obra (imóvel). 
Descrição da obra. 
Empresa contratada. 
 Data do início da obra. 
 Data prevista para o términ
Valor do contrato. 
Aditivos contratuais. 
Situação (status da obra). 
Medições (percentual de exe

12 

Deverá conter pelo menos a
Obra (imóvel). 
Justificativa fundamentada p
Data do início da paralisaçã
Medições efetivas até a data
Data prevista para o término

14 
Deve constar qualquer ou
Contas do Estado do Paraná

14 
Deve ser possível inserir a Pl
e fotos da mesma. 
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rmações com filtro de período. 
ções em tempo real no portal, sem necessidade de

 importação de dados à medida que os demais módulos

 apresentadas no Portal da Transparência devem se
e possuem registros nos sistemas informatizados do

entando a definição dos termos técnicos utilizados. 
nos as seguintes informações sobre as obras em

ino da obra. 

execução da obra). 
s as seguintes informações sobre as obras paralisadas: 

a para a paralisação da obra. 
ção. 
ata da paralisação da obra. 
ino da obra. 
outra informação que seja solicitado pelo Tribunal de
aná. 
 a Planilha de Contrato da Obra, bem como as medições

Quantidade Total de itens
Percentual Atendido

ná 
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Se o sistema atender, 
marcar com "S", caso 

não atenda, marcar 
com "N" 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Trata-se de Estudo Técnico 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto 

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para su

Referência. 

Neste sentido, o presente documento 

descrever a solução que atenderá à necessidade especificada

da fase de planejamento de even

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 A Secretaria de Engenharia e Obras necessita de uma ferramenta para poder realizar 

gestão e controle de obras, desde a elaboração de orçamentos e cronogramas, bem como 

o acompanhamento da obra (ordem de serviço, medições, aditivos)

e a prestação de contas mensalmente, junto ao 

AM), vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

1.2 Segundo o TCE-PR o SIM

de sistematização na coleta de informações necessárias ao exercício do controle externo 

na área municipal. Todas est

exercício financeiro correspondente, subsidiando a análise dos demais sistemas de 

controles externos implementados pelo Tribunal de Contas. Configura

instrumento de planejamento p

implementação do sistema estimula as administrações municipais para que exerçam suas 

atividades de forma racional, ordenada, honesta, equilibrada e regular

princípios de Administração da legal

ainda, em eficiente mecanismo auxiliar às atividades de Controle Interno.

1.3 O sistema SIM-AM é dividido em 

responsável pelo módulo de Obras Públicas que 

realização das obras municipais, seus contratos e licitações.

1.4 Outra necessidade é em relação a transparência das informações municipais. Segundo o 

TCE-PR a Lei complementar 131, de 27 de maio de 2009, conhecida como a Lei da 

Transparência ou Lei Capiberibe, obriga a divulgação em tempo real das receitas e dos 

gastos públicos da União, estados e municípios, por meio da internet. Os dirigentes 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 9.60

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa 

da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e 

em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
A Secretaria de Engenharia e Obras necessita de uma ferramenta para poder realizar 

gestão e controle de obras, desde a elaboração de orçamentos e cronogramas, bem como 

o acompanhamento da obra (ordem de serviço, medições, aditivos), até o seu recebimento 

e a prestação de contas mensalmente, junto ao Sistema de Informação Municipal 

, vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PR o SIM-AM visa dar agilidade ao processo de preparação dos dados e 

de sistematização na coleta de informações necessárias ao exercício do controle externo 

na área municipal. Todas estas informações irão compor a Prestação de Contas Anual do 

exercício financeiro correspondente, subsidiando a análise dos demais sistemas de 

implementados pelo Tribunal de Contas. Configura

instrumento de planejamento para a realização de programas de auditorias.

istema estimula as administrações municipais para que exerçam suas 

atividades de forma racional, ordenada, honesta, equilibrada e regular

princípios de Administração da legalidade, legitimidade e publicidade, constituindo

ainda, em eficiente mecanismo auxiliar às atividades de Controle Interno.

AM é dividido em vários módulos. A Secretaria de Engenharia e Obras é 

responsável pelo módulo de Obras Públicas que engloba o acompanhamento da 

realização das obras municipais, seus contratos e licitações. 

Outra necessidade é em relação a transparência das informações municipais. Segundo o 

PR a Lei complementar 131, de 27 de maio de 2009, conhecida como a Lei da 

nsparência ou Lei Capiberibe, obriga a divulgação em tempo real das receitas e dos 

gastos públicos da União, estados e municípios, por meio da internet. Os dirigentes 
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1582 www.patobranco.pr.gov.br 

em conformidade com o disposto no art. 

Municipal n.º 9.604/2023, que 

tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita 

abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

bsidiar e embasar eventual Termo de 

estudos realizados e busca 

, caracterizando a primeira etapa 

tual contratação que venha a se mostrar adequada e 

em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

A Secretaria de Engenharia e Obras necessita de uma ferramenta para poder realizar 

gestão e controle de obras, desde a elaboração de orçamentos e cronogramas, bem como 

até o seu recebimento 

Sistema de Informação Municipal (SIM-

visa dar agilidade ao processo de preparação dos dados e 

de sistematização na coleta de informações necessárias ao exercício do controle externo 

as informações irão compor a Prestação de Contas Anual do 

exercício financeiro correspondente, subsidiando a análise dos demais sistemas de 

implementados pelo Tribunal de Contas. Configura-se o SIM num amplo 

ara a realização de programas de auditorias. A 

istema estimula as administrações municipais para que exerçam suas 

atividades de forma racional, ordenada, honesta, equilibrada e regular, sob a égide dos 

idade, legitimidade e publicidade, constituindo-se, 

ainda, em eficiente mecanismo auxiliar às atividades de Controle Interno. 

vários módulos. A Secretaria de Engenharia e Obras é 

engloba o acompanhamento da 

Outra necessidade é em relação a transparência das informações municipais. Segundo o 

PR a Lei complementar 131, de 27 de maio de 2009, conhecida como a Lei da 

nsparência ou Lei Capiberibe, obriga a divulgação em tempo real das receitas e dos 

gastos públicos da União, estados e municípios, por meio da internet. Os dirigentes 
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municipais efetuam os registros necessários à verificação periódica do cumprimento das 

normas de transparência mediante declarações na página do Tribunal na internet, 

contendo o endereço eletrônico para o acesso das informações. Qualquer cidadão, partido 

político, associação ou sindicato pode denunciar aos Tribunais de Contas dos estados ou 

ao Ministério Público o descumprimento desta obrigação. Tem

5.862 de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de 

informações referentes às obras públicas municipais em andamento e paralisadas, no 

portal da Transparência do Município de Pato Branco.

1.5 O município contava com o

de Sistema e Gestão e Controle de Obras, treinamento básico, atualização corretiva

adaptativa, diagnósticos, parame

mensal, atendimento e suporte técnico. Neste 

Aditamento nº 03/2022, visando atender a Lei Ordinária nº 5.862

supria a necessidade da Secret

portal da transparência, com informações das obras públicas municipais.

encerrou-se em dezembro de 2023, não sendo mais possível o seu aditamento. 

Considerando Processo nº 585

deu origem ao Acórdão nº 2

deixar de prorrogar os contratos formalizados por meio de inexigibilidade, e com isso, 

surge a necessidade da avaliação de uma 

em obter um novo sistema para o acompanhamento mensal da prestação de contas e 

transparência pública. 

1.6 O presente estudo, portanto, se propõe a avaliar a solução mais adequada do ponto de 

vista técnico e econômico, para que sejam produzidos os instrumentos necessários

que seja dada continuidade aos serviços já desenvolvidos por esta secretaria.
 

2 ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
2.1 A contratação encontra-se respaldada no Plano de 

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso e locação de 

Software de Gestão de Obras Públicas, Prestaçã

Transparência, condizente com o

 

 

                                                           
1 Lei Ordinária nº 5.862/2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 
públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município de Pato Branco.
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municipais efetuam os registros necessários à verificação periódica do cumprimento das 

rmas de transparência mediante declarações na página do Tribunal na internet, 

contendo o endereço eletrônico para o acesso das informações. Qualquer cidadão, partido 

sindicato pode denunciar aos Tribunais de Contas dos estados ou 

Ministério Público o descumprimento desta obrigação. Tem-se ainda a Lei Ordinária nº 

5.862 de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de 

informações referentes às obras públicas municipais em andamento e paralisadas, no 

rtal da Transparência do Município de Pato Branco. 

O município contava com o Contrato n.º 276/2019, cujo objeto era o 

de Sistema e Gestão e Controle de Obras, treinamento básico, atualização corretiva

adaptativa, diagnósticos, parametrização, suporte de redes, treinamento extra, atualização 

mensal, atendimento e suporte técnico. Neste Contrato havia sido feito o 

ditamento nº 03/2022, visando atender a Lei Ordinária nº 5.862/2021

supria a necessidade da Secretaria de Engenharia e Obras para alimentar o SIM

com informações das obras públicas municipais.

se em dezembro de 2023, não sendo mais possível o seu aditamento. 

Considerando Processo nº 585.250/20 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que 

deu origem ao Acórdão nº 2.183/22 – Tribunal Pleno, o Município de Pato Branco deverá 

deixar de prorrogar os contratos formalizados por meio de inexigibilidade, e com isso, 

surge a necessidade da avaliação de uma nova solução. Desta forma tem

em obter um novo sistema para o acompanhamento mensal da prestação de contas e 

O presente estudo, portanto, se propõe a avaliar a solução mais adequada do ponto de 

econômico, para que sejam produzidos os instrumentos necessários

que seja dada continuidade aos serviços já desenvolvidos por esta secretaria.

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 
se respaldada no Plano de Contratação Anual 202

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso e locação de 

Software de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM

condizente com o item 384. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 
públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município de Pato Branco.
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municipais efetuam os registros necessários à verificação periódica do cumprimento das 

rmas de transparência mediante declarações na página do Tribunal na internet, 

contendo o endereço eletrônico para o acesso das informações. Qualquer cidadão, partido 

sindicato pode denunciar aos Tribunais de Contas dos estados ou 

se ainda a Lei Ordinária nº 

5.862 de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de 

informações referentes às obras públicas municipais em andamento e paralisadas, no 

276/2019, cujo objeto era o fornecimento de uso 

de Sistema e Gestão e Controle de Obras, treinamento básico, atualização corretiva e  

trização, suporte de redes, treinamento extra, atualização 

ontrato havia sido feito o Termo de 

/20211. Este contrato 

aria de Engenharia e Obras para alimentar o SIM-AM e o 

com informações das obras públicas municipais. Porém o mesmo 

se em dezembro de 2023, não sendo mais possível o seu aditamento. 

ribunal de Contas do Estado do Paraná, que 

Tribunal Pleno, o Município de Pato Branco deverá 

deixar de prorrogar os contratos formalizados por meio de inexigibilidade, e com isso, 

Desta forma tem-se a urgência 

em obter um novo sistema para o acompanhamento mensal da prestação de contas e 

O presente estudo, portanto, se propõe a avaliar a solução mais adequada do ponto de 

econômico, para que sejam produzidos os instrumentos necessários para 

que seja dada continuidade aos serviços já desenvolvidos por esta secretaria. 

Contratação Anual 2024, publicado no 

Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, com o 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso e locação de 

o de Contas (SIM-AM) e Portal da 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 
públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município de Pato Branco. 
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3 LEVANTAMENTO DE MERCADO
3.1 Para uma correta análise das 

cenários: 

3.1.1 Cenário 01 – Desenvolvimento da solução pelo próprio Município

3.1.1.1 Considerando tratar

desenvolvida pelo Município de Pato Branco, foi realizada diligência junto à 

Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia

hipótese do desenvolvimento de um software de gestão das obras públicas e 

prestação de contas SIM

de um software considerando todas as funcionalidades mínimas que o 

sistema deveria ter. 

3.1.1.2 Em resposta, a secretaria manifestou
“Prezados,
Após uma análise inicial, consideramos que, devido à complexidade do projeto e à 
atual carga de trabalho da nossa equipe, não seria viável, no momento, o 
desenvolvimento e a manutenção do programa solicitado. A Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação está atualmente envolvida em uma série de soluções 
computacionais prioritárias e enfrenta uma alta demanda de desenvolvimento, além de 
contar com uma equi
para iniciar novos projetos no presente momento.”

3.1.1.3 Tem-se que a Secretaria Municipal de Ciência, Te

posicionou pela inviabilidade de desenvolvimento de um programa que 

a necessidade da Secretaria de Engenharia e Obras

projeto e por equipe reduzida.

3.1.1.4 Observa-se ainda, que serão necessárias adequações e demais 

investimentos que não são possíveis de mensurar neste estudo. Além disso, 

deve-se levar em consideração o tempo para total implementação da solução, 

nesta hipótese.

 

3.1.2 Cenário 02: Contratação de empresa para 

3.1.2.1 Concomitantemente a avaliação da primeira hipótese, partiu

de mercado 

3.1.2.2 Foi identificando que

oferecem: instalação, licença de uso, implantação, treinamento, 

customização, manutenção mensal e alterações corretivas, leg

e atendimento técnico.

encaminhado solicitação de pesquisa de mercado com empresas do mesmo 

ramo de atividade da presente contratação, Preliminarmente

retornou a solicitação fornecen
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LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
Para uma correta análise das possíveis soluções foram desenhados dois prováveis 

Desenvolvimento da solução pelo próprio Município

Considerando tratar-se de solução tecnológica que inicialmente poderia ser 

desenvolvida pelo Município de Pato Branco, foi realizada diligência junto à 

Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, 

hipótese do desenvolvimento de um software de gestão das obras públicas e 

prestação de contas SIM-AM. Foi solicitada a viabilidade de desenvolvimento 

de um software considerando todas as funcionalidades mínimas que o 

tema deveria ter.  

Em resposta, a secretaria manifestou-se informando que:
“Prezados, 
Após uma análise inicial, consideramos que, devido à complexidade do projeto e à 
atual carga de trabalho da nossa equipe, não seria viável, no momento, o 
desenvolvimento e a manutenção do programa solicitado. A Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação está atualmente envolvida em uma série de soluções 
computacionais prioritárias e enfrenta uma alta demanda de desenvolvimento, além de 
contar com uma equipe reduzida. Assim, não dispomos de capacidade operacional 
para iniciar novos projetos no presente momento.” 

se que a Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação se 

pela inviabilidade de desenvolvimento de um programa que 

a necessidade da Secretaria de Engenharia e Obras, pela complexidade do 

projeto e por equipe reduzida. 

se ainda, que serão necessárias adequações e demais 

investimentos que não são possíveis de mensurar neste estudo. Além disso, 

se levar em consideração o tempo para total implementação da solução, 

nesta hipótese. 

Contratação de empresa para execução da solução

Concomitantemente a avaliação da primeira hipótese, partiu

de mercado buscando potenciais soluções para o problema.

Foi identificando que há contratações similares em outros entes públicos, que 

oferecem: instalação, licença de uso, implantação, treinamento, 

customização, manutenção mensal e alterações corretivas, leg

e atendimento técnico. Ainda no levantamento das possíveis soluções foi 

encaminhado solicitação de pesquisa de mercado com empresas do mesmo 

ramo de atividade da presente contratação, Preliminarmente

retornou a solicitação fornecendo orçamento.  
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foram desenhados dois prováveis 

Desenvolvimento da solução pelo próprio Município: 

se de solução tecnológica que inicialmente poderia ser 

desenvolvida pelo Município de Pato Branco, foi realizada diligência junto à 

 solicitando se haveria 

hipótese do desenvolvimento de um software de gestão das obras públicas e 

AM. Foi solicitada a viabilidade de desenvolvimento 

de um software considerando todas as funcionalidades mínimas que o 

se informando que: 

Após uma análise inicial, consideramos que, devido à complexidade do projeto e à 
atual carga de trabalho da nossa equipe, não seria viável, no momento, o 
desenvolvimento e a manutenção do programa solicitado. A Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação está atualmente envolvida em uma série de soluções 
computacionais prioritárias e enfrenta uma alta demanda de desenvolvimento, além de 

Assim, não dispomos de capacidade operacional 

cnologia e Inovação se 

pela inviabilidade de desenvolvimento de um programa que atenda 

pela complexidade do 

se ainda, que serão necessárias adequações e demais 

investimentos que não são possíveis de mensurar neste estudo. Além disso, 

se levar em consideração o tempo para total implementação da solução, 

da solução: 

Concomitantemente a avaliação da primeira hipótese, partiu-se para a análise 

buscando potenciais soluções para o problema. 

há contratações similares em outros entes públicos, que 

oferecem: instalação, licença de uso, implantação, treinamento, 

customização, manutenção mensal e alterações corretivas, legais, evolutivas 

Ainda no levantamento das possíveis soluções foi 

encaminhado solicitação de pesquisa de mercado com empresas do mesmo 

ramo de atividade da presente contratação, Preliminarmente 01 (uma) 
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3.1.2.3 Em conjunto com a pesquisa 

possível identificar 3 empresas que já fornecem para e

uma dessas empresas é a mesma que apresentou o orçamento para o 

município, o mesmo foi desc

3.1.2.3.1 Empresa 
Gestão de Obras Públicas

Manutenção Mensal 

Portal da Transparência 

Atendimento Técnico 

Total  
 

3.1.2.3.2 Prefeitura Municipal de Piraquara

Softwares Ltda 
Gestão de Obras Públicas

Cessão temporária de direitos 
sobre programas de computador 
locação de software complemento: 
gestão de obras municipais 
executivo . 
Total  

 

3.1.2.3.3 Prefeitura de Canindé de São Francisco

Tecnologia Ltda 
Gestão de Obras Públicas

Cessão temporária de direitos 
sobre programas de computador 
locação de software complemento: 
gestão de obras municipais 
executivo. 

Total  

 

3.2 Após a verificação do objeto

identificamos características como:

3.2.1 O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 

mercado. 

3.2.2 A contratação é uma altern

3.2.3 Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a 
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Em conjunto com a pesquisa realizada no site do B

possível identificar 3 empresas que já fornecem para e

uma dessas empresas é a mesma que apresentou o orçamento para o 

município, o mesmo foi desconsiderado sendo obtidos os seguintes valores:

3.1.2.3.1 Empresa M. GNOATTO – ME: Pesquisa de mercado
estão de Obras Públicas Unidade Quantidade Valor Unitário

Serviço 60 R$ 1.511,00

Mês 60 R$ 300,00

Hora 60 R$ 300,00

3.1.2.3.2 Prefeitura Municipal de Piraquara - PR:

Softwares Ltda – Pregão Eletrônico, Banco de Preços. 
Gestão de Obras Públicas Unidade Quantidade Valor Unitário

essão temporária de direitos 
sobre programas de computador 
locação de software complemento: 
gestão de obras municipais - 

Serviço 60 R$ 2.303,93

Prefeitura de Canindé de São Francisco – SE

Tecnologia Ltda – Pregão Eletrônico, Banco de Preços. 
Gestão de Obras Públicas Unidade Quantidade Valor Unitário

essão temporária de direitos 
sobre programas de computador 
locação de software complemento: 
gestão de obras municipais – 

Serviço 60 R$ 1.848,07

Após a verificação do objeto, dos requisitos da contratação e do levantamento de mercado 

características como: 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 

A contratação é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo.

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a 
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site do Banco de Preços foi 

possível identificar 3 empresas que já fornecem para entes públicos, como 

uma dessas empresas é a mesma que apresentou o orçamento para o 

onsiderado sendo obtidos os seguintes valores: 

esquisa de mercado. 
Valor Unitário Valor Total 

R$ 1.511,00 R$90.660,00 

R$ 300,00 R$ 18.000,00 

R$ 300,00 R$ 18.000,00 

R$ 126.660,00 

: Empresa Publitech 

Banco de Preços.  
Valor Unitário Valor Total 

R$ 2.303,93 R$ 138.235,80 

R$ 138.235,80 

SE: Empresa 3Tecnos 

Banco de Preços.  
Valor Unitário Valor Total 

R$ 1.848,07 R$ 110.884,20 

R$ 110.884,20 

levantamento de mercado 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 

ecida entre as empresas do ramo. 

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a 
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realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao merca

contribuições.  

3.2.4 Diante das necessidades apontada

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível 

como o objeto pretendido.

3.2.5 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a ou

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

que se refere ao papel da empresa a 

se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

permissibilidade normativa. 

3.2.6 Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços objeto deste 

instrumento, se mostra perfeitamente 

parametrizada de fornecedores, constatar

cadastradas neste segmento, aptas a executar o objeto. 

3.2.7 Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

proposta mais vantajosa.

                                                      

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei

Dados), Lei Federal nº 13.853/2019

tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade e 

boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o 

presente contrato.  

4.2 Estar em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013.

4.3 Buscar nas leis, normas e manuais mantidos pelos órgãos competentes, meios para 

manter o sistema atualizado, não cabendo à Contratante informar a Contratada das 

mudanças legais, com exceção de leis específicas do município de Pato Branco 

4.4 Para que a necessidade da secretaria e do município seja atendida, é de extrema 

importância que a solução seja desenvolvida por pessoal qualificado, a fim de mitigar a 

                                                           
2Lei Federal nº 13.853/2019 - Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências.
3Decreto Municipal nº 9.591/2023 - Regulamenta a Lei
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do 
Município de Pato Branco. 
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realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao merca

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível 

objeto pretendido. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a outros editais, objetivando identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação 

se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

permissibilidade normativa.  

Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços objeto deste 

instrumento, se mostra perfeitamente possível, haja vista que, após busca 

parametrizada de fornecedores, constatar-se que existem pessoas jurídicas 

cadastradas neste segmento, aptas a executar o objeto.  

Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela

der a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

proposta mais vantajosa. 

                                                       

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A contratada deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei

Dados), Lei Federal nº 13.853/20192 e ao Decreto Municipal nº 9.591/2023

dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade e 

fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o 

Estar em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013.

nas leis, normas e manuais mantidos pelos órgãos competentes, meios para 

manter o sistema atualizado, não cabendo à Contratante informar a Contratada das 

mudanças legais, com exceção de leis específicas do município de Pato Branco 

ade da secretaria e do município seja atendida, é de extrema 

importância que a solução seja desenvolvida por pessoal qualificado, a fim de mitigar a 

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências.

Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do 
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realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 

s neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

tros editais, objetivando identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

qual se pretende contratar. Assim, a variação 

se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

Logo, a contratação de uma empresa para prestar os serviços objeto deste 

possível, haja vista que, após busca 

se que existem pessoas jurídicas 

Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela-se 

der a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

A contratada deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

e ao Decreto Municipal nº 9.591/20233, quanto ao 

dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade e 

fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o 

Estar em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013. 

nas leis, normas e manuais mantidos pelos órgãos competentes, meios para 

manter o sistema atualizado, não cabendo à Contratante informar a Contratada das 

mudanças legais, com exceção de leis específicas do município de Pato Branco – PR. 

ade da secretaria e do município seja atendida, é de extrema 

importância que a solução seja desenvolvida por pessoal qualificado, a fim de mitigar a 

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências. 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do 
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incidência de erros. De maneira geral, a equipe que irá implementar a solução deverá 

possuir experiência prévia na sua execução. Necessário destacar que o conhecimento 

técnico deste tipo de serviço na área pública, que possui particularidades totalmente 

diferentes da área privada, é fundamental para o sucesso da implantação da nova solução. 

Isto porque, todas as informações relacionadas à execução dos processos que forem 

desenvolvidos pela administração deverão estar adequados à legislação, em especial, a

Leis n.º 12.527/20114 e 

mencionado anteriormente, estar adequado as normas e procedimentos do T

Contas do Estado do Paraná 

4.5 Considerando a hipótese de contratação de empresa para execução dos serviços, esta 

deverá passar por avaliação de equipe técnica do Município, a fim

sistema ofertado atende realmente as necessidades da administração. A verificação 

deverá ser feita por meio de prova de conceito de forma presencial, onde deverão ser 

apresentados os módulos do sistema. 

4.6 Também, para uma correta execução 

disponibilizar um consultor que atue em cada área dos módulos a ser contratados para que 

este participe da migração e dos treinamentos dos servidores envolvidos, e visando 

resguardar o órgão público, d

tratar-se de execução de extrema importância para a administração, uma vez que a recusa 

do fornecedor em assinar o contrato ou nos casos de inexecução parcial ou total do 

contrato poderá causar prejuízos incalculá

prestação de contas junto aos órgãos de controle, na assinatura do instrumento contratual 

será exigida prestação de garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

sob pena de decair o direito

4.7 Importante esclarecer que a validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger, além do prazo contratual, um período mínimo de um mês após 

o término da vigência do contrat

4.8 Outro ponto extremamente necessário durante a execução dos serviços, é que a empresa 

contratada (considerando a possibilidade de contratação) possua, ou adeque o 

seu sistema de acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

quando da prestação de contas mensal. O 
                                                           
4 Lei n.º 12.527/2011 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 
nº 12.527/2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), regulamenta o direito de acesso a 
informações públicas no Brasil.  
5 Lei n.º14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
6 Lei Ordinária n.º 5.862/2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 
públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município
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incidência de erros. De maneira geral, a equipe que irá implementar a solução deverá 

évia na sua execução. Necessário destacar que o conhecimento 

técnico deste tipo de serviço na área pública, que possui particularidades totalmente 

diferentes da área privada, é fundamental para o sucesso da implantação da nova solução. 

s informações relacionadas à execução dos processos que forem 

desenvolvidos pela administração deverão estar adequados à legislação, em especial, a

e n.º14.133/20215, Lei Ordinária n.º 5.862/20

anteriormente, estar adequado as normas e procedimentos do T

Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. 

onsiderando a hipótese de contratação de empresa para execução dos serviços, esta 

deverá passar por avaliação de equipe técnica do Município, a fim

sistema ofertado atende realmente as necessidades da administração. A verificação 

deverá ser feita por meio de prova de conceito de forma presencial, onde deverão ser 

apresentados os módulos do sistema.  

Também, para uma correta execução dos serviços, a empresa contratada deverá 

disponibilizar um consultor que atue em cada área dos módulos a ser contratados para que 

este participe da migração e dos treinamentos dos servidores envolvidos, e visando 

resguardar o órgão público, diante da complexidade do objeto a ser contratado, e por 

se de execução de extrema importância para a administração, uma vez que a recusa 

do fornecedor em assinar o contrato ou nos casos de inexecução parcial ou total do 

contrato poderá causar prejuízos incalculáveis para o Município, como por exemplo, a não 

prestação de contas junto aos órgãos de controle, na assinatura do instrumento contratual 

será exigida prestação de garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21.

Importante esclarecer que a validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger, além do prazo contratual, um período mínimo de um mês após 

o término da vigência do contrato. 

Outro ponto extremamente necessário durante a execução dos serviços, é que a empresa 

contratada (considerando a possibilidade de contratação) possua, ou adeque o 

seu sistema de acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

quando da prestação de contas mensal. O layout de 2024 pode ser encontrado em anexo 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 

o de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 
nº 12.527/2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), regulamenta o direito de acesso a 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 

públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município
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incidência de erros. De maneira geral, a equipe que irá implementar a solução deverá 

évia na sua execução. Necessário destacar que o conhecimento 

técnico deste tipo de serviço na área pública, que possui particularidades totalmente 

diferentes da área privada, é fundamental para o sucesso da implantação da nova solução. 

s informações relacionadas à execução dos processos que forem 

desenvolvidos pela administração deverão estar adequados à legislação, em especial, as 

20216, e ainda, como 

anteriormente, estar adequado as normas e procedimentos do Tribunal de 

onsiderando a hipótese de contratação de empresa para execução dos serviços, esta 

deverá passar por avaliação de equipe técnica do Município, a fim de examinar se o 

sistema ofertado atende realmente as necessidades da administração. A verificação 

deverá ser feita por meio de prova de conceito de forma presencial, onde deverão ser 

dos serviços, a empresa contratada deverá 

disponibilizar um consultor que atue em cada área dos módulos a ser contratados para que 

este participe da migração e dos treinamentos dos servidores envolvidos, e visando 

lexidade do objeto a ser contratado, e por 

se de execução de extrema importância para a administração, uma vez que a recusa 

do fornecedor em assinar o contrato ou nos casos de inexecução parcial ou total do 

veis para o Município, como por exemplo, a não 

prestação de contas junto aos órgãos de controle, na assinatura do instrumento contratual 

será exigida prestação de garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

à contratação, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21. 

Importante esclarecer que a validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger, além do prazo contratual, um período mínimo de um mês após 

Outro ponto extremamente necessário durante a execução dos serviços, é que a empresa 

contratada (considerando a possibilidade de contratação) possua, ou adeque o layout de 

seu sistema de acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

de 2024 pode ser encontrado em anexo 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 

o de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. A Lei 
nº 12.527/2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), regulamenta o direito de acesso a 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações referentes às obras 
públicas municipais em andamento e as paralisadas, no Portal da Transparência do Município de Pato Branco. 
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a este estudo, e também no endereço eletrônico 

sim-am-2024/349056/area/251

seguida. Essa exigência é necessária 

acarretar em bloqueio da certidão liberatória, impedindo a Administração do recebimento 

de convênios e repasses Estaduais e Federais, além de multas ao gestor municipal e ao 

órgão. 

 

Das Exigências de Habilitação
4.9 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II d

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico

 
Da Qualificação Técnica: 

4.10 Informamos que os serviços a serem contratados 

complexidade podendo ser dispensados documentos adicionais para comprovação de 

qualificação técnica. 

4.10.1 Neste sentido, a operacionalização de dados do 

Públicas, Prestação de Contas (SIM

gerenciamento de informações

serviços de engenharia realiz

remota a situação física, a regularidade técnica e os atos administrativos 

relacioandos aos mesmos. 

4.10.2 Assim, embora o objeto se apresente como serviço multifacetário, a execução 

destas atividades vincula

certame seja homologada em todos os quesitos técnicos durante a demonstração 

da prova de conceito

qualificação técnica. 

 
 
Da Justificativa Acerca da N
4.11 A contratação em tela classifica

virtude de ser necessária à administração municipal para 

Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM

Lembramos que os serviços serão realizados quase em sua tot

dependendo de servidores da Contratada para desempenhar serviço exclusivamente na 

sede ou dependências de propriedade da administração municipal. Os serviços 

implantação e o treinamento são os que necessitam da presença de algum
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a este estudo, e também no endereço eletrônico https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/lay

2024/349056/area/251, porém, qualquer alteração posterior também deve ser 

seguida. Essa exigência é necessária uma vez que a não prestação de contas pode 

acarretar em bloqueio da certidão liberatória, impedindo a Administração do recebimento 

convênios e repasses Estaduais e Federais, além de multas ao gestor municipal e ao 

as de Habilitação: 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira.

Informamos que os serviços a serem contratados não apresentam alto grau de 

complexidade podendo ser dispensados documentos adicionais para comprovação de 

Neste sentido, a operacionalização de dados do Software de Gestão de Obras 

Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da Tran

gerenciamento de informações e está estruturado para cadastrar as obras e os 

serviços de engenharia realizados pelo município e para acom

remota a situação física, a regularidade técnica e os atos administrativos 

andos aos mesmos.   

Assim, embora o objeto se apresente como serviço multifacetário, a execução 

destas atividades vincula-se à obrigatoriedade que a empresa vencedora do 

certame seja homologada em todos os quesitos técnicos durante a demonstração 

de conceito, sendo desnecessária a solicitação de documentos de 

qualificação técnica.  

Natureza Continuada do Serviço: 

A contratação em tela classifica-se como serviço comum, de natureza continuada, em 

virtude de ser necessária à administração municipal para o gerenciamento

Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência. 

s serviços serão realizados quase em sua totalidade remotamente, não 

dependendo de servidores da Contratada para desempenhar serviço exclusivamente na 

sede ou dependências de propriedade da administração municipal. Os serviços 

treinamento são os que necessitam da presença de algum

 

 

Paraná 
1582 www.patobranco.pr.gov.br 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/layout-

qualquer alteração posterior também deve ser 

uma vez que a não prestação de contas pode 

acarretar em bloqueio da certidão liberatória, impedindo a Administração do recebimento 

convênios e repasses Estaduais e Federais, além de multas ao gestor municipal e ao 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

a Lei nº 14.133/2021, quanto à 

financeira. 

apresentam alto grau de 

complexidade podendo ser dispensados documentos adicionais para comprovação de 

Software de Gestão de Obras 

AM) e Portal da Transparência, envolve o 

e está estruturado para cadastrar as obras e os 

ados pelo município e para acompanhar de forma 

remota a situação física, a regularidade técnica e os atos administrativos 

Assim, embora o objeto se apresente como serviço multifacetário, a execução 

se à obrigatoriedade que a empresa vencedora do 

certame seja homologada em todos os quesitos técnicos durante a demonstração 

a solicitação de documentos de 

de natureza continuada, em 

o gerenciamento do Software de 

AM) e Portal da Transparência. 

alidade remotamente, não 

dependendo de servidores da Contratada para desempenhar serviço exclusivamente na 

sede ou dependências de propriedade da administração municipal. Os serviços de 

treinamento são os que necessitam da presença de algum servidor da 
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Contratada in loco, após este período, os serviços de suporte técnico (manutenção 

corretiva e/ou adaptativa) serão realizados de forma remota, não sendo necessária uma 

agenda presencial.  

4.12 Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora 

desejado, resta por configurada à necessidade de que a contratação se estenda por mais 

de um exercício financeiro.

 

Da previsão da vedação ou 
4.13 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023.

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
5.1 Consiste na contratação de solução tecnológica 

Prestação de Contas (SIM

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras.

5.2  Considerando as duas possibilidades que a administração possui, sendo uma delas o 

desenvolvimento de software pelo próprio órgão e a outra a contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso e locação de software, deverão cumpridos procedimentos 

específicos quanto à migração das informações, treinamento dos servidores e suporte. 

5.3 O serviço a ser executado precisa estar permanentemente ativo no 

interrupções, não se tratando de serviço por escopo. O Próprio TCU já se manifestou por 

meio do Acórdão nº 132/2008 
“Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 

serviço público ou o cumprimen

União, TC

5.4 Características que podemos observar no presente caso, uma vez que, a interrupção das 

atividades pode acarretar em prejuízos para a administraçã

atraso da prestação de contas ou da falta de informações no Portal da Transparência. Dito 

isso, conclui-se que o serviço a ser executado precisa estar

funcionamento. 
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, após este período, os serviços de suporte técnico (manutenção 

corretiva e/ou adaptativa) serão realizados de forma remota, não sendo necessária uma 

Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora 

desejado, resta por configurada à necessidade de que a contratação se estenda por mais 

de um exercício financeiro. 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio:
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
tação de solução tecnológica para a Gestão de Obras Públicas, 

Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência, 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras.  

derando as duas possibilidades que a administração possui, sendo uma delas o 

desenvolvimento de software pelo próprio órgão e a outra a contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso e locação de software, deverão cumpridos procedimentos 

ficos quanto à migração das informações, treinamento dos servidores e suporte. 

O serviço a ser executado precisa estar permanentemente ativo no 

interrupções, não se tratando de serviço por escopo. O Próprio TCU já se manifestou por 

meio do Acórdão nº 132/2008 - Segunda Câmara, que:  
“Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 

serviço público ou o cumprimento da missão institucional”.

União, TC 010.020/2003-1, Acórdão 132/08 - Segunda Câmara

Características que podemos observar no presente caso, uma vez que, a interrupção das 

atividades pode acarretar em prejuízos para a administração, como multas provindas no 

atraso da prestação de contas ou da falta de informações no Portal da Transparência. Dito 

se que o serviço a ser executado precisa estar

 

 

Paraná 
1582 www.patobranco.pr.gov.br 

, após este período, os serviços de suporte técnico (manutenção 

corretiva e/ou adaptativa) serão realizados de forma remota, não sendo necessária uma 

Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de recursos humanos 

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora 

desejado, resta por configurada à necessidade de que a contratação se estenda por mais 

participação de empresas sob a forma de consórcio: 
Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

para a Gestão de Obras Públicas, 

, em atendimento as 

derando as duas possibilidades que a administração possui, sendo uma delas o 

desenvolvimento de software pelo próprio órgão e a outra a contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso e locação de software, deverão cumpridos procedimentos 

ficos quanto à migração das informações, treinamento dos servidores e suporte.  

O serviço a ser executado precisa estar permanentemente ativo no município sem 

interrupções, não se tratando de serviço por escopo. O Próprio TCU já se manifestou por 

“Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 

to da missão institucional”. (Tribunal de Contas da 

Segunda Câmara). 

Características que podemos observar no presente caso, uma vez que, a interrupção das 

o, como multas provindas no 

atraso da prestação de contas ou da falta de informações no Portal da Transparência. Dito 

se que o serviço a ser executado precisa estar continuamente em 
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5.5 DAS FUNCIONALIDADES MÍNIMAS PARA  A SOLUÇÃO
5.5.1 Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados acessível a 

qualquer servidor usuário/técnico do município por meio de 

sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou seja, deverão 

permitir e estarem acessíveis por meio da solução/sistema e o acesso ao 

gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por interface de 

comunicação (IDE 7

gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente difundidos e divulgados 

no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft SQL Server, Postgresql, 

MySQL, DB2. 
5.5.2 Os sistemas/módulos deverão p

sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração por meio 

de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo município. A 

integração e a interoperabilidade poderão o

adequada e disponível, sendo de responsabilidade da Contratada, definir o escopo 

do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. Não serão aceitos 

sistemas/módulos que não permitam integração e interoperabilidad

sistemas. 
5.5.3 Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 

sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e IOS.

5.5.4 As atualizações do sistemas/módulos deve

interferência do usuário.

5.5.5 Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar 

novamente. 
5.5.6 Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os formulários/relatórios 

existentes no sistema.

5.5.7 Possuir integridade referencial em nível de tabelas

registro que tenha vínculo com outros registros ativos via sistema e restringir deleção 

através de banco de dados.

5.5.8 Os sistemas/módulos deve

formato texto, planilha, documento e

5.5.9 Os sistemas/módulos deve

tarefas concorrentes e com integração entre si.

5.5.10 Deve possuir integração entre os módulos garantindo que os usuários alimentem 

as informações uma única vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação.

                                                           
7IDE (Integrated Drive Electronics) é uma interface que foi criada para
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DAS FUNCIONALIDADES MÍNIMAS PARA  A SOLUÇÃO: 
Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados acessível a 

qualquer servidor usuário/técnico do município por meio de 

sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou seja, deverão 

permitir e estarem acessíveis por meio da solução/sistema e o acesso ao 

gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por interface de 
7 ) por meio de login e senha. Recomenda

gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente difundidos e divulgados 

no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft SQL Server, Postgresql, 

Os sistemas/módulos deverão permitir a integração e a interoperabilidade com outros 

sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração por meio 

de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo município. A 

integração e a interoperabilidade poderão ocorrer de acordo com a tecnologia mais 

adequada e disponível, sendo de responsabilidade da Contratada, definir o escopo 

do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. Não serão aceitos 

sistemas/módulos que não permitam integração e interoperabilidad

Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 

sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e IOS.

As atualizações do sistemas/módulos devem ser automatizadas para que não haja 

uário. 
Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar 

Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os formulários/relatórios 

existentes no sistema. 
Possuir integridade referencial em nível de tabelas, não permitindo a baixa de 

registro que tenha vínculo com outros registros ativos via sistema e restringir deleção 

através de banco de dados. 
ódulos devem possibilitar que os relatórios sejam exportados no 

formato texto, planilha, documento editável e ainda no formato PDF.

ódulos devem possuir acesso multiusuário, permitindo a realização de 

tarefas concorrentes e com integração entre si. 
tegração entre os módulos garantindo que os usuários alimentem 

uma única vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação.

(Integrated Drive Electronics) é uma interface que foi criada para conectar dispositivos ao computador.
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Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados acessível a 

qualquer servidor usuário/técnico do município por meio de login e senha. Os 

sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou seja, deverão 

permitir e estarem acessíveis por meio da solução/sistema e o acesso ao 

gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por interface de 

e senha. Recomenda-se a utilização de 

gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente difundidos e divulgados 

no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft SQL Server, Postgresql, 

ermitir a integração e a interoperabilidade com outros 

sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração por meio 

de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo município. A 

correr de acordo com a tecnologia mais 

adequada e disponível, sendo de responsabilidade da Contratada, definir o escopo 

do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. Não serão aceitos 

sistemas/módulos que não permitam integração e interoperabilidade com outros 

Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 

sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e IOS. 
ser automatizadas para que não haja 

Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar login 

Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os formulários/relatórios 

, não permitindo a baixa de 

registro que tenha vínculo com outros registros ativos via sistema e restringir deleção 

possibilitar que os relatórios sejam exportados no 

ditável e ainda no formato PDF.  
possuir acesso multiusuário, permitindo a realização de 

tegração entre os módulos garantindo que os usuários alimentem 

uma única vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação. 

dispositivos ao computador.  
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5.5.11 A solução deve permitir ao 

5.5.12 Em caso de sistemas/

acessíveis apenas por protocolo HTTPS

5.5.13 Os usuários pode

uma senha criptografados, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma data 

fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve ser 

avisado no momento de 

módulos. 
5.5.14 Manter registro de auditoria (

sistemas/módulos contratados.

5.5.15 Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição 

de novas licenças de qualquer dos s

5.5.16 Utilizar a referência de “ano” com quatro algarismos. 

5.5.17 Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação.

5.5.18 Os sistemas/módulos dev

5.5.19 Devem ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando ao 

usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com simultânea 

solicitação de confirmação para a ação soli

5.5.20 O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 

deve possuir mecanismos de segurança e 

transações já efetivadas pelo usuário e que permita a recuperação de dados na 

ocorrência de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e seguro.

5.5.21 O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 

autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, 

alteração, impressão ou cópia.

5.5.22 Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 

forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 

dados, incluindo a emissão de alertas para os usuários, notificando

prazos para efetivação das cópias.

5.5.23 Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 

dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 

nuvem, a custo da Contratada.

5.5.24 Permitir a realização de cópias de segurança (
                                                           
8HTTPS é uma implementação do protocolo HTTP sobre uma camada adicional de segurança que utiliza o protocolo TLS/SSL. Essa 
camada adicional permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão criptografada e que se verifique a 
autenticidade do servidor e do cliente por 
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olução deve permitir ao administrador a desativação do usuário.

istemas/módulos em WEB, por motivos de segurança, deverão ser 

acessíveis apenas por protocolo HTTPS8. 
podem ter acesso a um ou mais módulos e deve

uma senha criptografados, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma data 

fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve ser 

avisado no momento de login para definir uma nova senha, válidos para todos os 

Manter registro de auditoria (logs) de todas as ações dos usuários nos 

sistemas/módulos contratados. 
Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição 

s de qualquer dos sistemas/módulos.  
Utilizar a referência de “ano” com quatro algarismos.  
Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação.

ódulos devem realizar testes de validação dos dados de entrada. 

ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando ao 

usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com simultânea 

solicitação de confirmação para a ação solicitada pelo usuário. 
O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 

deve possuir mecanismos de segurança e de proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário e que permita a recuperação de dados na 

de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e seguro.

O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 

autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, 

alteração, impressão ou cópia. 
Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 

forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 

dados, incluindo a emissão de alertas para os usuários, notificando

fetivação das cópias. 
Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 

dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 

nuvem, a custo da Contratada. 
Permitir a realização de cópias de segurança (backups) dos dados com o banco de 

do protocolo HTTP sobre uma camada adicional de segurança que utiliza o protocolo TLS/SSL. Essa 
camada adicional permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão criptografada e que se verifique a 
autenticidade do servidor e do cliente por meio de certificados digitais. 
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dministrador a desativação do usuário. 
ódulos em WEB, por motivos de segurança, deverão ser 

ter acesso a um ou mais módulos e devem ter um cadastro e 

uma senha criptografados, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma data 

fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve ser 

a definir uma nova senha, válidos para todos os 

) de todas as ações dos usuários nos 

Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição 

Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação. 
realizar testes de validação dos dados de entrada.  

ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando ao 

usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com simultânea 

 
O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 

proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário e que permita a recuperação de dados na 

de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e seguro. 
O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 

autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, 

Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 

forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 

dados, incluindo a emissão de alertas para os usuários, notificando-os sobre os 

Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 

dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 

) dos dados com o banco de 

do protocolo HTTP sobre uma camada adicional de segurança que utiliza o protocolo TLS/SSL. Essa 
camada adicional permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão criptografada e que se verifique a 
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dados em utilização, sem a necessidade dos usuários saírem do sistema

5.5.25 A integração entre os 

automática, sem a necessidade de intervenção do usuário. 

5.5.26 Possibilitar a padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 

relatório, inclusive a inserção do Brasão municipal

sistemas. 
5.5.27 Possibilitar a parametrização de relatórios pelo usuário. 

5.5.28 Os relatórios poderão ser importados para a

XLS e DOC. 
5.5.29 Os sistemas deve

definições dos layouts 

Municipais para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

alterações/evoluções que forem feitas pelo órgão no decorrer do Contrato de 

Fornecimento de Licença de Uso do Software, sem qualquer custo adicional para a 

Contratante. 
5.5.30 A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de ut

módulo em língua portuguesa (Brasil).

5.5.31 O software e o armazenamento de dados deve

CloudCompunting (nuvem)

responsabilidade da Contratada, sem custos adicionais

5.5.32 A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao uso 

da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em acessos, 

gestão de riscos.   
5.5.33 A Contratada deve disponibilizar acessos em nível de 

acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento de 

Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário, a 

intervenção para soluções de problemas.
 

5.6 DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE
5.6.1 Apresentar a partir de qualquer interface de software, opção de ajuda 

acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda,

imagens. 
5.6.2 Garantir consistência de vocabulário entre as mensagens e a 

5.6.3 Quando apresentar mensagem de erro

suficientes para uma solução da situação do erro.
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dados em utilização, sem a necessidade dos usuários saírem do sistema

A integração entre os sistemas/módulos propostos deve ser feita de maneira 

automática, sem a necessidade de intervenção do usuário.  
padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 

relatório, inclusive a inserção do Brasão municipal, em todos os relatórios dos 

Possibilitar a parametrização de relatórios pelo usuário.  
Os relatórios poderão ser importados para as extensões TXT, HTML, PDF, CSV, 

Os sistemas devem gerar todos os arquivos textos em conformidade com as 

layouts dos arquivos, para a importação dos Sistemas de Informações 

Municipais para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, acompanhando todas as 

alterações/evoluções que forem feitas pelo órgão no decorrer do Contrato de 

Fornecimento de Licença de Uso do Software, sem qualquer custo adicional para a 

A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de ut

módulo em língua portuguesa (Brasil). 
O software e o armazenamento de dados devem ser executados no sistema 

CloudCompunting (nuvem) ou data center, para todo o sistema/módulos, sendo de 

responsabilidade da Contratada, sem custos adicionais para a Contratan

A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao uso 

da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em acessos, 

 
A Contratada deve disponibilizar acessos em nível de administradores com total 

acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento de 

Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário, a 

intervenção para soluções de problemas. 

DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE USABILIDADE: 
Apresentar a partir de qualquer interface de software, opção de ajuda 

acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda,

Garantir consistência de vocabulário entre as mensagens e a documentação.

Quando apresentar mensagem de erro, a mesma deve conter informações 

suficientes para uma solução da situação do erro. 
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dados em utilização, sem a necessidade dos usuários saírem do sistema 
ódulos propostos deve ser feita de maneira 

padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 

em todos os relatórios dos 

s extensões TXT, HTML, PDF, CSV, 

gerar todos os arquivos textos em conformidade com as 

dos arquivos, para a importação dos Sistemas de Informações 

acompanhando todas as 

alterações/evoluções que forem feitas pelo órgão no decorrer do Contrato de 

Fornecimento de Licença de Uso do Software, sem qualquer custo adicional para a 

A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de utilização de cada 

ser executados no sistema 

, para todo o sistema/módulos, sendo de 

para a Contratante. 
A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao uso 

da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em acessos, 

administradores com total 

acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento de 

Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário, a 

Apresentar a partir de qualquer interface de software, opção de ajuda on-line com 

acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda, exemplos e 

documentação. 
a mesma deve conter informações 
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5.6.4 Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, advertência, 

confirmação, entre outros.

5.6.5 Apresentar alertas claros para das consequências de determinada confirmação.

5.6.6 Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de modo 

a assegurar a qualidade de dados na base.

5.6.7 Indicar quais campos é de preenchimento obrigatório pelo usuário na

antes de salvar ou confirmar a tela.

5.6.8 Exibir valor padrão (

 
5.7 DOS REQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA:

5.7.1 Todo o sistema de informações e programas que rodarem em ambiente 

ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) da 

empresa Contratada. 

5.7.2 Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 

servidores de aplicativos e servidores de 

equipamento necessário para o funcionamento do sistema, deve

dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 

provimento, instalado, configurado 

5.7.3 Todas as licenças de software e hardware necessárias para o funcionamento do 

ambiente devem ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 

integral da Contratada.

5.7.4 Todo o procedimento de instalação, configuração e 

sistema deve ser executado pela equipe técnica da Contratada, podendo ser 

supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a 

Contratante. 
5.7.5 A solução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 

municipal, disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows , 8.0, 8.1, 

10, 11 ou superior, em plataforma de hardware de 32 e 64 

5.7.6 A solução, quando necessário o uso de na

Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge ou, versões que poderão ser incorporadas 

e/ou substituídas pelas respectivas empresas.

                                                           
9Default é um termo técnico utilizado em computação e em vários contextos de informática. Pode ser utilizado tanto 
para referir-se a um valor pré-definido, que o sistema computacional assume, como para uma ação pré
tomada pelo sistema a menos que seja instruído de outra maneira.
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Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, advertência, 

confirmação, entre outros. 
alertas claros para das consequências de determinada confirmação.

Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de modo 

a assegurar a qualidade de dados na base. 
Indicar quais campos é de preenchimento obrigatório pelo usuário na

antes de salvar ou confirmar a tela. 
Exibir valor padrão (default)9 para campos, quando aplicável. 

DOS REQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA: 
Todo o sistema de informações e programas que rodarem em ambiente 

ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) da 

empresa Contratada.  
Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 

servidores de aplicativos e servidores de firewall e qualquer outro tipo de servido

equipamento necessário para o funcionamento do sistema, deve

dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 

provimento, instalado, configurado e em condições de uso. 
Todas as licenças de software e hardware necessárias para o funcionamento do 

ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 

integral da Contratada. 
Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do 

sistema deve ser executado pela equipe técnica da Contratada, podendo ser 

supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a 

olução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 

municipal, disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows , 8.0, 8.1, 

10, 11 ou superior, em plataforma de hardware de 32 e 64 bits. 
olução, quando necessário o uso de navegador, deve ser compatível com Mozilla 

Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge ou, versões que poderão ser incorporadas 

e/ou substituídas pelas respectivas empresas. 

é um termo técnico utilizado em computação e em vários contextos de informática. Pode ser utilizado tanto 
definido, que o sistema computacional assume, como para uma ação pré

tomada pelo sistema a menos que seja instruído de outra maneira. 
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Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, advertência, 

alertas claros para das consequências de determinada confirmação. 
Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de modo 

Indicar quais campos é de preenchimento obrigatório pelo usuário nas interfaces 

Todo o sistema de informações e programas que rodarem em ambiente web devem 

ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) da 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 

e qualquer outro tipo de servidor ou 

equipamento necessário para o funcionamento do sistema, devem ser 

dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 

Todas as licenças de software e hardware necessárias para o funcionamento do 

ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 

atualização de ambiente e do 

sistema deve ser executado pela equipe técnica da Contratada, podendo ser 

supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a 

olução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 

municipal, disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows , 8.0, 8.1, 

 
vegador, deve ser compatível com Mozilla 

Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge ou, versões que poderão ser incorporadas 

é um termo técnico utilizado em computação e em vários contextos de informática. Pode ser utilizado tanto 
definido, que o sistema computacional assume, como para uma ação pré-definida, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

 e
 J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

H
IO

Q
U

E
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1



Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220 

5.7.7 As aplicações web 

de violação de programas de informática que comprometam os dados e a 

disponibilidade da s

5.7.8 A solução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 

conectadas à rede corporativa da Contratante ou Internet.

5.7.9 A solução deve manter a escalab

dados e de usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários.

5.7.10 Todas as soluções deverão estar de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção 

de Dados). 
 

5.8 DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA:
5.8.1 Os sistemas/módulos deve

das tentativas de acesso à Solução 

5.8.2 Garantir a recuperação de dados e históricos de acesso independentemente de 

mudanças nas estruturas das tabelas ao longo da vida da

5.8.3 Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra qualquer 

meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento dos 

sistemas. 
5.8.4 O Data Center deve ter proteção contra ataques de *Ransomware

de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do município.

5.8.5 A Contratada deve disponibilizar sempre que requisitado um 

todos os bancos de dados do software. 
 

5.9 DO SISTEMA MOBILE: 
5.9.1 Para melhor facilidade de uso do sistema deve existir uma interação para uso através 

de smartphones e/ou tablets. Nesta ferramenta deve ser possível acompanhar todos 

os processos das obras, como percentual de execução e estado atual da obra. Deve 

ainda ser possível efetuar medições nas obras, podendo indicar no mínimo o 

percentual executado de cada item do orçamento e a inclusão de fotos referentes a 

vistoria. Essa ferramenta deverá ter acesso 

 

5.10 DAS DEFINIÇÕES MÍNIMAS 
5.10.1 Do Módulo de Cadastro:

                                                           
10Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém
arquivos pessoais da própria vítima e cobra resgate para restabelecer o acesso a es
em criptomoedas, que, na prática, o torna quase impossível de se rastrear o criminoso.
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 devem garantir a segurança contra possíveis ataques e métodos 

ão de programas de informática que comprometam os dados e a 

ade da solução. 
olução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 

conectadas à rede corporativa da Contratante ou Internet. 
olução deve manter a escalabilidade e o desempenho para tratar o volume de 

dados e de usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários.

Todas as soluções deverão estar de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção 

DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA: 
sistemas/módulos devem registrar e permitir a consulta dos acessos e se possível 

das tentativas de acesso à Solução (login). 
Garantir a recuperação de dados e históricos de acesso independentemente de 

mudanças nas estruturas das tabelas ao longo da vida da solução.

Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra qualquer 

meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento dos 

O Data Center deve ter proteção contra ataques de *Ransomware

de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do município.

A Contratada deve disponibilizar sempre que requisitado um 

todos os bancos de dados do software.  

Para melhor facilidade de uso do sistema deve existir uma interação para uso através 

de smartphones e/ou tablets. Nesta ferramenta deve ser possível acompanhar todos 

os processos das obras, como percentual de execução e estado atual da obra. Deve 

possível efetuar medições nas obras, podendo indicar no mínimo o 

percentual executado de cada item do orçamento e a inclusão de fotos referentes a 

vistoria. Essa ferramenta deverá ter acesso on-line e offline. 

MÍNIMAS DOS MÓDULOS: 
Do Módulo de Cadastro:  

Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém
arquivos pessoais da própria vítima e cobra resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos. O resgate é cobrado 
em criptomoedas, que, na prática, o torna quase impossível de se rastrear o criminoso. 
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garantir a segurança contra possíveis ataques e métodos 

ão de programas de informática que comprometam os dados e a 

olução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 

ilidade e o desempenho para tratar o volume de 

dados e de usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários. 
Todas as soluções deverão estar de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção 

registrar e permitir a consulta dos acessos e se possível 

Garantir a recuperação de dados e históricos de acesso independentemente de 

olução. 
Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra qualquer 

meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento dos 

O Data Center deve ter proteção contra ataques de *Ransomware10 ou de sequestro 

de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do município. 
A Contratada deve disponibilizar sempre que requisitado um backup atualizado de 

Para melhor facilidade de uso do sistema deve existir uma interação para uso através 

de smartphones e/ou tablets. Nesta ferramenta deve ser possível acompanhar todos 

os processos das obras, como percentual de execução e estado atual da obra. Deve 

possível efetuar medições nas obras, podendo indicar no mínimo o 

percentual executado de cada item do orçamento e a inclusão de fotos referentes a 

Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém, 
tes arquivos. O resgate é cobrado 
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5.10.1.1 Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram 

utilizar o sistema, bem como ter ferramentas para classificar o mesmo como:

5.10.1.1.1 

projetos para a obra.

5.10.1.1.2 

5.10.1.1.3 

5.10.1.1.4 

 5.10.1.2 Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço 

completo e n

importantes

enviadas ao Tribunal de Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. 

Nesse módulo deve ainda ser possível a criação de senha individual para 

cada usuário.

 
5.10.2 Do Módulo de Obras:

5.10.2.1 Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em

mais, deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a 

realização de todo o seu orçamento, cronograma e demais itens 

necessários. Deve ser possível elaborar orçamentos nos modelos exigidos 

por órgãos como a Caixa Econôm

Edificações, entre outros. Desta forma

obras com recursos provindos do governo federal e 

obras com recursos próprios do 

5.10.2.2 Deve ser possível fa

cadastrar o orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação 

de obra e termo de recebimentodefinitiv

5.10.2.3 Todos os campos para inclusão de informações devem ser claro e objetivos, 

facilitando o preenchimento dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir 

um campo de pesquisa para busca de obras já cadastradas

5.10.2.4 O módulo deve conter no mínimo

preenchimento:

5.10.2.4.2 
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Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram 

utilizar o sistema, bem como ter ferramentas para classificar o mesmo como:

5.10.1.1.1 Projetista: Engenheiro ou arquiteto que esta des

projetos para a obra. 

 Orçamentista: Engenheiro ou arquiteto que está de

o orçamento da obra. 

 Fiscal de Obra: Engenheiro ou arquiteto que ir

execução da obra. 

 Responsável pela Execução: Engenheiro ou arquiteto da 

empresa ganhadora do processo licitatório e responsável pela 

execução da obra. 

Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço 

completo e número do registro no órgão de classe. Essas informações são 

importantes, pois, na etapa de prestação de contas as mesmas s

enviadas ao Tribunal de Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. 

Nesse módulo deve ainda ser possível a criação de senha individual para 

cada usuário. 

Obras: 
Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em

mais, deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a 

realização de todo o seu orçamento, cronograma e demais itens 

necessários. Deve ser possível elaborar orçamentos nos modelos exigidos 

por órgãos como a Caixa Econômica Federal, Paraná Cidade e Paraná 

Edificações, entre outros. Desta forma, atendendo as necessidades para 

obras com recursos provindos do governo federal e do 

obras com recursos próprios do município de Pato Branco.

ser possível fazer todo o acompanhamento da obra, podendo 

cadastrar o orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação 

de obra e termo de recebimentodefinitivo da mesma. 

Todos os campos para inclusão de informações devem ser claro e objetivos, 

o o preenchimento dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir 

um campo de pesquisa para busca de obras já cadastradas

O módulo deve conter no mínimo, os seguintes campos para 

preenchimento: 

 Nome da intervenção e descrição da mesma.
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Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram 

utilizar o sistema, bem como ter ferramentas para classificar o mesmo como: 

ngenheiro ou arquiteto que esta desenvolvendo 

ngenheiro ou arquiteto que está desenvolvendo 

ngenheiro ou arquiteto que irá fiscalizar a 

ngenheiro ou arquiteto da 

ganhadora do processo licitatório e responsável pela 

Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço 

mero do registro no órgão de classe. Essas informações são 

de contas as mesmas serão 

enviadas ao Tribunal de Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. 

Nesse módulo deve ainda ser possível a criação de senha individual para 

Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em 2 (dois) módulos ou 

mais, deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a 

realização de todo o seu orçamento, cronograma e demais itens 

necessários. Deve ser possível elaborar orçamentos nos modelos exigidos 

Paraná Cidade e Paraná 

atendendo as necessidades para 

do estadual e também, 

unicípio de Pato Branco. 

zer todo o acompanhamento da obra, podendo 

cadastrar o orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação 

Todos os campos para inclusão de informações devem ser claro e objetivos, 

o o preenchimento dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir 

um campo de pesquisa para busca de obras já cadastradas. 

os seguintes campos para 

ntervenção e descrição da mesma. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

 e
 J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

H
IO

Q
U

E
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1



Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220 

5.10.2.4.2 

5.10.2.4.3 

5.10.2.4.4 

5.10.2.4.5 

5.10.2.4.6 

5.10.2.4.7 

5.10.2.4.8 

5.10.2.4.9 

5.10.2.4.10

5.10.2.4.11

5.10.2.4.12

5.10.2.4.13

                                                           
11Acordão 2622/2023 do TCU – adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos.
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 Tipo de obra e classificação. 

 Localização da obra, bem como as coordenadas geográficas. 

 Deve ser possível a localização da intervenção em mapa 

interativo. 

 Dimensões da obra, bem como de sua unidade de medida

 Origem do recurso: recurso próprio, estadual ou federal. No c

do recurso ser federal ou estadual, deve ser possível inserir as 

informações do convênio como origem, nome do programa, 

prazos de vigência, entre outros. 

 Cadastramento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 

e/ou de RRT - Registro de Responsabili

elaboração de projetos, elaboração de orçamento, fiscalização e 

execução de obras, vinculado ao CPF e 

responsável técnico. 

 Cadastramento de BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

forma que respeite o Acordão 2622/202311 do Tribunal de 

da União. 

 Elaboração de Orçamento: Neste item deve ser possível 

elaboração do orçamento da obra com a inclusão de itens e sub

itens, sendo possível pesquisar dentro do próprio sistema as 

tabelas de referência como o Sistema Naciona

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI

Custos Referenciais de Obras - SICRO atualizadas mês a mês.

5.10.2.4.10 Deve ser possível a criação de um novo orçamento, basea

um orçamento já existente. 

5.10.2.4.11 Deve ser possível realizar a atualização de um orçamento já 

existente para uma base de referência mais atual.

5.10.2.4.12 Deve ser possível a escolha entre o tipo de orçamento, sej

desonerado, ou não desonerado. 

5.10.2.4.13 Deve ser possível a criação de composições, as mesmas deve

ter campo para indicar o número da composição, a descrição da 

mesma, a unidade de medida, bem como,

todos os itens da composição e seus valores unitários. Deve 

calcular automaticamente o custo da composição

adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos.
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Localização da obra, bem como as coordenadas geográficas.  

Deve ser possível a localização da intervenção em mapa 

Dimensões da obra, bem como de sua unidade de medida. 

Origem do recurso: recurso próprio, estadual ou federal. No caso 

deve ser possível inserir as 

informações do convênio como origem, nome do programa, 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

Registro de Responsabilidade Técnica, de 

elaboração de projetos, elaboração de orçamento, fiscalização e 

execução de obras, vinculado ao CPF e CREA/CAU do 

Benefícios e Despesas Indiretas, de 

do Tribunal de Contas 

este item deve ser possível a 

o orçamento da obra com a inclusão de itens e sub-

itens, sendo possível pesquisar dentro do próprio sistema as 

Sistema Nacional de Pesquisa de 

SINAPI, e Sistema de 

atualizadas mês a mês. 

Deve ser possível a criação de um novo orçamento, baseado em 

atualização de um orçamento já 

xistente para uma base de referência mais atual. 

Deve ser possível a escolha entre o tipo de orçamento, seja 

Deve ser possível a criação de composições, as mesmas devem 

mero da composição, a descrição da 

, o campo para inserir 

todos os itens da composição e seus valores unitários. Deve 

calcular automaticamente o custo da composição. Para compor 

adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas – BDI para 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos. 
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5.10.2.4.14

5.10.2.4.15

5.10.2.4.16

5.10.2.4.17

5.10.2.4.18

5.10.2.4.19

5.10.2.4.20

5.10.2.4.21

5.10.2.4.22

5.10.2.4.23

5.10.2.4.24

5.10.2.4.25
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uma composição deve ser possível inserir itens de planilhas de 

referência como SINAPI e Sicro, e também de itens cotados.

5.10.2.4.14 Deve ser possível a criação de cotações, as mesmas deve

campo para indicar o número da cotação, a descrição da mesma, 

a unidade de medida, o fornecedor. Deve ser possív

média e a mediana do valor da cotação, a critério do 

orçamentista, sendo calculado automaticamente. Para indicação 

do fornecedor da cotação, deve ser possível inserir a razão 

social, o CNPJ, contato telefônico e a fonte de pesquisa.

5.10.2.4.15 Deve ser possível inserir no sistema outras tabelas de referê

oficiais, além das citadas. 

5.10.2.4.16 Cronograma de Obra: Neste item deve ser possível

mensalmente percentuais ou valores, para cada etapa do 

orçamento. Deve ainda ser possível informar quais valores 

provindos de recurso próprio, ou recurso federal/estadual.

5.10.2.4.17 Deve ser possível a inclusão de cronograma no formato PLE, 

modelo utilizado para medições de contratos supervisionados 

pela Caixa Economica Federal. 

5.10.2.4.18 As planilhas (orçamento, composições, cotaçõ

devem tem campos para pesquisa. 

5.10.2.4.19 Deve ser possível fazer a exportação dos arquivos gerados no 

sistema, nos formatos XLS e PDF. 

5.10.2.4.20 Deve ser possível a importação no sistema de planilhas nos 

formatos XLS e PDF. 

5.10.2.4.21 Deve ser possível criar um QCI (Quadro de Composição do 

Investimento), para obras cujo repasse das verbas se faz através 

da Caixa Econômica Federal. 

5.10.2.4.22 Após a licitação deve ser possível lançar no orçamento os 

preços unitários apresentados pela empresa ganhadora d

certame. 

5.10.2.4.23 Após a licitação deve ser possível lançar no cronograma ou PLE 

os prazos apresentados pela empresa ganhadora

5.10.2.4.24 Deve ser possível o cadastramento no sistema

vencedora da licitação (razão social e CNPJ)

5.10.2.4.25 Deve ser possível o cadastramento no sistema das informações 

sobre o contrato, bem como dos prazos de in
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r itens de planilhas de 

referência como SINAPI e Sicro, e também de itens cotados. 

Deve ser possível a criação de cotações, as mesmas devem ter 

campo para indicar o número da cotação, a descrição da mesma, 

Deve ser possível calcular a 

dia e a mediana do valor da cotação, a critério do 

orçamentista, sendo calculado automaticamente. Para indicação 

deve ser possível inserir a razão 

contato telefônico e a fonte de pesquisa. 

possível inserir no sistema outras tabelas de referência 

este item deve ser possível inserir 

mensalmente percentuais ou valores, para cada etapa do 

informar quais valores são 

provindos de recurso próprio, ou recurso federal/estadual. 

Deve ser possível a inclusão de cronograma no formato PLE, 

modelo utilizado para medições de contratos supervisionados 

As planilhas (orçamento, composições, cotações e cronograma) 

Deve ser possível fazer a exportação dos arquivos gerados no 

Deve ser possível a importação no sistema de planilhas nos 

adro de Composição do 

Investimento), para obras cujo repasse das verbas se faz através 

Após a licitação deve ser possível lançar no orçamento os 

preços unitários apresentados pela empresa ganhadora do 

eve ser possível lançar no cronograma ou PLE 

os prazos apresentados pela empresa ganhadora. 

Deve ser possível o cadastramento no sistema, da empresa 

vencedora da licitação (razão social e CNPJ). 

Deve ser possível o cadastramento no sistema das informações 

sobre o contrato, bem como dos prazos de início e fim de 
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5.10.2.4.26

5.10.2.4.27

5.10.2.4.28

5.10.2.4.29

5.10.2.4.30

5.10.2.4.31

5.10.2.4.32

5.10.2.4.33

5.10.2.4.34

5.10.2.4.35

 

5.10.3 Do Módulo de Prestação de Contas 
AM): 
5.10.3.1 Neste módulo deve ser possível retirar as informações necessárias sobre as 

obras para realizar a prestação de contas do Mó

Municipal e

necessárias neste módulo podem ser impo

Módulo de

módulo. 

5.10.3.2 Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 

disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em 

acordo com o 

as páginas 766 e 808 do arquivo em anexo “Layout SIM
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1536 / (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br

execução e vigência contratual. Prazo de execução em dias.

5.10.2.4.26  Deve ser possível cadastrar os números dos bens para a obra.

5.10.2.4.27 Deve ser possível emitir ordem de serviço para as obras

5.10.2.4.28 Deve ser possível emitir termos de paralisação para as obras

5.10.2.4.29 Deve ser possível emitir termos de desparal

para as obras. 

5.10.2.4.30 Deve ser possível a realização de medição da obra, onde deve 

ser apresentado pelo menos o percentual da medição, o 

percentual acumulado, o valor da medição e o valor acumulado 

da obra. 

5.10.2.4.31 Deve ser possível a elaboração de relatório fotográfico de 

medição. 

5.10.2.4.32 Deve ser possível incluir aditivo de valor ao contrato original, 

gerando uma nova planilha orçamentária, podendo ser feito o 

acompanhamento da mesma, igual a planilha orçamentária do 

contrato. 

5.10.2.4.33 Deve ser possível fazer reprogramação do cronograma, todas as 

vezes que forem realizados aditivos de valores ou de prazos de 

execução de obra. 

5.10.2.4.34 Deve ser possível emitir diário de obras, com acesso pelo f

da obra e também como responsável pela execução.

5.10.2.4.35  Ao final da obra, deve ser possível emitir os termos de 

recebimento provisório e definitivo da mesma.

Prestação de Contas – Sistema de Informação Municipal

Neste módulo deve ser possível retirar as informações necessárias sobre as 

obras para realizar a prestação de contas do Módulo 

Municipal e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. As informações 

necessárias neste módulo podem ser importadas automaticamente do 

de Obras, ou então inseridas pelo usuário diretamente neste 

Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 

disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em 

acordo com o layout para o Módulo de Obras Públicas, apresentadas entre 

as páginas 766 e 808 do arquivo em anexo “Layout SIM
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. Prazo de execução em dias. 

os números dos bens para a obra. 

Deve ser possível emitir ordem de serviço para as obras. 

emitir termos de paralisação para as obras. 

Deve ser possível emitir termos de desparalisação (retomada) 

Deve ser possível a realização de medição da obra, onde deve 

ser apresentado pelo menos o percentual da medição, o 

o valor da medição e o valor acumulado 

Deve ser possível a elaboração de relatório fotográfico de 

Deve ser possível incluir aditivo de valor ao contrato original, 

gerando uma nova planilha orçamentária, podendo ser feito o 

da mesma, igual a planilha orçamentária do 

Deve ser possível fazer reprogramação do cronograma, todas as 

vezes que forem realizados aditivos de valores ou de prazos de 

com acesso pelo fiscal 

execução. 

Ao final da obra, deve ser possível emitir os termos de 

rovisório e definitivo da mesma. 

Sistema de Informação Municipal (SIM-

Neste módulo deve ser possível retirar as informações necessárias sobre as 

de Obras, do SIM-AM 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. As informações 

rtadas automaticamente do 

Obras, ou então inseridas pelo usuário diretamente neste 

Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 

disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em 

para o Módulo de Obras Públicas, apresentadas entre 

as páginas 766 e 808 do arquivo em anexo “Layout SIM-AM tribunal de 
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contas.pdf”, ou qualquer versão atualizada deste documento disponibilizada 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.10.3.3 Além das inform

permitido o

necessárias para atender ao solicitado no documento “Layout SIM

tribunal de contas.pdf” como, por exemplo:

5.10.3.3.1 Deve ser possível cadastrar os

bem como a sua data de emissão.

5.10.3.3.2 Deve ser possível cadastrar quais são as ações do planejamento, 

b

LeiAto do 

de m

5.10.3.3.3 Deve ser possível realizar o cadastro das planilhas base da 

licitação e a de contrato, bem como do LeiAto de cadastro das 

mesmas na Atoteca do 

TCE.

5.10.3.3.4 Deve ser possível realizar o 

bem como de sua 

5.10.3.3.5 Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de 

acompanhamento da obra (medição, paralisação, conclusão), bem 

como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do TCE.

5.10.3.3.6 Deve 

utilizados para cadastrar os documentos na Atoteca do TCE

5.10.3.3.7 Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, 

sendo possível

 

5.10.4 Do Módulo Portal da Transparência para as 
5.10.4.1 O Portal da Transparência para as obras públicas é uma ferramenta 

desenvolvida para permitir que a sociedade acompanhe o uso dos recursos 

públicos e o andamento das obras públicas.

5.10.4.1.1 

5.10.4.1.2 

                                                           
12Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a i
art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 
no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, 
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contas.pdf”, ou qualquer versão atualizada deste documento disponibilizada 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Além das informações presentes no Módulo de Obras

o cadastramento neste módulo, de todas as informações 

necessárias para atender ao solicitado no documento “Layout SIM

tribunal de contas.pdf” como, por exemplo: 

Deve ser possível cadastrar os empenhos relacionados a obra,

bem como a sua data de emissão. 

Deve ser possível cadastrar quais são as ações do planejamento, 

bem como, a sua data de modificação e o código de controle do 

LeiAto do Plano Plurianual - PPA para a ação, bem como

de movimentação da mesma. 

Deve ser possível realizar o cadastro das planilhas base da 

licitação e a de contrato, bem como do LeiAto de cadastro das 

mesmas na Atoteca do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

TCE. 

Deve ser possível realizar o Cadastro Nacional de Obras 

bem como de sua Certidão Negativa de Débito 

Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de 

acompanhamento da obra (medição, paralisação, conclusão), bem 

como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do TCE.

Deve ser possível realizar a gestão dos números

utilizados para cadastrar os documentos na Atoteca do TCE

Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, 

sendo possível fazer pesquisas dentro do sistema

Portal da Transparência para as Obras Públicas:
O Portal da Transparência para as obras públicas é uma ferramenta 

desenvolvida para permitir que a sociedade acompanhe o uso dos recursos 

públicos e o andamento das obras públicas. O módulo deverá:

 Atender a Lei n.º 5.862 de 16 de dezembro de 2021, do Município 

de Pato Branco. 
 Atender aos preceitos da Lei Federal n.º 12.527/2011

Acesso à Informação). 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do 
art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 
no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.
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contas.pdf”, ou qualquer versão atualizada deste documento disponibilizada 

bras, também deve ser 

todas as informações 

necessárias para atender ao solicitado no documento “Layout SIM-AM 

empenhos relacionados a obra, 

Deve ser possível cadastrar quais são as ações do planejamento, 

a sua data de modificação e o código de controle do 

PPA para a ação, bem como, a data 

Deve ser possível realizar o cadastro das planilhas base da 

licitação e a de contrato, bem como do LeiAto de cadastro das 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 

Nacional de Obras - CNO, 

Certidão Negativa de Débito - CND. 

Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de 

acompanhamento da obra (medição, paralisação, conclusão), bem 

como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do TCE. 

ser possível realizar a gestão dos números de LeiAto 

utilizados para cadastrar os documentos na Atoteca do TCE. 

Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, 

fazer pesquisas dentro do sistema. 

úblicas: 
O Portal da Transparência para as obras públicas é uma ferramenta 

desenvolvida para permitir que a sociedade acompanhe o uso dos recursos 

O módulo deverá: 
º 5.862 de 16 de dezembro de 2021, do Município 

º 12.527/201112 (Lei de 

nformações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do 
art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 
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5.10.4.1.3 

5.10.4.1.4 

5.10.4.1.5 

5.10.4.1.6 

5.10.4.1.7 

5.10.4.1.8 

5.10.4.1.9 

5.10.4.1.10

5.10.4.1.11

5.10.4.1.12 

                                                           
13 Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). 
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 Sobre a acessibilidade do Portal da Transparência, deverá 

atender ao disposto no Art. 63, caput e § 1º, da Lei Federal nº 

13.146 de 201513. 
 Possuir campo de busca para facilitar na localização das 

consultas. 
 Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados 

inseridos no portal. 
 Permitir o acesso às informações de forma consolidada e

entidade gestora municipal. 
 Permitir a consulta de informações com filtro de período. 

 Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem 

necessidade de digitação, exportação ou importação de dados à 

medida que os demais módulos são alimentado

 As informações a serem apresentadas no Portal da 

Transparência devem ser desde o ano em que se possuem 

registros nos sistemas informatizados do município

5.10.4.1.10 Dispor de glossário apresentando a definição dos termos 

técnicos utilizados.  
5.10.4.1.11 Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as 

obras em andamento: 
5.10.4.1.11.1 Ordem de serviço. 
5.10.4.1.11.2 Obra (imóvel). 
5.10.4.1.11.3 Descrição da obra. 
5.10.4.1.11.4 Empresa contratada. 
5.10.4.1.11.5  Data do início da obra. 
5.10.4.1.11.6  Data prevista para o término da obra.

5.10.4.1.11.7 Valor do contrato. 
5.10.4.1.11.8 Aditivos contratuais. 
5.10.4.1.11.9 Situação (status da obra). 
5.10.4.1.11.10  Medições (percentual de execução da obra)

5.10.4.1.12 Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as 

obras paralisadas: 

5.10.4.1.12.1 Obra (imóvel). 

5.10.4.1.12.2 Justificativa fundamentada para a paralisação da 

Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
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Sobre a acessibilidade do Portal da Transparência, deverá 

put e § 1º, da Lei Federal nº 

Possuir campo de busca para facilitar na localização das 

Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados 

Permitir o acesso às informações de forma consolidada e por 

Permitir a consulta de informações com filtro de período.  
Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem 

necessidade de digitação, exportação ou importação de dados à 

medida que os demais módulos são alimentados.  
As informações a serem apresentadas no Portal da 

ser desde o ano em que se possuem 

registros nos sistemas informatizados do município. 
Dispor de glossário apresentando a definição dos termos 

menos as seguintes informações sobre as 

término da obra. 

edições (percentual de execução da obra). 
Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as 

tada para a paralisação da 

Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
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5.10.4.1.13

5.10.4.1.14

 

5.11 Do Treinamento:  

5.11.1 O treinamento deve ser ministrado para aproximadamente 10 servidores, de forma 

presencial, iniciando imediatamente após a implantação da solução e sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Engenharia e

 

5.12 Requisitos de Manutenção, Definindo a Necessidade de Manutenção Preventiva, 
Corretiva, Evolutiva e Adaptativa
5.12.1 Os serviços de manutenção (preventiva

deverão ser realizados por profissionais qualificados, de forma que consigam 

executar os serviços com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer 

informação técnica solicitada a respeito do sistema. Nos casos de manutenção 

preventiva deverá ser feita a 

inconformidades capazes de

5.12.2 Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas 

manutenções e/ou atualizações exigirem tecnicamente alterações no(s) módulo(s

em uso pela Contratada.

5.12.3 Quanto à manutenção, estipulam

com a criticidade das solicitações:

5.12.3.1 Solicitações classificadas como “

atendimento em até 30

(duas) horas e prazo para solução definitiva de 32 (trinta e duas) horas.

5.12.3.2  Solicitações classificadas como Importantes,

atendimento de 01 (uma) hora, prazo para solução paliat

horas e prazo para solução definitiva de 40 (quarenta) horas
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obra. 

5.10.4.1.12.3 Data do início da paralisação.

5.10.4.1.12.4 Medições efetivas até a data da paralisação da 

obra. 

5.10.4.1.12.5 Data prevista para o término da obra.

5.10.4.1.13 Deve constar qualquer outra informação que seja solicitado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.10.4.1.14 Deve ser possível inserir a Planilha de Contrato da 

como as medições e fotos da mesma. 

5.11.1 O treinamento deve ser ministrado para aproximadamente 10 servidores, de forma 

presencial, iniciando imediatamente após a implantação da solução e sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Requisitos de Manutenção, Definindo a Necessidade de Manutenção Preventiva, 
Corretiva, Evolutiva e Adaptativa: 

Os serviços de manutenção (preventiva, corretiva, evolutiva e/ou adaptativa)

deverão ser realizados por profissionais qualificados, de forma que consigam 

executar os serviços com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer 

informação técnica solicitada a respeito do sistema. Nos casos de manutenção 

preventiva deverá ser feita a verificação de todo o objeto, a fim de detectar 

inconformidades capazes de prejudicar o funcionamento do mesmo.

Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas 

manutenções e/ou atualizações exigirem tecnicamente alterações no(s) módulo(s

em uso pela Contratada. 

Quanto à manutenção, estipulam-se os seguintes prazos de atendimento de acordo 

com a criticidade das solicitações: 

Solicitações classificadas como “Críticas” terão prazo para início de 

atendimento em até 30 (trinta) minutos, prazo para solução paliativa de 02 

(duas) horas e prazo para solução definitiva de 32 (trinta e duas) horas.

Solicitações classificadas como Importantes, terão prazo para início de 

atendimento de 01 (uma) hora, prazo para solução paliat

horas e prazo para solução definitiva de 40 (quarenta) horas
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Data do início da paralisação. 

é a data da paralisação da 

ata prevista para o término da obra. 

tar qualquer outra informação que seja solicitado pelo 

ontrato da Obra, bem 

5.11.1 O treinamento deve ser ministrado para aproximadamente 10 servidores, de forma 

presencial, iniciando imediatamente após a implantação da solução e sob a 

Requisitos de Manutenção, Definindo a Necessidade de Manutenção Preventiva, 

, corretiva, evolutiva e/ou adaptativa) 

deverão ser realizados por profissionais qualificados, de forma que consigam 

executar os serviços com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer 

informação técnica solicitada a respeito do sistema. Nos casos de manutenção 

verificação de todo o objeto, a fim de detectar 

prejudicar o funcionamento do mesmo. 

Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas 

manutenções e/ou atualizações exigirem tecnicamente alterações no(s) módulo(s) 

se os seguintes prazos de atendimento de acordo 

terão prazo para início de 

(trinta) minutos, prazo para solução paliativa de 02 

(duas) horas e prazo para solução definitiva de 32 (trinta e duas) horas. 

terão prazo para início de 

atendimento de 01 (uma) hora, prazo para solução paliativa de 16 (dezesseis) 

horas e prazo para solução definitiva de 40 (quarenta) horas 
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5.12.3.3  Solicitações classificadas como Normais,

atendimento de 8 (oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) 

horas e prazo para solução definitiva de 80 (oitenta) horas.

5.13 A Contratada deverá manter os serviços de atualização 

e/ou evolutiva (Legais), parametrização, conversão de base de dados, treinamento básico, 

pelo período de validade da licença
 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
6.1 Os módulos foram definidos pela Secretaria de Engenharia e 

para o andamento e bom funcionamento da gestão e prestação de contas das obras 

públicas, considerando o modelo já utilizado para a prestação de contas. Como a 

manutenção para qualquer módulo deverá ser mensal, estimamos que será nec

serviços no período de 12 meses (ou seja, 1 serviço/mês totalizando 1 ano). A quantidade 

de horas de serviço de atendimento técnico e de desenvolvimento e customização é uma 

estimativa do que possa vir a ser necessário no decorrer de cada ano.

6.2 Com base na informações coletadas, os serviços devem seguir a descrição abaixo:

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, 

quanto à estimativa preliminar de preços, foram considerados os valores 

recebidas, sendo o que o valor global estimado para a futura contratação é a média

simples dos valores apresentados que é de 

duzentos e sessenta reais), para o período de 60 meses
2.087,67 (dois mil, cento e onze reais).

7.2 A pesquisa de preços 

realizada para a conclusão do Termo de R

indispensável à verificação do custo

 

Lote Item Qde Unid. 

1 1 1 Serviço 

Implantação de 
Contas (SIM
migração de dados, configuração, parametrização, customização e 
treinamento básico.

1 2 60 Mês 

Licença de uso de software e manutenção 
Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM
Transparência, 
atendim
atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e diagnóstico.

1 3 150 Hora Hora Técnica.
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Solicitações classificadas como Normais, terão prazo para início de 

atendimento de 8 (oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) 

horas e prazo para solução definitiva de 80 (oitenta) horas.

everá manter os serviços de atualização preventiva, 

evolutiva (Legais), parametrização, conversão de base de dados, treinamento básico, 

validade da licença, conforme a necessidade da Contratante.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Os módulos foram definidos pela Secretaria de Engenharia e Obras

para o andamento e bom funcionamento da gestão e prestação de contas das obras 

públicas, considerando o modelo já utilizado para a prestação de contas. Como a 

manutenção para qualquer módulo deverá ser mensal, estimamos que será nec

serviços no período de 12 meses (ou seja, 1 serviço/mês totalizando 1 ano). A quantidade 

de horas de serviço de atendimento técnico e de desenvolvimento e customização é uma 

estimativa do que possa vir a ser necessário no decorrer de cada ano.

om base na informações coletadas, os serviços devem seguir a descrição abaixo:

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, 

estimativa preliminar de preços, foram considerados os valores 

recebidas, sendo o que o valor global estimado para a futura contratação é a média

simples dos valores apresentados que é de R$ 125.260,00 (cento e vinte e cinco mil, 
duzentos e sessenta reais), para o período de 60 meses. Sendo o valor mensal de R$ 

2.087,67 (dois mil, cento e onze reais). 
pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/202

conclusão do Termo de Referência, onde se trata de 

indispensável à verificação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável.

Descrição 

Implantação de Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de 
Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência, incluindo a instalação,
migração de dados, configuração, parametrização, customização e 
treinamento básico. 
Licença de uso de software e manutenção de Sistema de Gestão de 
Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM
Transparência, contemplando o armazenamento 
atendimento e suporte técnico operacional, conversão da base de dados, 
atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e diagnóstico.

Hora Técnica. 
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terão prazo para início de 

atendimento de 8 (oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) 

horas e prazo para solução definitiva de 80 (oitenta) horas. 

preventiva, corretiva, adaptativa 

evolutiva (Legais), parametrização, conversão de base de dados, treinamento básico, 

, conforme a necessidade da Contratante. 

Obras, como necessários 

para o andamento e bom funcionamento da gestão e prestação de contas das obras 

públicas, considerando o modelo já utilizado para a prestação de contas. Como a 

manutenção para qualquer módulo deverá ser mensal, estimamos que será necessário 12 

serviços no período de 12 meses (ou seja, 1 serviço/mês totalizando 1 ano). A quantidade 

de horas de serviço de atendimento técnico e de desenvolvimento e customização é uma 

estimativa do que possa vir a ser necessário no decorrer de cada ano. 

om base na informações coletadas, os serviços devem seguir a descrição abaixo: 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 9.604/2023, 

estimativa preliminar de preços, foram considerados os valores das cotações 

recebidas, sendo o que o valor global estimado para a futura contratação é a média 

R$ 125.260,00 (cento e vinte e cinco mil, 
. Sendo o valor mensal de R$ 

Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

onde se trata de procedimento 

ificar o valor referêncial máximo aceitável. 

Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de 
AM) e Portal da Transparência, incluindo a instalação, 

migração de dados, configuração, parametrização, customização e 

Sistema de Gestão de 
Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da 

contemplando o armazenamento em ambiente web, 
conversão da base de dados, 

atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e diagnóstico. 
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8 JUSTIFICATIVA PARA O NÃO 
8.1 Tendo em vista que os 

natureza, e que a sua execução

e concorrentemente, o objeto

vantagem técnica ou econômica.

julgamento é maior desconto 

8.2 Os módulos, objeto desta contratação, são interligados entre si e devem ser executados 

pela mesma empresa, pois são voltados para obras públicas e todas as informações são 

relacionadas desde o inicio do orçamento da obra até chegar na prestação de contas final 

junto ao TCE, e o portal da transparência é o local onde fica aberto ao público todas as 

informações sobre a obra no decorrer deste período.A integração dos módulos entre si faz 

com que as informações e tramitação dos procedimentos ocorram de maneira eficiente.

8.3 Em relação às horas técnicas, devem ser executadas pela mesma empresa responsável 

pela manutenção dos módulos, pois é essa mesma empresa que irá promover as 

atualizações necessárias, as eventuais correções, as orientações, treinamentos e 

migração dos dados para os módulos já disponibilizados. É um serviço que não pode ser 

executado por mais de um fornecedor.

 

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 Por meio da contratação

no acesso as informações.

9.2 Auxiliar na organização, planejamento, desenvolvimento e controle das atividades da 

administração pública. 

9.3 Permitir a integração entre setores, áreas e processos, facilitando o acesso à informação, 

os serviços públicos e a tomada de decisões.

9.4 Possibilitar maior eficiência e organização das equipes de trabalho

etapas da obra. 

9.5 Otimizar os fluxos de trabalho e do acesso às informações internas

9.6 Prover à Administração

atendimento institucional, mantendo as ferramentas de software de acordo as exigências 

atuais do mercado e em nível adequado de recursos. 

9.7 O atendimento da necessidade da secretaria demandante e o cumprimento das 

de contas do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

melhor entendimento sobre a nova solução te

capacitados para operacionalizarem o sistema e desenvolverem habilidades no manuseio 

e no uso de todas as funções dos módulos pertencentes às àreas que lhe forem conferidas 
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O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 serviços definidos no descritivo dos itens

execução ocorrerá no mesmo local, podendo ser realizada conjunta

objeto da contratação não deve ser particionado

técnica ou econômica. Embora a planilha esteja dividida em itens, o critério de 

julgamento é maior desconto “global”. 

Os módulos, objeto desta contratação, são interligados entre si e devem ser executados 

pois são voltados para obras públicas e todas as informações são 

relacionadas desde o inicio do orçamento da obra até chegar na prestação de contas final 

junto ao TCE, e o portal da transparência é o local onde fica aberto ao público todas as 

obre a obra no decorrer deste período.A integração dos módulos entre si faz 

com que as informações e tramitação dos procedimentos ocorram de maneira eficiente.

Em relação às horas técnicas, devem ser executadas pela mesma empresa responsável 

tenção dos módulos, pois é essa mesma empresa que irá promover as 

atualizações necessárias, as eventuais correções, as orientações, treinamentos e 

migração dos dados para os módulos já disponibilizados. É um serviço que não pode ser 

m fornecedor. 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Por meio da contratação de solução tecnológica, objetiva-se oportunizar maior

no acesso as informações. 

Auxiliar na organização, planejamento, desenvolvimento e controle das atividades da 

a integração entre setores, áreas e processos, facilitando o acesso à informação, 

os serviços públicos e a tomada de decisões. 

Possibilitar maior eficiência e organização das equipes de trabalho

Otimizar os fluxos de trabalho e do acesso às informações internas.  

Prover à Administração com serviços de tecnologia da informação 

atendimento institucional, mantendo as ferramentas de software de acordo as exigências 

rcado e em nível adequado de recursos.  

O atendimento da necessidade da secretaria demandante e o cumprimento das 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

melhor entendimento sobre a nova solução tecnológica, onde os servidores serão 

capacitados para operacionalizarem o sistema e desenvolverem habilidades no manuseio 

uso de todas as funções dos módulos pertencentes às àreas que lhe forem conferidas 

 

 

Paraná 
1582 www.patobranco.pr.gov.br 

CONTRATAÇÃO: 
ns possuem a mesma 

no mesmo local, podendo ser realizada conjunta 

não deve ser particionado, pois não haverá 

dividida em itens, o critério de 

Os módulos, objeto desta contratação, são interligados entre si e devem ser executados 

pois são voltados para obras públicas e todas as informações são 

relacionadas desde o inicio do orçamento da obra até chegar na prestação de contas final 

junto ao TCE, e o portal da transparência é o local onde fica aberto ao público todas as 

obre a obra no decorrer deste período.A integração dos módulos entre si faz 

com que as informações e tramitação dos procedimentos ocorram de maneira eficiente.  

Em relação às horas técnicas, devem ser executadas pela mesma empresa responsável 

tenção dos módulos, pois é essa mesma empresa que irá promover as 

atualizações necessárias, as eventuais correções, as orientações, treinamentos e 

migração dos dados para os módulos já disponibilizados. É um serviço que não pode ser 

se oportunizar maior agilidade, 

Auxiliar na organização, planejamento, desenvolvimento e controle das atividades da 

a integração entre setores, áreas e processos, facilitando o acesso à informação, 

Possibilitar maior eficiência e organização das equipes de trabalho, facilitando todas as 

 

tecnologia da informação necessários ao 

atendimento institucional, mantendo as ferramentas de software de acordo as exigências 

O atendimento da necessidade da secretaria demandante e o cumprimento das prestações 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, oportunizando o 

cnológica, onde os servidores serão 

capacitados para operacionalizarem o sistema e desenvolverem habilidades no manuseio 

uso de todas as funções dos módulos pertencentes às àreas que lhe forem conferidas 
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a responsabilidade. 

9.8 Detectar problemas e apontar alternativas para que as soluções sejam encontradas a 

tempo de não prejudicar todo o andamento do projeto

9.9 Garantir o cumprimento do prazo e do orçamento determinado.

9.10 Manter os projetos em conformidade com as normas regulamentadoras e a

vigentes. 

 

10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
10.1 Disponibilizar local e equipamentos 

10.2 Selecionar e dispensar os servidores para que possam participar da capacitação.

10.3 Disponibilizar recursos humanos para a gerência e fiscalização do contrato.

10.4 Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos

 
11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS

11.1 Existe uma contratação co

276/2019/GP, oriundo do processo de 

que tem como objeto, o forneciemnto de licença de uso de Sistema de Gestão e Controle 

de Obras, treinamento básico, 

parametrização, suporte de redes, treinamento extra, atualização mensal, atendimento e 

suporte técnico, em atendimento da Secretaria de Engenharia e Obras

vigência contratual expirado em 

 
12 IMPACTOS AMBIENTAIS: 

12.1 Incorporar práticas de sustentabilidade, visando reduzir 

estufa.  

12.2 Reduzir o consumo de grandes quantidades de energia elétrica relacionadas aos 

serviços; o descarte adequado de produtos

atividades e ao uso de componentes eletroeletrônicos, pilhas, baterias, considerados lixo 

tecnológico.  

12.3 Acompanhar, prevenir e minimizar os impactos negativos econômicos, ambientais e 

sociais advindos das atividades 

 

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 Considerando que os recursos humanos próprios são escassos e há poucos agentes 

quadro de servidores capacitados
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apontar alternativas para que as soluções sejam encontradas a 

tempo de não prejudicar todo o andamento do projeto. 

Garantir o cumprimento do prazo e do orçamento determinado. 

Manter os projetos em conformidade com as normas regulamentadoras e a

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
e equipamentos adequados para implantação e gestão da solução

Selecionar e dispensar os servidores para que possam participar da capacitação.

humanos para a gerência e fiscalização do contrato.

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos

CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 
Existe uma contratação correlata - Contrato de Licença de Uso de Software nº 

, oriundo do processo de Inexigibilidade nº 72/2019, Processo n° 32

o forneciemnto de licença de uso de Sistema de Gestão e Controle 

de Obras, treinamento básico, atualização corretiva e adaptativa, diagnósticos, 

parametrização, suporte de redes, treinamento extra, atualização mensal, atendimento e 

suporte técnico, em atendimento da Secretaria de Engenharia e Obras

expirado em 19 de dezembro de 2023.  

 
Incorporar práticas de sustentabilidade, visando reduzir à emissão de gases do efeito 

de grandes quantidades de energia elétrica relacionadas aos 

descarte adequado de produtos e de insumos destinados a execução das 

atividades e ao uso de componentes eletroeletrônicos, pilhas, baterias, considerados lixo 

Acompanhar, prevenir e minimizar os impactos negativos econômicos, ambientais e 

sociais advindos das atividades desenvolvidas. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando que os recursos humanos próprios são escassos e há poucos agentes 

capacitados.  
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apontar alternativas para que as soluções sejam encontradas a 

Manter os projetos em conformidade com as normas regulamentadoras e as legislações 

implantação e gestão da solução. 

Selecionar e dispensar os servidores para que possam participar da capacitação. 

humanos para a gerência e fiscalização do contrato. 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

Contrato de Licença de Uso de Software nº 

/2019, Processo n° 324/2019, 

o forneciemnto de licença de uso de Sistema de Gestão e Controle 

atualização corretiva e adaptativa, diagnósticos, 

parametrização, suporte de redes, treinamento extra, atualização mensal, atendimento e 

suporte técnico, em atendimento da Secretaria de Engenharia e Obras, com prazo de 

à emissão de gases do efeito 

de grandes quantidades de energia elétrica relacionadas aos 

insumos destinados a execução das 

atividades e ao uso de componentes eletroeletrônicos, pilhas, baterias, considerados lixo 

Acompanhar, prevenir e minimizar os impactos negativos econômicos, ambientais e 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Considerando que os recursos humanos próprios são escassos e há poucos agentes no 
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13.2 Considerando a alta demanda de trabalho da Secretaria de

Inovação, a qual não tem condições de desenvolver a solução.

13.3 Considerando a pouca infraestrutura e pouca tecnologia dispon

própria. 

13.4 Considerando o custo de um projeto dessa complexidade, se realizado pelo Município

13.5 Considerando que o tempo que demandaria desenvolver 

própria. 

13.6 Embasados nas informações levant

esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico

jurídica especializada para 

Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM

Transparência, em ambiente Web, visando à migração e a implantação de dados, 

treinamento, manutenção e atualização legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva 

dos sistemas implantados, diagnóstico, conversão de base de dados, parametrização, 

suporte de redes, customização, atualização mensal, atendimento e suporte técnico, em 

atendimento as necessidades da 

objeto e o permissivo legal

 
14  ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

14.1 Feita análise de risco da contratação, 

e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos potenciais 

riscos que podem afetar o processo.

 

a) Fase de Planejamento
 

Risco 1 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Média Média 

Ação Preventiva

Conhecimento do escopo, organização, controle e planejamento da
secretaria envolvida s. 

Ação de Contingência
Diligênciar junto a  secretaria sobre 

 
Risco 2 Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Alta Média 
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Considerando a alta demanda de trabalho da Secretaria de Ciên

Inovação, a qual não tem condições de desenvolver a solução. 

Considerando a pouca infraestrutura e pouca tecnologia disponível para implementação 

Considerando o custo de um projeto dessa complexidade, se realizado pelo Município

Considerando que o tempo que demandaria desenvolver uma solução por iniciativa 

as informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, 

, do ponto de vista técnico e econômico, a c

para o fornecimento de licença de uso e locação de

Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM

, em ambiente Web, visando à migração e a implantação de dados, 

treinamento, manutenção e atualização legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva 

dos sistemas implantados, diagnóstico, conversão de base de dados, parametrização, 

customização, atualização mensal, atendimento e suporte técnico, em 

atendimento as necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras, 

e o permissivo legal. 

CONTRATAÇÃO: 
Feita análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial do processo, seu percurso 

e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos potenciais 

riscos que podem afetar o processo. 

Fase de Planejamento: 

Deficiência na definição da demanda 
Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

 Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Ação Preventiva Responsável

Conhecimento do escopo, organização, controle e planejamento da Secretaria

Ação de Contingência Responsável
sobre as informações repassadas. Setor de Planejamento de Contratações

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.
das 

consequências: Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, conseqüentemente, atraso no 
início das aquisições e/ou serviços do objeto. 
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Ciência, Tecnologia e 

ível para implementação 

Considerando o custo de um projeto dessa complexidade, se realizado pelo Município. 

uma solução por iniciativa 

das no presente Estudo Técnico Preliminar, 

contratação de pessoa 

fornecimento de licença de uso e locação de software de 

Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da 

, em ambiente Web, visando à migração e a implantação de dados, 

treinamento, manutenção e atualização legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva 

dos sistemas implantados, diagnóstico, conversão de base de dados, parametrização, 

customização, atualização mensal, atendimento e suporte técnico, em 

ecretaria de Engenharia e Obras, dada a natureza do 

envolvendo fase inicial do processo, seu percurso 

e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos potenciais 

 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Responsável 

Secretaria demandante 

Responsável 
Setor de Planejamento de Contratações 

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta. 

Atraso no processo de contratação e, conseqüentemente, atraso no 
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Ação Preventiva

Instruir o Estudo Técnico e o Termo 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 
contratação. 
Iniciar o processo licitatório em tempo hábil.

Responder as ressalvas jurídicas em tempo 

Ação de Contingência
Capacitação dos servidores, orientações e suporte.

 
b) Riscos - Fase de Licitação

 
Risco 3 Deficiências do ato 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
legislação (acórdãos TCU), estabelecer rotinas de revisão.

Ação de Contingência
Suspensão da licitação. 

 
c)  Riscos – Gestão do Contrato

 

Risco 4 Inércia frente a
especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato.

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva
Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual. 

Ação de Contingência
Sanções administrativas. Responsabilização da 
fiscalização contratual. 

 

Risco 5 Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média 

Ação Preventiva

Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
revisão de preços, com documentação comprobatória.

Ação de Contingência
Acompanhamento da execução 
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Ação Preventiva Responsáveis

Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 

Secretaria envolvida
Planejamento de Contratações e 

Licitações
Iniciar o processo licitatório em tempo hábil. Secretaria envolvida

Responder as ressalvas jurídicas em tempo hábil. 
Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações.
Ação de Contingência Responsável

Capacitação dos servidores, orientações e suporte. Administração Municipal

Fase de Licitação: 

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros.

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
egislação (acórdãos TCU), estabelecer rotinas de revisão. Setor de Licitação

Ação de Contingência Responsável
Setor de Licitação

Gestão do Contrato: 

Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de objeto, 
especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato.

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 
Administração. Possível cancelamento da ata. 

Ação Preventiva Responsável
Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 

Fiscal Técnico e A
Contrato

Ação de Contingência Responsável
Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 

Contrato.

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto.  

Gravidade das 
consequências: 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Possível 
aquisição e/ou serviço. 

Ação Preventiva Responsável

Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
revisão de preços, com documentação comprobatória. Contratada

Ação de Contingência Responsável
 do contrato e dos valores Gestor do Contrato
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Responsáveis 

Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 
Secretaria envolvida 

Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 
Responsável 

Administração Municipal 

convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros. 

Encerramento da Licitação. 

Responsável 

Setor de Licitação 

Responsável 
Setor de Licitação 

descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de objeto, 
especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 
 

Responsável 
 

Técnico e Administrativo, Gestor do 
Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento do custo da 

Responsável 

Contratada 

Responsável 

Gestor do Contrato 
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praticados no mercado. 

 
d) Riscos – Fiscalização do Contrato:

 

Risco 6 
Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos de serviços 
técnicos. 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média 

Ação Preventiva

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe 
Planejamento de Contratações. 

Ação de Contingência

Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.

 
 

Risco 7 Fiscalização ineficiente do contrato.

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva

Definir procedimento interno com vistas a padronizar critérios de 
seleção de equipe de fiscalização. 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do 
contrato. 

Ação de Contingência
Implementar programa de treinamento em Fiscalizção de 
Contratos Administartivos para os servidores
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado.  

 
 

e) Avaliação Qualitativa dos Riscos:
14.2 Segue a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

 

BAIXA 

Risco 3 

Risco 4 

Risco 5 

Risco 6 

Risco 7 
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Fiscalização do Contrato: 

Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos de serviços 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais.
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.

Ação Preventiva Responsável

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável

Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. Fiscal Técnico e Administrativo e Gestor do 
Contrato.

Fiscalização ineficiente do contrato. 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Equipe indicada é inadequada à fiscalização do contrato, e falta 
capacitação da equipe para fiscalização do contrato.
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.

Ação Preventiva Responsável

Definir procedimento interno com vistas a padronizar critérios de 

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Implementar programa de treinamento em Fiscalizção de 
Contratos Administartivos para os servidores. 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto Gestor do Contrato

Avaliação Qualitativa dos Riscos: 
a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS 

MÉDIA 

Risco 1 
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Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos de serviços 

Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico e Administrativo e Gestor do 

Contrato. 

Equipe indicada é inadequada à fiscalização do contrato, e falta 
capacitação da equipe para fiscalização do contrato. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade. 
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 

Gestor do Contrato 

a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 

ALTA 

Risco 2 
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GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS

BAIXA 
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GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS 

MÉDIA 

Risco 1 

Risco 2 

Risco 4 

Risco 5 

Risco 6 
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ALTA 

Risco 3 

Risco 7 
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RISCOS QUE PODEM COMPROMETER A CONTRATAÇÃO

Tipo Origem Risco 

Ameaç a Externa 

A deficiência no planejamento ou a
de recursos financeiros, podem
acarretar custos inesperados de saída
do serviço de nuvem. 

Ameaç a Operacio nal Devido ao calendário orçamentário  pode 
haver atraso no pagamento do contrato.

Ameaç a Operacio nal 

Por estarem armazenados em
infraestrutura externa, podem haver 
conflitos sobre a propriedade dos dados
armazenados na nuvem. 

Ameaç a Operacio nal 
Inexistência ou insuficiência dos
controles de acesso aos dados
armazenados na nuvem. 

Ameaç a Operacio nal 

Devido a cláusula contratual mal definida 
ou não cumprida, dados armazenados 
na nuvem podem não ser  excluídos ao 
término do contrato. 

Ameaç a Externa 

Devido aos contratempos do
fornecedor, como ruptura contratual,
falência ou sequestro de dados, 
haver indisponibilidade do serviço
contratado. 

Ameaç a Operacio nal 

Devido à falta de manutenção, corretiva, 
preventiva ou de serviços disponíveis de 
forma on-line, pode ocorrer a paralização 
por período indeterminado dos serviços, 
comprometendo as atividades 
desenvolvidas. 
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RISCOS QUE PODEM COMPROMETER A CONTRATAÇÃO 
 

Quando ocorre Gravidade das 
Consequências 

Probalilidade Estratégia

planejamento ou a falta 
financeiros, podem 
inesperados de saída   

No encerramento     do 
contrato Extrem a Baixa Mitigar

orçamentário  pode 
contrato. No pagamento Alta Baixa Mitigar

armazenados em 
podem haver 

dos dados Durante a execução do   
contrato Alta Baixa Aceitar

Ativamente

insuficiência dos 
aos dados Durante a execução do  

contrato 
Média Média Mitigar

definida 
armazenados 
excluídos ao 

No encerramento   do 
contrato Média Baixa Aceitar

Ativamente

contratempos do 
ruptura contratual, 

 pode 
serviço 

Durante a execução do  
contrato Média 

Média Mitigar

Média Mitigar

falta de manutenção, corretiva, 
preventiva ou de serviços disponíveis de 

aralização 
por período indeterminado dos serviços, 

as atividades 

Durante a execução do  
ontrato Alta Média Mitigar

Estratégia Resposta Responsá vel 

Mitigar 

Incluir no planejamento 
orçamentário a estimativa 
de migração ao término do 
contrato. 

Contratan te 

Mitigar 

A Contratada deverá 
manter fluxo de caixa para 
cobrir o período 
descoberto. 

Contratad a 

Aceitar 
Ativamente 

Acionar o departamento  
juridico. 

Contratan te 

Mitigar 

A equipe de TI deve 
auditar e verificar os 
controles de acesso aos 
dados armazenados na 
nuvem. 

Contratad a 

Aceitar 
Ativamente 

Acionar o departamento  
jurídico. 

Contratad a 

Mitigar 
Efetuar backup dos dados 
localmente ou para outra 
nuvem distinta. 

Contratad a 

Mitigar 

A Arquitetura em nuvem 
deverá ser flexivel para 
permitir a migração entre 
nuvens de modo rápido e  
transparente. 

Contratad a 

Mitigar 

A equipe de TI deve auditar 
e verificar o sistema 
disponibilizado e se o 
mesmo encontra-se apto 
para execurar todas as 
funções propostas.  

Contratad a  
e  

Contratante 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

 e
 J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

H
IO

Q
U

E
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
9B

9-
1E

83
-8

1C
6-

47
F

1



Rua Caramuru, 271 
(46) 3220 

 
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico 
Da Secretaria demandante: Jorge Eduardo Chioqueta

Do Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella.
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Pato Branco,

studo Técnico Preliminar: 
Jorge Eduardo Chioqueta.  

Elisangela Marcia Caldato Zanella. 

Pato Branco, 14 de outubro de 2024. 
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TABELA PARA

“Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM

 

 Características

1 

Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados 
acessível a qualquer servidor usuário/técnico do município por meio de 
senha. Os sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou 
seja, deverão permitir e estarem 
acesso ao gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por 
interface de comunicação (IDE
utilização de gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente 
difundidos e divulgados no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft 
SQL Server, Postgresql, MySQL, DB2.

2 

Os sistemas/módulos deverão permitir a 
outros sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração 
por meio de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo 
município. A integração e a interoperabilidade poderão ocorrer de 
tecnologia mais adequada e disponível, sendo de responsabilidade da 
Contratada, definir o escopo do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. 
Não serão aceitos sistemas/módulos que não permitam integração e 
interoperabilidade com outros sistemas.

3 Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 
sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e IOS.

4 As atualizações do sistemas/módulos devem ser automatizadas para que não 
haja interferência do usuário.

5 Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar 
novamente. 

6 Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os 
formulários/relatórios existentes no sistema.

7 
Possuir integridade referencial em 
registro que tenha vínculo com outros registros ativos via sistema e restringir 
deleção através de banco de dados.

8 Os sistemas/módulos devem possibilitar que os relatórios sejam exportados no 
formato texto, planilha, documento editável e ainda no formato PDF.

9 Os sistemas/módulos devem possuir acesso multiusuário, permitindo a realização 
de tarefas concorrentes e com integração entre si.

10 Deve possuir integração entre os módulos garantindo que os 
as informações uma única vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação.

11 A solução deve permitir ao administrador a desativação do usuário.

12 Em caso de sistemas/módulos em WEB, por motivos de segurança, deverão ser 
acessíveis apenas por protocolo HTTPS.

                                                           
14IDE (Integrated Drive Electronics) é uma interface que foi criada par
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ANEXO I 
PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO

 
Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da 

Transparência” 

Características Mínimas / Módulos 

MÓDULO GERAL 
Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados 
acessível a qualquer servidor usuário/técnico do município por meio de login e 
senha. Os sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou 
seja, deverão permitir e estarem acessíveis por meio da solução/sistema e o 
acesso ao gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por 
interface de comunicação (IDE14) por meio de login e senha. Recomenda-se a 
utilização de gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente 
difundidos e divulgados no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft 
SQL Server, Postgresql, MySQL, DB2. 
Os sistemas/módulos deverão permitir a integração e a interoperabilidade com 
outros sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração 
por meio de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo 
município. A integração e a interoperabilidade poderão ocorrer de acordo com a 
tecnologia mais adequada e disponível, sendo de responsabilidade da 
Contratada, definir o escopo do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. 
Não serão aceitos sistemas/módulos que não permitam integração e 

os sistemas. 
Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 
sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, Android e IOS. 
As atualizações do sistemas/módulos devem ser automatizadas para que não 

usuário. 
Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar login 

Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os 
formulários/relatórios existentes no sistema. 
Possuir integridade referencial em nível de tabelas, não permitindo a baixa de 
registro que tenha vínculo com outros registros ativos via sistema e restringir 
deleção através de banco de dados. 
Os sistemas/módulos devem possibilitar que os relatórios sejam exportados no 

planilha, documento editável e ainda no formato PDF.  
Os sistemas/módulos devem possuir acesso multiusuário, permitindo a realização 
de tarefas concorrentes e com integração entre si. 
Deve possuir integração entre os módulos garantindo que os usuários alimentem 
as informações uma única vez, reduzindo o retrabalho e os erros de digitação. 

A solução deve permitir ao administrador a desativação do usuário. 

Em caso de sistemas/módulos em WEB, por motivos de segurança, deverão ser 
acessíveis apenas por protocolo HTTPS. 

(Integrated Drive Electronics) é uma interface que foi criada para conectar dispositivos ao computador.
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AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 

AM) e Portal da 

Se o sistema 
atender, marcar 
com "S", caso 

não atenda, 
marcar com "N" 

Os sistemas/módulos deverão utilizar um gerenciador de banco de dados 
e 

senha. Os sistemas/módulos não poderão usar um banco de dados fechado, ou 
acessíveis por meio da solução/sistema e o 

acesso ao gerenciador de banco de dados também poderá ser realizado por 
se a 

utilização de gerenciador de banco de dados reconhecidos e amplamente 
difundidos e divulgados no mercado, como (mas não somente): Oracle, Microsoft 

 

integração e a interoperabilidade com 
outros sistemas. Os sistemas/módulos deverão apresentar formas de integração 
por meio de serviços com outros sistemas/módulos que foram requeridos pelo 

acordo com a 
tecnologia mais adequada e disponível, sendo de responsabilidade da 
Contratada, definir o escopo do projeto de integração e as tecnologias envolvidas. 
Não serão aceitos sistemas/módulos que não permitam integração e 

 

Permitir a compatibilidade dos sistemas/módulos no mínimo com os seguintes 
 

As atualizações do sistemas/módulos devem ser automatizadas para que não 
 

 
 

Possuir na tela home, de forma prática, a busca rápida para os 
 

 

Os sistemas/módulos devem possibilitar que os relatórios sejam exportados no 
 

Os sistemas/módulos devem possuir acesso multiusuário, permitindo a realização 
 

usuários alimentem 
 

 
Em caso de sistemas/módulos em WEB, por motivos de segurança, deverão ser 

 

dispositivos ao computador.  
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 Características

13 

Os usuários podem ter acesso a um ou mais módulos e devem ter
uma senha criptografados, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma 
data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve 
ser avisado no momento de login
os módulos. 

14 Manter registro de auditoria (
sistemas/módulos contratados.

15 Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de 
aquisição de novas licenças de qualquer dos sistemas/módulos. 

16 Utilizar a referência de “ano” com quatro algarismos.

17 Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 
informações atualizadas imediatamente após o término da transação.

18 Os sistemas/módulos devem realizar testes de validação dos dados de entrada. 

19 
Devem ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando 
ao usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com 
simultânea solicitação de confirmação para a ação solicitada pelo usuário.

20 

O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 
deve possuir mecanismos de segurança e de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário e que permita a r
ocorrência de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e 
seguro. 

21 
O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 
autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar 
alteração, impressão ou cópia.

22 
Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 
forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 
dados, incluindo a emissão de alertas para os us
prazos para efetivação das cópias.

23 
Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 
dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 
nuvem, a custo da Contratada.

24 Permitir a realização de cópias de segurança (
de dados em utilização, sem a necessidade dos usuários saírem do sistema

25 A integração entre os sistemas/módulos propostos deve ser feita de maneira 
automática, sem a necessidade de intervenção do usuário. 

26 
Possibilitar a padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 
relatório, inclusive a inserção do Bras
sistemas. 

27 Possibilitar a parametrização de relatórios pelo usuário.

28 Os relatórios poderão ser importados para as extensões TXT, HTML, PDF, CSV, 
XLS e DOC. 

29 

Os sistemas devem gerar todos os arquivos textos em conformidade com as 
definições dos layouts dos arquivos, para a importação dos Sistemas de 
Informações Municipais para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
acompanhando todas as alterações/evoluções 
decorrer do Contrato de Fornecimento de Licença de Uso do Software, sem 
qualquer custo adicional para a Contratante.

30 A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de utilização de 
cada módulo em língua portuguesa (Brasil).
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Características Mínimas / Módulos 

Os usuários podem ter acesso a um ou mais módulos e devem ter um cadastro e 
uma senha criptografados, podendo ser configurado um intervalo de dias e uma 
data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer, o usuário deve 

login para definir uma nova senha, válidos para todos 

Manter registro de auditoria (logs) de todas as ações dos usuários nos 
sistemas/módulos contratados. 
Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de 
aquisição de novas licenças de qualquer dos sistemas/módulos.  

Utilizar a referência de “ano” com quatro algarismos. 

Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 
informações atualizadas imediatamente após o término da transação. 
Os sistemas/módulos devem realizar testes de validação dos dados de entrada.  
Devem ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando 
ao usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com 

confirmação para a ação solicitada pelo usuário. 
O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 
deve possuir mecanismos de segurança e de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário e que permita a recuperação de dados na 
ocorrência de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e 

O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 
autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, 
alteração, impressão ou cópia. 
Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 
forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 
dados, incluindo a emissão de alertas para os usuários, notificando-os sobre os 
prazos para efetivação das cópias. 
Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 
dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 
nuvem, a custo da Contratada. 
Permitir a realização de cópias de segurança (backups) dos dados com o banco 
de dados em utilização, sem a necessidade dos usuários saírem do sistema 
A integração entre os sistemas/módulos propostos deve ser feita de maneira 
automática, sem a necessidade de intervenção do usuário.  
Possibilitar a padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 
relatório, inclusive a inserção do Brasão municipal, em todos os relatórios dos 

Possibilitar a parametrização de relatórios pelo usuário. 

Os relatórios poderão ser importados para as extensões TXT, HTML, PDF, CSV, 

Os sistemas devem gerar todos os arquivos textos em conformidade com as 
dos arquivos, para a importação dos Sistemas de 

Informações Municipais para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
acompanhando todas as alterações/evoluções que forem feitas pelo órgão no 
decorrer do Contrato de Fornecimento de Licença de Uso do Software, sem 
qualquer custo adicional para a Contratante. 
A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de utilização de 

portuguesa (Brasil). 
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Se o sistema 
atender, marcar 
com "S", caso 

não atenda, 
marcar com "N" 

 

) de todas as ações dos usuários nos 
 

Permitir o acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de 
 

 
Possuir atualização automática dos dados de entrada, permitindo acesso às 

 

 Devem ser exibidas mensagens de advertência ou de aviso de erro, informando 
ao usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com 

 

O SGDB (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) escolhido pela Contratada 
deve possuir mecanismos de segurança e de proteção que impeçam a perda de 

ecuperação de dados na 
ocorrência de eventuais falhas, sendo totalmente automático documentado e  

O SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que os usuários não 
consulta, 

 

Possuir rotinas de cópia de segurança e de recuperação clara e documentada, de 
forma a facilitar a utilização contínua de procedimentos relativos à segurança dos 

os sobre os  

Manter uma cópia de segurança diária, semanal, mensal e anual dos bancos de 
dados de todos os módulos contratados, nas dependências da Contratada ou em 

 

) dos dados com o banco 
 

A integração entre os sistemas/módulos propostos deve ser feita de maneira 
 

Possibilitar a padronização de cabeçalhos, com escolha de fontes para qualquer 
ão municipal, em todos os relatórios dos 

 

 
Os relatórios poderão ser importados para as extensões TXT, HTML, PDF, CSV, 

 

 

A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico, um manual de utilização de 
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 Características

31 
O software e o armazenamento de dados deveo ser executados no sistema 
CloudCompunting (nuvem), para todo o sistema/módulos, sendo de 
responsabilidade da Contratada, sem custos adicionais para a Contratante

32 
A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao 
uso da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em 
acessos, gestão de riscos.   

33 
A Contratada deve disponibilizar acessos em nível de administradores 
acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento 
de Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário, 
a intervenção para soluções de problemas.

 MÓDULOS DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 

01 
Apresentar a partir de qualquer interface de software, opção de ajuda 
acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda, 
exemplos e imagens. 

02 Garantir consistência de vocabulário entre as mensagens e a 

03 Quando apresentar mensagem de erro, a mesma deve conter informações 
suficientes para uma solução da situação do erro.

04 Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, 
advertência, confirmação, entre outros.

05 Apresentar alertas claros para das consequências de determinada confirmação.

06 Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de 
modo a assegurar a qualidade de dados na base.

07 Indicar quais campos é de preenchimento 
antes de salvar ou confirmar a tela.

08 Exibir valor padrão (default) para campos, quando aplicável.

 
MÓDULOS DOS REQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA

01 
Todo o sistema de informações e programas que rodarem em ambiente 
devem ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) 
da empresa Contratada.  

02 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 
servidores de aplicativos e servidores de 
ou equipamento necessário para o funcionamento do sistema, devem ser 
dimensionados para atendim
Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 
provimento, instalado, configurado e em condições de uso.

03 
Todas as licenças de software e hardware necessárias para o funcionam
ambiente devem ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 
integral da Contratada. 

04 
Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do 
sistema deve ser executado pela equipe técnica da Contratada, 
supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a 
Contratante. 

05 
A solução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 
municipal, disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows , 
10, 11 ou superior, em plataforma de hardware de 32 e 64 

06 
A solução, quando necessário o uso de navegador, deve ser compatível com 
Mozilla Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge
incorporadas e/ou substituídas pelas respectivas empresas.
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Características Mínimas / Módulos 

O software e o armazenamento de dados deveo ser executados no sistema 
CloudCompunting (nuvem), para todo o sistema/módulos, sendo de 
responsabilidade da Contratada, sem custos adicionais para a Contratante. 
A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao 
uso da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em 

 
A Contratada deve disponibilizar acessos em nível de administradores com total 
acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento 
de Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário, 
a intervenção para soluções de problemas. 

DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE USABILIDADE 
Apresentar a partir de qualquer interface de software, opção de ajuda on-line com 
acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda, 

Garantir consistência de vocabulário entre as mensagens e a documentação. 

Quando apresentar mensagem de erro, a mesma deve conter informações 
suficientes para uma solução da situação do erro. 
Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, 
advertência, confirmação, entre outros. 

Apresentar alertas claros para das consequências de determinada confirmação. 

Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de 
modo a assegurar a qualidade de dados na base. 
Indicar quais campos é de preenchimento obrigatório pelo usuário nas interfaces 
antes de salvar ou confirmar a tela. 

) para campos, quando aplicável. 

DOS REQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA 
Todo o sistema de informações e programas que rodarem em ambiente web 
devem ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 
servidores de aplicativos e servidores de firewall e qualquer outro tipo de servidor 
ou equipamento necessário para o funcionamento do sistema, devem ser 
dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste Estudo 
Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 
provimento, instalado, configurado e em condições de uso. 
Todas as licenças de software e hardware necessárias para o funcionamento do 
ambiente devem ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 

Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do 
sistema deve ser executado pela equipe técnica da Contratada, podendo ser 
supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a 

A solução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 
municipal, disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows , 8.0, 8.1, 
10, 11 ou superior, em plataforma de hardware de 32 e 64 bits. 
A solução, quando necessário o uso de navegador, deve ser compatível com 
Mozilla Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge ou, versões que poderão ser 
incorporadas e/ou substituídas pelas respectivas empresas. 
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O software e o armazenamento de dados deveo ser executados no sistema 
CloudCompunting (nuvem), para todo o sistema/módulos, sendo de 

 

A Contratada deve oferecer os serviços, sem custos adicionais, associados ao 
uso da nuvem: gerenciamento, notificação, criação de relatórios baseados em 

 

com total 
acesso do gerenciamento dos servidores para os funcionários do departamento 
de Tecnologia da Informação (T.I) a fim de supervisão, análise e caso necessário,  

 com 
acesso a tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda, 

 

 
Quando apresentar mensagem de erro, a mesma deve conter informações 

 
Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, 

 

 
Usar máscara de edição e mecanismo de validação local, onde for cabível, de 

 
obrigatório pelo usuário nas interfaces 

 

 

 
 

devem ser mantidos em data center pertencente ou de responsabilidade (locado) 
 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 
e qualquer outro tipo de servidor 

ou equipamento necessário para o funcionamento do sistema, devem ser 
ento satisfatório da demanda objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, com programas básicos e demais recursos necessários ao 
 

ento do 
ambiente devem ser levadas em conta os custos e são de total responsabilidade 

 

Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do 
podendo ser 

supervisionada pela Contratante quando necessário, sem custos adicionais para a  

A solução oferecida deve operar nas estações de trabalho da administração 
8.0, 8.1, 

 

A solução, quando necessário o uso de navegador, deve ser compatível com 
ou, versões que poderão ser 
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07 
As aplicações web devem garantir a segurança contra possíveis ataques e 
métodos de violação de programas de informática que comprometam os dados e 
a disponibilidade da solução. 

08 A solução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 
conectadas à rede corporativa da Contratante ou Internet.

09 A solução deve manter a escalabilidade e o desempenho para tratar o volume de 
dados e de usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários.

10 Todas as soluções deverão estar de acordo com 
de Dados). 

 
MÓDULOS

01 Os sistemas/módulos devem registrar e permitir a consulta dos acessos e se 
possível das tentativas de acesso à Solução 

02 Garantir a recuperação de dados e 
mudanças nas estruturas das tabelas ao longo da vida da solução.

03 
Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra 
qualquer meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o 
dos sistemas. 

04 
O Data Center deve ter proteção contra ataques de *Ransomware
sequestro de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do 
município. 

05 A Contratada deve disponibilizar sempre que requisitado um 
todos os bancos de dados do software. 

 
MÓDULOS

01 

Deve ser possível acompanhar todos os processos das obras, como percentual 
de execução e estado atual da obra. Deve ainda ser possível efetuar medições 
nas obras, podendo indicar no mínimo o percentual executado de cada item do 
orçamento e a inclusão de fo
acesso on-line e offline. 

 

01 

Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram utilizar 
o sistema, bem como ter ferramentas para classificar o mesmo 
Projetista: Engenheiro ou arquiteto que esta desenvolvendo projetos para a obra.
Orçamentista: Engenheiro ou arquiteto que está desenvolvendo o orçamento da 
obra. 
Fiscal de Obra: Engenheiro ou arquiteto que irá fiscalizar a execução da obra.
Responsável pela Execução: 
do processo licitatório e responsável pela execução da obra.

02 

Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço completo e 
número do registro no órgão de classe. Essas 
na etapa de prestação de contas as mesmas serão enviadas ao Tribunal de 
Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. Nesse módulo deve ainda ser 
possível a criação de senha individual para cada usuário.

 
01 Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em 2 (dois) módulos ou mais, 

deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a realização de 

                                                           
15Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém, arquivos 
pessoais da própria vítima e cobra resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos. O resgate é
criptomoedas, que, na prática, o torna quase impossível de se rastrear o criminoso.
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devem garantir a segurança contra possíveis ataques e 
métodos de violação de programas de informática que comprometam os dados e 

 
A solução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 

rede corporativa da Contratante ou Internet. 
A solução deve manter a escalabilidade e o desempenho para tratar o volume de 
dados e de usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários. 
Todas as soluções deverão estar de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção 

MÓDULOS DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 

Os sistemas/módulos devem registrar e permitir a consulta dos acessos e se 
possível das tentativas de acesso à Solução (login). 
Garantir a recuperação de dados e históricos de acesso independentemente de 
mudanças nas estruturas das tabelas ao longo da vida da solução. 
Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra 
qualquer meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento 

O Data Center deve ter proteção contra ataques de *Ransomware 15  ou de 
sequestro de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do 

A Contratada deve disponibilizar sempre que requisitado um backup atualizado de 
todos os bancos de dados do software.  

MÓDULOS DO SISTEMA MOBILE 

Deve ser possível acompanhar todos os processos das obras, como percentual 
de execução e estado atual da obra. Deve ainda ser possível efetuar medições 
nas obras, podendo indicar no mínimo o percentual executado de cada item do 
orçamento e a inclusão de fotos referentes a vistoria. Essa ferramenta deverá ter 

 MÓDULO DE CADASTRO 

Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram utilizar 
o sistema, bem como ter ferramentas para classificar o mesmo como: 

Engenheiro ou arquiteto que esta desenvolvendo projetos para a obra. 
: Engenheiro ou arquiteto que está desenvolvendo o orçamento da 

Engenheiro ou arquiteto que irá fiscalizar a execução da obra. 
vel pela Execução: Engenheiro ou arquiteto da empresa ganhadora 

do processo licitatório e responsável pela execução da obra. 
Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço completo e 
número do registro no órgão de classe. Essas informações são importantes, pois, 
na etapa de prestação de contas as mesmas serão enviadas ao Tribunal de 
Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. Nesse módulo deve ainda ser 
possível a criação de senha individual para cada usuário. 

MÓDULO DE OBRAS 
Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em 2 (dois) módulos ou mais, 
deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a realização de 

Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém, arquivos 
pessoais da própria vítima e cobra resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos. O resgate é
criptomoedas, que, na prática, o torna quase impossível de se rastrear o criminoso. 
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devem garantir a segurança contra possíveis ataques e 
métodos de violação de programas de informática que comprometam os dados e 

 

A solução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 
 

A solução deve manter a escalabilidade e o desempenho para tratar o volume de 
 

a LGPD (Lei Geral de Proteção 
 

 
Os sistemas/módulos devem registrar e permitir a consulta dos acessos e se 

 
históricos de acesso independentemente de 

 
Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra 

funcionamento 
 

ou de 
sequestro de dados a fim de proteger a integridade e a qualidade dos dados do 

 

atualizado de 
 

 
Deve ser possível acompanhar todos os processos das obras, como percentual 
de execução e estado atual da obra. Deve ainda ser possível efetuar medições 
nas obras, podendo indicar no mínimo o percentual executado de cada item do 

tos referentes a vistoria. Essa ferramenta deverá ter  

 
Neste módulo deve ser possível fazer o registro dos profissionais que iram utilizar 

 
: Engenheiro ou arquiteto que está desenvolvendo o orçamento da 

Engenheiro ou arquiteto da empresa ganhadora 

 

Deve ser possível cadastrar o nome completo, CPF, RG, endereço completo e 
informações são importantes, pois, 

na etapa de prestação de contas as mesmas serão enviadas ao Tribunal de 
Contas para cadastro dos responsáveis técnicos. Nesse módulo deve ainda ser  

 
Neste módulo, que pode ser único ou subdividido em 2 (dois) módulos ou mais, 
deve ser possível realizar o cadastramento das obras, bem como a realização de  

Ransomware é um tipo de malware de sequestro de dados, feito por meio de criptografia, que usa como refém, arquivos 
pessoais da própria vítima e cobra resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos. O resgate é cobrado em 
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todo o seu orçamento, cronograma e demais itens necessários. Deve ser possível 
elaborar orçamentos nos modelos exigidos por órgãos como a Caixa Econômica 
Federal, Paraná Cidade e Paraná Edificações, entre outros. Desta forma, 
atendendo as necessidades para obras com recursos provindos do governo 
federal e do estadual e também, obras com recur
Pato Branco. 

02 
Deve ser possível fazer todo o acompanhamento da obra, podendo cadastrar o 
orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação de obra e termo 
de recebimentodefinitivo da mesma.

03 
Todos os campos para inclusão de informações devem ser claro e objetivos, 
facilitando o preenchimento dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir um 
campo de pesquisa para busca de obras já cadastradas.

04 Nome da intervenção e descrição da mesma.

05 Tipo de obra e classificação. 

06 Localização da obra, bem como as coordenadas geográficas.

07 Deve ser possível a localização da intervenção em mapa interativo.

08 Dimensões da obra, bem como de sua unidade de medida.

09 
Origem do recurso: recurso próprio,
federal ou estadual, deve ser possível inserir as informações do convênio como 
origem, nome do programa, prazos de vigência, entre outros.

10 
Cadastramento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou de
Registro de Responsabilidade Técnica, de elaboração de projetos, elaboração de 
orçamento, fiscalização e execução de obras, vinculado ao CPF e CREA/CAU do 
responsável técnico. 

11 Cadastramento de BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
Acordão 2622/202316 do Tribunal de Contas da União.

12 

Elaboração de Orçamento: Neste item deve ser possível a elaboração do 
orçamento da obra com a inclusão de itens e sub
dentro do próprio sistema as tabelas d
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
Referenciais de Obras - SICRO atualizadas mês a mês.

13 Deve ser possível a criação de um novo orçamento, baseado em um orçamento já 
existente. 

14 Deve ser possível realizar a atualização de um orçamento já existente para uma 
base de referência mais atual.

15 Deve ser possível a escolha entre o tipo de orçamento, seja desonerado, ou não 
desonerado. 

16 

Deve ser possível a criação 
indicar o número da composição, a descrição da mesma, a unidade de medida, 
bem como, o campo para inserir todos os itens da composição e seus valores 
unitários. Deve calcular automaticamente o custo da composi
uma composição deve ser possível inserir itens de planilhas de referência como 
SINAPI e Sicro, e também de itens cotados.

                                                           
16Acordão 2622/2023 do TCU – adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos.
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todo o seu orçamento, cronograma e demais itens necessários. Deve ser possível 
orçamentos nos modelos exigidos por órgãos como a Caixa Econômica 

Federal, Paraná Cidade e Paraná Edificações, entre outros. Desta forma, 
atendendo as necessidades para obras com recursos provindos do governo 
federal e do estadual e também, obras com recursos próprios do município de 

Deve ser possível fazer todo o acompanhamento da obra, podendo cadastrar o 
orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação de obra e termo 
de recebimentodefinitivo da mesma. 

campos para inclusão de informações devem ser claro e objetivos, 
facilitando o preenchimento dos mesmos pelos usuários. Deve ainda existir um 
campo de pesquisa para busca de obras já cadastradas. 

Nome da intervenção e descrição da mesma. 

 

Localização da obra, bem como as coordenadas geográficas. 

Deve ser possível a localização da intervenção em mapa interativo. 

Dimensões da obra, bem como de sua unidade de medida. 

Origem do recurso: recurso próprio, estadual ou federal. No caso do recurso ser 
federal ou estadual, deve ser possível inserir as informações do convênio como 
origem, nome do programa, prazos de vigência, entre outros. 

Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou de RRT - 
Registro de Responsabilidade Técnica, de elaboração de projetos, elaboração de 
orçamento, fiscalização e execução de obras, vinculado ao CPF e CREA/CAU do 

Benefícios e Despesas Indiretas, de forma que respeite o 
do Tribunal de Contas da União. 

Elaboração de Orçamento: Neste item deve ser possível a elaboração do 
orçamento da obra com a inclusão de itens e sub-itens, sendo possível pesquisar 
dentro do próprio sistema as tabelas de referência como o Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, e Sistema de Custos 

SICRO atualizadas mês a mês. 
Deve ser possível a criação de um novo orçamento, baseado em um orçamento já 

Deve ser possível realizar a atualização de um orçamento já existente para uma 
base de referência mais atual. 
Deve ser possível a escolha entre o tipo de orçamento, seja desonerado, ou não 

Deve ser possível a criação de composições, as mesmas devem ter campo para 
indicar o número da composição, a descrição da mesma, a unidade de medida, 
bem como, o campo para inserir todos os itens da composição e seus valores 
unitários. Deve calcular automaticamente o custo da composição. Para compor 
uma composição deve ser possível inserir itens de planilhas de referência como 
SINAPI e Sicro, e também de itens cotados. 

adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos.
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todo o seu orçamento, cronograma e demais itens necessários. Deve ser possível 
orçamentos nos modelos exigidos por órgãos como a Caixa Econômica 

Federal, Paraná Cidade e Paraná Edificações, entre outros. Desta forma, 
atendendo as necessidades para obras com recursos provindos do governo 

sos próprios do município de 

Deve ser possível fazer todo o acompanhamento da obra, podendo cadastrar o 
orçamento licitado, fazer medições, incluir aditivos, paralisação de obra e termo 

 

 

 

 

 

 

 
estadual ou federal. No caso do recurso ser 

federal ou estadual, deve ser possível inserir as informações do convênio como 
 

 
Registro de Responsabilidade Técnica, de elaboração de projetos, elaboração de 
orçamento, fiscalização e execução de obras, vinculado ao CPF e CREA/CAU do  

respeite o 
 

Elaboração de Orçamento: Neste item deve ser possível a elaboração do 
itens, sendo possível pesquisar 

Sistema Nacional de 
Sistema de Custos  

Deve ser possível a criação de um novo orçamento, baseado em um orçamento já 
 

Deve ser possível realizar a atualização de um orçamento já existente para uma 
 

Deve ser possível a escolha entre o tipo de orçamento, seja desonerado, ou não 
 

de composições, as mesmas devem ter campo para 
indicar o número da composição, a descrição da mesma, a unidade de medida, 
bem como, o campo para inserir todos os itens da composição e seus valores 

ção. Para compor 
uma composição deve ser possível inserir itens de planilhas de referência como 

 

adoção de valores referenciais de taxas de benefícios e despesas indiretas – BDI para 
diferentes tipos de obras e serviços de engenharia e para itens específicos para a aquisição de produtos. 
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17 

Deve ser possível a criação de cotações, as mesmas devem ter campo para 
indicar o número da cotação, a descrição
fornecedor. Deve ser possível calcular a média e a mediana do valor da cotação, 
a critério do orçamentista, sendo calculado automaticamente. Para indicação do 
fornecedor da cotação, deve ser possível inserir a razão social
telefônico e a fonte de pesquisa.

18 Deve ser possível inserir no sistema outras tabelas de referência oficiais, além 
das citadas. 

19 

Cronograma de Obra: Neste item deve ser possível inserir mensalmente 
percentuais ou valores, para 
informar quais valores são provindos de recurso próprio, ou recurso 
federal/estadual. 

20 Deve ser possível a inclusão de cronograma no formato PLE, modelo utilizado 
para medições de contratos supervisionados pela Caixa Economica Federal.

21 As planilhas (orçamento, composições, cotações e cronograma) devem tem 
campos para pesquisa. 

22 Deve ser possível fazer a exportação dos arquivos gerados no sistema, nos 
formatos XLS e PDF. 

23 Deve ser possível a importação no sistema de planilhas nos formatos XLS e PDF.

24 Deve ser possível criar um QCI (Quadro de Composição do Investimento), para 
obras cujo repasse das verbas se faz através da Caixa Econômica Federal.

25 Após a licitação deve ser 
apresentados pela empresa ganhadora do certame.

26 Após a licitação deve ser possível lançar no cronograma ou PLE os prazos 
apresentados pela empresa ganhadora.

27 Deve ser possível o cadastramento no 
licitação (razão social e CNPJ).

28 
Deve ser possível o cadastramento no sistema das informações sobre o contrato, 
bem como dos prazos de início e fim de execução e vigência contratual. Prazo de 
execução em dias. 

29 Deve ser possível cadastrar os números dos bens para a obra.

30 Deve ser possível emitir ordem de serviço para as obras.

31 Deve ser possível emitir termos de paralisação para as obras.

32 Deve ser possível emitir termos de desparalisação (retomada) 

33 
Deve ser possível a realização de medição da obra, onde deve ser apresentado 
pelo menos o percentual da medição, o percentual acumulado, o valor da medição 
e o valor acumulado da obra.

34 Deve ser possível a elaboração de relatório 

35 
Deve ser possível incluir aditivo de valor ao contrato original, gerando uma nova 
planilha orçamentária, podendo ser feito o acompanhamento da mesma, igual a 
planilha orçamentária do contrato.

36 Deve ser possível fazer reprogramação do cronograma, todas as vezes que forem 
realizados aditivos de valores ou de prazos de execução de obra.

37 Deve ser possível emitir diário de obras, com acesso pelo fiscal da obra e também 
como responsável pela execução.
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Deve ser possível a criação de cotações, as mesmas devem ter campo para 
indicar o número da cotação, a descrição da mesma, a unidade de medida, o 
fornecedor. Deve ser possível calcular a média e a mediana do valor da cotação, 
a critério do orçamentista, sendo calculado automaticamente. Para indicação do 
fornecedor da cotação, deve ser possível inserir a razão social, o CNPJ, contato 
telefônico e a fonte de pesquisa. 
Deve ser possível inserir no sistema outras tabelas de referência oficiais, além 

Cronograma de Obra: Neste item deve ser possível inserir mensalmente 
percentuais ou valores, para cada etapa do orçamento. Deve ainda ser possível 
informar quais valores são provindos de recurso próprio, ou recurso 

Deve ser possível a inclusão de cronograma no formato PLE, modelo utilizado 
supervisionados pela Caixa Economica Federal. 

As planilhas (orçamento, composições, cotações e cronograma) devem tem 

Deve ser possível fazer a exportação dos arquivos gerados no sistema, nos 

possível a importação no sistema de planilhas nos formatos XLS e PDF. 

Deve ser possível criar um QCI (Quadro de Composição do Investimento), para 
obras cujo repasse das verbas se faz através da Caixa Econômica Federal. 
Após a licitação deve ser possível lançar no orçamento os preços unitários 
apresentados pela empresa ganhadora do certame. 
Após a licitação deve ser possível lançar no cronograma ou PLE os prazos 
apresentados pela empresa ganhadora. 
Deve ser possível o cadastramento no sistema, da empresa vencedora da 
licitação (razão social e CNPJ). 
Deve ser possível o cadastramento no sistema das informações sobre o contrato, 
bem como dos prazos de início e fim de execução e vigência contratual. Prazo de 

Deve ser possível cadastrar os números dos bens para a obra. 

Deve ser possível emitir ordem de serviço para as obras. 

Deve ser possível emitir termos de paralisação para as obras. 

Deve ser possível emitir termos de desparalisação (retomada) para as obras. 

Deve ser possível a realização de medição da obra, onde deve ser apresentado 
pelo menos o percentual da medição, o percentual acumulado, o valor da medição 
e o valor acumulado da obra. 

Deve ser possível a elaboração de relatório fotográfico de medição. 

Deve ser possível incluir aditivo de valor ao contrato original, gerando uma nova 
planilha orçamentária, podendo ser feito o acompanhamento da mesma, igual a 
planilha orçamentária do contrato. 

reprogramação do cronograma, todas as vezes que forem 
realizados aditivos de valores ou de prazos de execução de obra. 
Deve ser possível emitir diário de obras, com acesso pelo fiscal da obra e também 
como responsável pela execução. 
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Se o sistema 
atender, marcar 
com "S", caso 

não atenda, 
marcar com "N" 

Deve ser possível a criação de cotações, as mesmas devem ter campo para 
da mesma, a unidade de medida, o 

fornecedor. Deve ser possível calcular a média e a mediana do valor da cotação, 
a critério do orçamentista, sendo calculado automaticamente. Para indicação do 

, o CNPJ, contato 
 

Deve ser possível inserir no sistema outras tabelas de referência oficiais, além 
 

 

Deve ser possível a inclusão de cronograma no formato PLE, modelo utilizado 
 

As planilhas (orçamento, composições, cotações e cronograma) devem tem 
 

Deve ser possível fazer a exportação dos arquivos gerados no sistema, nos 
 

 
 

Deve ser possível criar um QCI (Quadro de Composição do Investimento), para 
 

possível lançar no orçamento os preços unitários 
 

 
sistema, da empresa vencedora da 

 
Deve ser possível o cadastramento no sistema das informações sobre o contrato, 
bem como dos prazos de início e fim de execução e vigência contratual. Prazo de 

 

 

 

 

 
Deve ser possível a realização de medição da obra, onde deve ser apresentado 
pelo menos o percentual da medição, o percentual acumulado, o valor da medição 

 

 
Deve ser possível incluir aditivo de valor ao contrato original, gerando uma nova 
planilha orçamentária, podendo ser feito o acompanhamento da mesma, igual a 

 

reprogramação do cronograma, todas as vezes que forem 
 

Deve ser possível emitir diário de obras, com acesso pelo fiscal da obra e também 
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38  Ao final da obra, deve ser possível emitir os termos de recebimento provisório e 
definitivo da mesma. 

 
MÓDULO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

01 Neste módulo deve ser possível retirar as informações necessárias sobre
obras para realizar a prestação de contas do Módulo de Obras, do SIM.

02 
Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 
disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em acordo 
com o layout para o Módulo de Obras Públicas, apresentadas entre as páginas 
766 e 808 do arquivo em anexo “Layout SIM

03 
Além das informações presentes no Módulo de Obras, também deve ser permitido 
o cadastramento neste módulo, de todas as informações necessárias 
atender ao solicitado no documento “Layout SIM.

04 Deve ser possível cadastrar os empenhos relacionados a obra, bem como a sua 
data de emissão. 

05 
Deve ser possível cadastrar quais são as ações do planejamento, bem como, a 
sua data de modificação e o código de controle do LeiAto do Plano Plurianual 
PPA para a ação, bem como, a data de movimentação da mesma.

06 
Deve ser possível realizar o 
contrato, bem como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná 

07 Deve ser possível realizar o Cadastro Nacional de Obras 
sua Certidão Negativa de Débito 

08 
Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de acompanhamento da 
obra (medição, paralisação, conclusão), bem como do LeiAto de cadastro das 
mesmas na Atoteca do TCE. 

09 Deve ser possível realizar a gestão dos 
cadastrar os documentos na Atoteca do TCE.

10 Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, sendo possível 
fazer pesquisas dentro do sistema.

MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA OBRAS PÚBLICAS
01 Atender a Lei n.º 5.862 de 16 de dezembro de 2021, do Município de Pato 

Branco. 
02 Atender aos preceitos da Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 
03 Sobre a acessibilidade do Portal da Transparência, deverá atender ao disposto no 

Art. 63, caput e § 1º, da Lei Federal nº 13.146 de 2015
04 Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas.

05 Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados inseridos no 
portal. 

06 Permitir o acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora 
municipal. 

07 Permitir a consulta de informações com filtro de período.

08 
Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de 
digitação, exportação ou importação de dados à medida que os demais módulos 
são alimentados.  

                                                           
17 Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institui a 
Deficiência). 
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Ao final da obra, deve ser possível emitir os termos de recebimento provisório e 

MÓDULO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
MUNICIPAL (SIM-AM): 

Neste módulo deve ser possível retirar as informações necessárias sobre as 
obras para realizar a prestação de contas do Módulo de Obras, do SIM. 
Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 
disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em acordo 

para o Módulo de Obras Públicas, apresentadas entre as páginas 
766 e 808 do arquivo em anexo “Layout SIM 
Além das informações presentes no Módulo de Obras, também deve ser permitido 
o cadastramento neste módulo, de todas as informações necessárias para 
atender ao solicitado no documento “Layout SIM. 
Deve ser possível cadastrar os empenhos relacionados a obra, bem como a sua 

Deve ser possível cadastrar quais são as ações do planejamento, bem como, a 
sua data de modificação e o código de controle do LeiAto do Plano Plurianual - 
PPA para a ação, bem como, a data de movimentação da mesma. 
Deve ser possível realizar o cadastro das planilhas base da licitação e a de 
contrato, bem como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE. 
Deve ser possível realizar o Cadastro Nacional de Obras - CNO, bem como de 

Negativa de Débito - CND. 
Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de acompanhamento da 
obra (medição, paralisação, conclusão), bem como do LeiAto de cadastro das 

 
Deve ser possível realizar a gestão dos números de LeiAto utilizados para 
cadastrar os documentos na Atoteca do TCE. 
Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, sendo possível 
fazer pesquisas dentro do sistema. 

MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA OBRAS PÚBLICAS
Atender a Lei n.º 5.862 de 16 de dezembro de 2021, do Município de Pato 

Atender aos preceitos da Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Sobre a acessibilidade do Portal da Transparência, deverá atender ao disposto no 
Art. 63, caput e § 1º, da Lei Federal nº 13.146 de 201517. 
Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas. 

Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados inseridos no 

informações de forma consolidada e por entidade gestora 

Permitir a consulta de informações com filtro de período. 

Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de 
digitação, exportação ou importação de dados à medida que os demais módulos 

Lei Federal nº 13.146 de 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
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Se o sistema 
atender, marcar 
com "S", caso 

não atenda, 
marcar com "N" 

Ao final da obra, deve ser possível emitir os termos de recebimento provisório e 
 

 
as 

 
Todas as informações inseridas neste módulo devem ser tratadas e 
disponibilizadas em documento de texto (txt) zipados. Devem estar em acordo 

para o Módulo de Obras Públicas, apresentadas entre as páginas  

Além das informações presentes no Módulo de Obras, também deve ser permitido 

 

Deve ser possível cadastrar os empenhos relacionados a obra, bem como a sua 
 

 

cadastro das planilhas base da licitação e a de 
contrato, bem como do LeiAto de cadastro das mesmas na Atoteca do Tribunal de 

 

 
Deve ser possível realizar o cadastro dos documentos de acompanhamento da 
obra (medição, paralisação, conclusão), bem como do LeiAto de cadastro das 

 

números de LeiAto utilizados para 
 

Deve ser possível gerar relatórios sobre as obras cadastradas, sendo possível 
 

MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA OBRAS PÚBLICAS 
Atender a Lei n.º 5.862 de 16 de dezembro de 2021, do Município de Pato 

 
Atender aos preceitos da Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

 
Sobre a acessibilidade do Portal da Transparência, deverá atender ao disposto no 

 

 
Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados inseridos no 

 
informações de forma consolidada e por entidade gestora 

 

 
Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de 
digitação, exportação ou importação de dados à medida que os demais módulos 

 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
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09 
As informações a serem apresentadas no Portal da Transparência devem ser 
desde o ano em que se possuem registros nos sistemas informatizados do 
município. 

10 Dispor de glossário apresentando a definição dos termos técnicos utilizados.

11 

Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as obras em 
andamento: 
Ordem de serviço. 
Obra (imóvel). 
Descrição da obra. 
Empresa contratada. 
 Data do início da obra. 
 Data prevista para o término da obra.
Valor do contrato. 
Aditivos contratuais. 
Situação (status da obra). 
Medições (percentual de execução da obra).

12 

Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as obras paralisadas:
Obra (imóvel). 
Justificativa fundamentada para a paralisação da obra.
Data do início da paralisação.
Medições efetivas até a data da paralisação da obra.
Data prevista para o término da obra.

13 Deve constar qualquer outra informação que seja solicitado pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

14 Deve ser possível inserir a Planilha de Contrato da Obra, bem como as medições 
e fotos da mesma. 
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As informações a serem apresentadas no Portal da Transparência devem ser 
ano em que se possuem registros nos sistemas informatizados do 

Dispor de glossário apresentando a definição dos termos técnicos utilizados. 

Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as obras em 

Data prevista para o término da obra. 

Medições (percentual de execução da obra). 
pelo menos as seguintes informações sobre as obras paralisadas: 

Justificativa fundamentada para a paralisação da obra. 
Data do início da paralisação. 
Medições efetivas até a data da paralisação da obra. 
Data prevista para o término da obra. 
Deve constar qualquer outra informação que seja solicitado pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Deve ser possível inserir a Planilha de Contrato da Obra, bem como as medições 

Quantidade Total de itens 
Percentual Atendido 
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As informações a serem apresentadas no Portal da Transparência devem ser 
ano em que se possuem registros nos sistemas informatizados do 

 

 
Deverá conter pelo menos as seguintes informações sobre as obras em 

 

 

Deve constar qualquer outra informação que seja solicitado pelo Tribunal de 
 

Deve ser possível inserir a Planilha de Contrato da Obra, bem como as medições 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Do Objeto:  
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de licença de uso e 

locação de software de Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas 

(SIM-AM) e Portal da Transparência, em ambiente Web, visando à migração e a 

implantação de dados, treinamento, manutenção e atualização legal, preventiva, 

corretiva, adaptativa e evolutiva dos sistemas implantados, diagnóstico, conversão de 

base de dados, parametrização, suporte de redes, customização, atualização mensal, 

atendimento e suporte técnico, em atendimento as necessidades da Secretaria de 

Engenharia e Obras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e referenciadas abaixo: 

1.2. Descrição dos Serviços: 

 
Da Natureza do Objeto: 
1.3 O objeto desta contratação caracteriza-se como serviços comuns, conforme disposto no 

art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as 

características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis 

de descrições sucintas e possuem disponibilidade no mercado. 

1.4 A contratação em tela classifica-se como de natureza continuada, em virtude de ser 

necessária à administração municipal para a Gestão de Obras Públicas, Prestação de 

Contas (SIM-AM) e do Portal da Transparência. Lembramos que os serviços serão 

realizados quase em sua totalidade remotamente, não dependendo de servidores da 

Contratada para desempenhar serviço exclusivamente na sede ou dependências de 

propriedade da administração municipal. Os serviços de implantação e o treinamento são 

os que necessitam da presença de algum servidor da Contratada in loco, após este 

Lote Item Qde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 1 1 Serviço 

Implantação de Sistema de Gestão de Obras Públicas, 
Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da 
Transparência, incluindo a instalação, migração de 
dados, configuração, parametrização, customização e 
treinamento básico. 

R$ 4.725,00 R$ 4.725,00 

1 2 60 Mês 

Licença de uso de software e manutenção de Sistema 
de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas 
(SIM-AM) e Portal da Transparência, contemplando o 
armazenamento em ambiente web, atendimento e 
suporte técnico operacional, conversão da base de 
dados, atualização corretiva, adaptativa, evolutiva e 
diagnóstico. 

R$ 2.598,50 R$ 155.910,00 

1 3 150 Hora Hora Técnica. R$ 234,00 R$ 35.100,00 

    Total  R$ 195.735,00 

    Requisição de Compras com Despesa n.º 4/2025  
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período, os serviços de suporte técnico (manutenção corretiva e/ou adaptativa) serão 

realizados de forma remota, não sendo necessária uma agenda presencial. 

1.5 Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de recursos humanos 

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora 

desejado, resta por configurada à necessidade de que a contratação se estenda por mais 

de um exercício financeiro. 

 

Do Prazo de Vigência:  
1.6 O prazo de vigência contratual será de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatura 

do Contrato de Fornecimento de Licença de Uso de Software, prorrogável por até 10 

(dez) anos, na forma do artigo 106, § 2º e art. 107 da Lei n° 14.133/21, mediante Termo 

de Aditamento. 
 

1.7 O Prazo de Licença de Uso será o mesmo da vigência, ou seja, 05 (cinco) anos, 

contados a partir da assinatura do Contrato de Fornecimento de Licença de Uso de 

Software, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106, § 2º e art. 107 da Lei 

n° 14.133/21, mediante Termo de Aditamento. 
 

1.8 Do Prazo de Validade Técnica da Versão Atualizada: Conforme a vigência do Contrato 

de Fornecimento de Licença de Uso de Software, devendo ser fornecida novas versões 

que forem lançadas, para correções de falhas na aplicação (bugs) ou atualizações, sem 

ônus para a Contratante.  
 
Da Licitação não exclusiva para ME/EPP: 
1.9 O objeto desta licitação não será exclusivo para ME e EPP; NÃO podendo cumprir com as 

exigências de divisão em cotas estabelecidas pela Lei Federal n.º 123/2006, com 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, a qual traz a obrigatoriedade 

de divisão por cotas somente nos casos de aquisição, afastando assim a referida divisão 

quando tratar-se de serviço, objeto da presente licitação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

decreto nº 9.413 de 9 de dezembro de 2022. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Requisitos Legais: 
4.1 A contratada deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados), Lei Federal nº 13.853/20191 e ao Decreto Municipal nº 9.591/20232, quanto ao 

tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade 

e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se 

propõe o presente contrato.  

4.2 Estar em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013. 

4.3 Buscar nas leis, normas e manuais mantidos pelos órgãos competentes, meios para 

manter o sistema atualizado, não cabendo à Contratante informar a Contratada das 

mudanças legais, com exceção de leis específicas do município de Pato Branco – PR. 

 
Requisitos de Segurança de Informação:  
4.4 As ameaças à segurança da informação podem acontecer de diversas formas, desde 

ataques ransomwares3 a erros humanos. Dessa forma, a segurança da informação se 

baseia em quatro pilares para proteger as informações e dados: confidencialidade, 

integridade, disponibilidade e autenticidade, não permitindo o acesso de qualquer 

informação ou dado do município que trafegue por meio da rede privada. 
4.5 Todos os resultados dos serviços/produtos desenvolvidos pela Contratada, como dados e 

arquivos, deverão estar disponíveis para a Contratante, que terá direito patrimonial e de 

propriedade intelectual sobre os mesmos. 
4.6 A Contratada se obriga a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, quaisquer 

informações, dados, processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, projetos, diagramas 

lógicos, dispositivos e modelos relativos aos serviços ora contratados, utilizando-os 

apenas para as finalidades previstas neste ajuste, não podendo revelá-los ou facilitar a 

sua revelação a terceiros, bem como, retirar ou destruir qualquer indicação dele 

constante, referente à propriedade da Contratante.  

                                                           
1Lei Federal nº 13.853/2019 - Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de 
dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências. 
2Decreto Municipal nº 9.591/2023 - Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do 
Município de Pato Branco. 
3 Na informática, o ransomware é um software malicioso usado para extorsão por meio de sequestro de dados 
digitais usando a criptografia; um crime-cibernético que usa como refém arquivos computacionais pessoais da 
própria vítima, cobrando assim um resgate para restabelecer o acesso a estes arquivos. 
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4.7 Compromete-se a tomar todas as medidas cabíveis para que seus empregados 

cumpram estritamente a obrigação por ela assumida. Salvo para fins de segurança e 

backup, a Contratada não extrairá cópias, não permitindo que o façam, nem 

reproduzirá qualquer parte do serviço contratado, sob qualquer forma, sem o prévio 

consentimento, por escrito, da Contratante. 
 

Requisitos de Manutenção, Definindo a Necessidade de Manutenção Preventiva, 
Corretiva, Evolutiva e Adaptativa: 
4.8 Os serviços de manutenção (preventiva, corretiva, evolutiva e/ou adaptativa) deverão ser 

realizados por profissionais qualificados, de forma que consigam executar os serviços 

com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer informação técnica solicitada a 

respeito do sistema. Nos casos de manutenção preventiva deverá ser feita a verificação 

de todo o objeto, a fim de detectar inconformidades capazes de prejudicar o 

funcionamento do mesmo. 

4.8.1 Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas 

manutenções e/ou atualizações exigirem tecnicamente alterações no(s) módulo(s) 

em uso pela Contratada. 
4.8.2 Quanto à manutenção, estipulam-se os seguintes prazos de atendimento de acordo 

com a criticidade das solicitações: 
4.8.1.1 Solicitações classificadas como “Críticas” terão prazo para início de 

atendimento em até 30 (trinta) minutos, prazo para solução paliativa de 02 

(duas) horas e prazo para solução definitiva de 32 (trinta e duas) horas. 

4.8.1.2  Solicitações classificadas como Importantes, terão prazo para início de 

atendimento de 01 (uma) hora, prazo para solução paliativa de 16 

(dezesseis) horas e prazo para solução definitiva de 40 (quarenta) horas 

4.8.1.3  Solicitações classificadas como Normais, terão prazo para início de 

atendimento de 8 (oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) 

horas e prazo para solução definitiva de 80 (oitenta) horas. 

4.9 A Contratada deverá manter os serviços de atualização preventiva, corretiva, adaptativa 

e/ou evolutiva (Legais), parametrização, conversão de base de dados, treinamento 

básico, pelo período de validade da licença, conforme a necessidade da Contratante. 

 

Requisitos Tecnológicos: 
4.10 A implantação, parametrização, configuração e customização do sistema deverão ser 

feitos por técnicos treinados e certificados, comprovados através de atestado emitido pelo 

fabricante e conforme orientações da Secretaria demandante. 
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4.11 Responsabilizar-se pela instalação do software e da base de dados centralizada, que 

permitam obter informações online de todas as referências relativas ao sistema, 

necessárias para o controle e, em conformidade com as especificações técnicas. 

4.12 Fornecer operação assistida durante o período de implantação do sistema, auxiliando 

os usuários na operação da solução. 

4.13 Garantir os serviços de atendimento e suporte técnico, pelo período de validade do 

Contrato, disponíveis em horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 

12h00min – 13h30min às 17h30min, (exceto feriados), presencial e/ou através dos meios 

de comunicação. Atendimento em língua portuguesa (BR). 

4.13.1 Consideram-se meios de comunicação para fins de atendimento: telefone fixo ou 

móvel, correio eletrônico, área de bate papo (chat) interno do sistema (opcional, 

se contido no sistema), ferramentas de videoconferência e mensagens 

instantâneas. 
4.14 Caso a Contratada não esteja instalada no município de Pato Branco, deve comunicar 

os feriados específicos do seu município com antecedência de 3 (três) dias úteis, 

devendo ainda, manter telefone de emergência para casos de pane que dependam de 

atendimento imediato. A comunicação deverá ser realizada ao fiscal administrativo do 

Contrato. 
4.15 A Contratada deve possuir serviço de abertura de chamados remoto capaz de abrir 

chamados de forma centralizada, em caso de ocorrências de defeitos e/ou falhas na rede 

relativas aos serviços prestados. 
4.16 Contratada deve iniciar o atendimento de suporte técnico em até 04 (quatro) horas 

úteis, após a abertura do chamado. 
4.17  No ato da solicitação do suporte técnico, a Contratada deverá emitir a Contratante, um 

número de protocolo identificador da solicitação, que permita o seu acompanhamento, 

bem como posterior consulta de seu resultado. O atendimento poderá ocorrer na 

modalidade de atendimento remoto. 
4.18 Responsabilizar-se para que o sistema registre o horário exato em que o chamado foi 

aberto, assim como o usuário e o horário de cada movimentação. Deverá ainda permitir 

que a Contratante faça comentários e anexe arquivos ao chamado. 
4.19 Fornecer acesso web para gerenciamento dos chamados, visando gerenciar os 

históricos dos chamados realizados, acompanhar a distribuição quantitativa dos serviços 

em relação às áreas de atuação, medir a qualidade dos serviços executados e a 

capacidade da equipe. 
4.20 Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, normal e alta). 
4.21 Os prazos para atendimento dos chamados serão definidos de acordo com a prioridade:  

4.21.1 Baixa: 01 (um) dia útil. 

4.21.2 Normal: 04 (quatro) horas corridas.  

4.21.3 Alta: 02 (duas) horas corridas. 
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4.22  Ao final de cada atendimento, a Contratada deve emitir relatório técnico contendo as 

seguintes informações: número do chamado, categoria de prioridade, descrição do 

problema e da solução, procedimentos realizados, data e hora da abertura e do 

fechamento do chamado, data e hora do início e do término da execução dos serviços e 

identificação do técnico da empresa. 

4.23 Em caso de falha verificada por parte da Contratante, a mesma através do gestor do 

contrato ou pessoa designada por ele, solicitará visita técnica para a Contratada, para o 

envio de profissional qualificado e devidamente identificado.  

4.24 A solução deve proporcionar a disponibilidade, a integridade e a segurança de todas as 

informações da Administração municipal por ela gerenciadas e armazenadas. 

4.25 O acesso deverá ser feito através de conexão segura (HTTPS). 

4.26 A utilização de soluções ou componentes proprietários da Contratada ou de terceiros, 

na construção dos programas ou quaisquer artefatos relacionados ao contrato, que 

possam afetar a propriedade do produto, deve ser formal e previamente autorizada pela 

Administração municipal. 

4.27 A Contratada deve executar ações preventivas e proativas com vistas à otimização e a 

garantia da disponibilidade e da eficiência da solução gerenciada.  

4.28 A Contratada deve utilizar os recursos do provedor e as ferramentas tecnológicas 

necessárias para a execução dos serviços de gerenciamento, sem ônus adicional à 

Contratante. 

4.29 A Contratada deve assegurar a alta disponibilidade, a segurança da solução, o pleno 

funcionamento dos mecanismos de backup e de recuperação de desastres. Os serviços 

de gerenciamento deverão ser executados por profissionais especializados no provedor 

de nuvem ofertado. 

4.30 Os relatórios relativos à prestação de contas deverão ser entregues a Secretaria de 

Engenharia e Obras, em mídia digital e impressa, até o quinto dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço, para conferência, análise, aprovação ou reprovação 

dos dados apresentados. Para que posteriormente se proceda ao repasse. 

4.31 Converter, migrar e adequar os dados da solução em funcionamento para o novo 

sistema contratado, de forma a manter todas as informações. Migrar os dados acessíveis 

e em formato compatível a partir de qualquer base de dados. 

4.32 Proporcionar o acesso ao sistema sem restrições das funcionalidades, de todos os 

módulos e sem limitação de números de usuários. 

4.33 A cada liberação de nova versão do sistema, a Contratada deverá entregar a 

documentação, em papel ou meio eletrônico, que identifique claramente no mínimo os 

seguintes itens: descrição pormenorizada das funcionalidades incluídas e/ou, alteradas 

e/ou excluídas. 

4.34 Toda a documentação relativa à solução, objeto desta licitação, deverá estar em idioma 

português. 
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4.35 Além das garantias contratuais previstas em lei, os serviços e licença fornecidos, serão 

de responsabilidade da Contratada, garantindo a Contratante que o software licenciado 

e/ou eventuais customizações não infrinjam quaisquer patentes, direitos autorais ou 

segredos de negócios. 

4.36 Em caso de encerramento contratual, manter disponíveis os dados da Contratante por 

no mínimo 06 (seis) meses, prorrogável, se necessário, por mais 06 (seis) meses. 

4.37 Apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da 

Contratante, a relação atualizada com o nome do representante da Contratada e/ou 

preposto, para o acompanhamento contratual, bem como dos profissionais que farão a 

manutenção e o suporte técnico. 

4.38 Comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência de riscos, 

ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar comprometimento ou dano a 

titular de dados pessoais. 

4.39 Descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os dados pessoais 

e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que justificava a 

manutenção dos referidos dados. 

 

Das Integrações Obrigatórias:  
4.41 A solução de tecnologia da informação que comporá o Sistema de Gestão de Obras 

Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência, deverá permitir as 

integrações e as exportações com o site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

TCE/PR.   

 
Da Qualificação da Proposta (Prova de Conceito): 
4.42 Diante da especificidade do objeto a ser contratado, se faz necessária a realização da 

prova de conceito, a fim de verificar a compatibilidade entre o que está sendo ofertado 

pelo licitante e o que está sendo pretendido pela administração. A prova de conceito é, 

além de licita, necessária como forma de resguardar a administração de uma contratação 

inadequada, uma vez que, se detectado que o objeto não atende as especificações 

estabelecidas em edital somente após a formalização do instrumento contratual, o risco 

da execução restar frustrada e comprometer o andamento administrativo é demasiado 

grande. 

4.43 Após o término da etapa de lances, a empresa considerada provisoriamente vencedora 

do certame será convocada via chat pelo Pregoeiro e equipe de apoio, para que em até 

02 (dois) dias úteis, seja agendada a demonstração da prova de conceito da solução 

ofertada, em formato presencial, que deverá ocorrer em um prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis após o agendamento. 

4.44 Na análise técnica será verificado o atendimento quanto aos requisitos estabelecidos no 

ANEXO I – Características Técnicas do Sistema, do Estudo Técnico Preliminar, sendo 
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que o software ofertado deverá contemplar no mínimo 70% (setenta por cento) da 

totalidade dos requisitos exigidos, observando que: 

4.44.1 A empresa deverá ofertar e apresentar na prova de conceito, obrigatoriamente 

para todos os módulos descritos neste processo. Os 30% (trinta por cento) que 

porventura não sejam atendidos, deverão ser distribuídos entre os requisitos da 

totalidade dos módulos, ou seja, a empresa não poderá deixar de apresentar 

nenhum módulo integralmente, utilizando como justificativa, que a falta deste 

módulo se encaixa dentro dos 30% (trinta por cento) não atendidos. 

4.44.1.1 Os itens classificados como NÃ0 ATENDIDOS dentro da margem 

permitida de 30% (trinta por cento), deverão ser desenvolvidos e entregues 

no prazo máximo de 06 (seis) meses. 

4.44.2 Como os módulos possuem nomenclatura própria, não necessariamente deverá 

possuir o mesmo “nome”, mas as funções deverão ser relacionadas ao que consta 

nas funcionalidades das necessidades da administração.  

4.44.3 Caberá à Contratante, através da secretaria demandante designar os seus 

técnicos para a avaliação da solução a ser demonstrada. 

4.44.3.1 As demais Licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem 

oportuno, poderão acompanhar a realização da Avaliação Técnica do 

Sistema de Gestão de Obras Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e 

Portal da Transparência. 

4.44.3.2  Para efeito de apresentar qualquer manifestação em nome do licitante na 

sessão de avaliação da prova de conceito desta licitação, a licitante ou o 

consórcio deverá se fazer representar por representante legal, sendo que 

esta condição será comprovada pelo exame do seu Estatuto, Contrato 

Social e/ou Ata de Eleição do representante, ou por procurador, sendo que 

esta condição será comprovada mediante a entrega pelo procurador de 

instrumento de procuração, público ou particular, contendo poderes 

específicos para a prática dos atos acima referidos. 

4.44.3.3 A participação dos demais licitantes ou consórcio na prova de conceito 

será limitada a 02 (dois) representantes por área/módulo de cada licitante 

para acompanhamento, tanto se a apresentação for realizada de maneira 

simultânea, ou seja, vários módulos sendo avaliados ao mesmo tempo 

pelo responsável da comissão, quanto se a apresentação for realizada em 

um único local, um módulo de cada vez. 

4.44.3.4 Nos casos em que a avaliação seja feita em uma única sala, ao final da 

apresentação de cada módulo, a empresa que estiver fazendo 

acompanhamento poderá substituir os representantes, observando sempre 

o limite de 02 representantes por empresa que está acompanhando a 

avaliação da vencedora. 
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4.44.3.5 As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata, ao final da 

demonstração. 

4.45 Para a análise e avaliação da prova de conceito, serão considerados os seguintes 

critérios: 

4.45.1 A Comissão utilizará a tabela constante no Anexo I, do Estudo Técnico Preliminar, 

para verificar quais requisitos são atendidos, ou não, pela empresa convocada. 

Após, será expedido um documento informando o percentual atendido pela solução 

demonstrada. 

4.45.2 Se a licitante não atender as especificações técnicas e demais requisitos da 

solução dentro da margem solicitada de 70% (setenta por cento), a Comissão de 

Avaliação, emitirá um parecer desclassificando-a e convocará o segundo melhor 

classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

4.45.3 Serão avaliados os quesitos relacionados aos módulos do sistema. Todos os 

módulos avaliados possuem o mesmo peso. 

4.45.4 A avaliação do peso dos quesitos será distribuída proporcionalmente para os 

módulos existentes (01 (um) ponto para cada quesito). 

4.45.5 A avaliação será realizada individualmente conforme abaixo: 

M = (100/TQ) x QA 

ONDE 

M = Módulo que está sendo avaliado 

TQ = Total dos quesitos no módulo 

QA = Quantidade de quesitos que atende 

 

4.45.6 A aplicação da fórmula resultará no percentual que atende naquele quesito 

específico (sendo consideradas 02 (duas) casas decimais). 

4.45.7 Na sequência, será aplicada a porcentagem em cada módulo e a somatória 

destes, chegará ao percentual total de atendimento da empresa para a solução 

ofertada. Por exemplo, Módulo 01 (Módulo Geral), possui 33 quesitos entre 

características gerais e específicas.  

M = (100/33) x quantidade de quesitos que atende 

Considerando que a empresa atende 25 quesitos. 

M = (100/33)x25 = 75,76% 

 

4.45.8 Como cada módulo corresponde a 11,11% (onze vírgula onze por cento) - do 

total da solução, ou seja, este módulo atende a 8,42% do total dos módulos. 

4.45.9 A somatória de todos os 09 (nove) módulos resultará no percentual de 

atendimento da empresa. 
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4.45.10 Será considerada provisoriamente vencedora a empresa melhor classificada na 

etapa de lances que obtiver o atendimento mínimo de 70% (setenta por cento) da 

solução apresentada na prova de conceito. 

4.45.11 Ultrapassada a fase da qualificação de proposta, serão analisadas as condições 

de habilitação definidas no edital. 

 

4.46 A amostra da solução e demais documentos apensados ao processo, serão analisados 

pelos seguintes servidores: 

4.46.1 Osmar Braun Sobrinho, engenheiro civil, Secretário de Engenharia e Obras. 

4.46.2 Jorge Eduardo Chioqueta, engenheiro civil, matrícula 7.232-0/1, lotado na 

Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.3 Alana Paula Mulhmann Rossatto, engenheira civil, matrícula n.º 7.192-7/1, lotada 

na Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.4 Fernanda Zianni Manarin, engenheira civil, matrícula n.º 7.447-0/1, lotada na 

Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.5 Krizia Lacerda Tonaco Noronha, engenheira civil, matrícula nº 10.460-4/1, lotada 

na Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.6 Anderson Caceres Farias Rossatto, engenheiro civil, matrícula n.º 7.013-0/1, 

lotado na Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.7 Audrei Felipe Lucatelli, engenheiro civil, matrícula n.º 8.988-5/1, lotado na 

Secretaria de Engenharia e Obras. 

4.46.8 André Fernando Hass, Setor de Tecnologia e Informação, matrícula 6.774-1/1, 

lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 
 

Da Sustentabilidade: 
4.47 Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

4.48 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 

de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

execução do objeto. 

4.49 Promover a correta destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, tais 

como peças substituídas, embalagens, entre outros, observando a legislação e princípios 

de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

n.º 12.305/2010). 

4.50 Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
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4.51 Reduzir o consumo de grandes quantidades de energia elétrica e pegada de carbono, 

relacionados aos serviços em nuvem nas estratégias da empresa, devido a grande 

infraestrutura e insumos destinados a alimentação dos data centers.  

4.52 Adotar práticas responsáveis e éticas na organização pode reduzir riscos, melhorar a 

eficiência e garantir práticas comerciais sustentáveis. Para tanto, é essencial haver uma 

integração eficiente dos sistemas e dados existentes, a contratação de profissionais 

capacitados em cloud computing e a implementação de plataformas de gestão de nuvem 

que utilizem inteligência artificial e aprendizado de máquina para otimizar custos e 

iniciativas de sustentabilidade. 

 

Da Garantia: 
4.53 Da Execução: A empresa contratada deverá disponibilizar um consultor que atue em 

cada área dos módulos a ser contratados para que este participe da migração e dos 

treinamentos dos servidores envolvidos, e visando resguardar o órgão público, diante da 

complexidade do objeto a ser contratado, e por tratar-se de execução de extrema 

importância para a administração, uma vez que a recusa do fornecedor em assinar o 

contrato ou nos casos de inexecução parcial ou total do contrato poderá causar prejuízos 

incalculáveis para o Município, como por exemplo, a não prestação de contas junto aos 

órgãos de controle, na assinatura do instrumento contratual será exigida prestação de 

garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sob pena de decair o 

direito à contratação, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21. 

4.54 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 
Da Subcontratação: 
4.55 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio: 
4.56 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do 

Decreto Municipal nº 9.571/2023. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Das Condições de Execução:  
5.1 Prazo para Apresentação do Cronograma de Migração de Dados: Em até 10 (dez) 

dias após o recebimento da Nota de Empenho, o qual será validado pelo gestor e pelo 

fiscal técnico do contrato da secretaria demandante, devendo ter sua análise concluída 

em até 05 (cinco) dias úteis.  
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5.2 Prazo para Migração dos Dados: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, após a 

aprovação do cronograma e finalizado em até 15 (quinze) dias úteis. 

5.2.1 A migração dos dados cadastrais e das informações do sistema em uso será de 

responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela 

Administração municipal. 

5.2.2 Para o Portal da Transparência deverão ser importados os registros relativos ao 

ano de 2013 em diante (data de criação do portal). 

 

5.3 Prazo para Implantação do Sistema: Deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias úteis, 

após a migração dos dados, sob a orientação da Secretaria Municipal de Engenharia e 

Obras, devendo ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias, podendo, mediante 

justificativa e desde que aceita pelo fiscal técnico e pelo gestor do contrato, ser 

prorrogada por mais 60 (sessenta) dias. 

5.3.1 O percentual não atendido pela licitante na prova de conceito deverá ser totalmente 

desenvolvido e implementado no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da 

notificação expedida pelo fiscal técnico e pelo gestor do contrato. 

 

5.4 Prazo para Treinamento de Usuários: O treinamento deve ser ministrado para 

aproximadamente 10 servidores, de forma presencial, iniciando imediatamente após a 

implantação da solução. 
5.4.1 Do Local: A capacitação será realizada na sede da Secretaria de Engenharia e 

Obras, localizada na Rua Afonso Pena, Bairro Anchieta, 1.941, no município de 

Pato branco – PR.  
5.4.2  Horário: 08h00min às 12h00min – 13h30min às 17h30min. 
5.4.3 Data: A definir. 
5.4.4 Carga Horária do Treinamento: Mínimo de 40 (quarenta) horas. 
5.4.5 O treinamento deverá ocorrer em duas etapas e logo após, deverá ser 

providenciado o cadastramento dos privilégios de acesso para todos os servidores 

da Secretaria de Engenharia e Obras que irão utilizar os módulos, sendo: 
5.4.5.1 Etapa 01: 

5.4.5.1.1 A Filosofia do Sistema: Qual o padrão de telas utilizadas, como 

cadastrar usuários, dar privilégios, qual o padrão dos botões para 

incluir, gravar, alterar e excluir, como estão desdobrados os menus, 

como funciona nas consultas e como estão dispostos os relatórios. 

5.4.5.1.2 Como proceder para realização das principais tarefas, como por 

exemplo: cadastrar obras, inserir medições, gerar arquivos para o 

Sistema de Informação Municipal - SIM-AM, entre outras tarefas 

definidas pelos usuários. 
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5.4.5.1.3 Diferenciais do Sistema: Ensinar a usar rotinas do sistema que 

podem trazer agilidade ao trabalho, além de detalhar como extrair 

informações básicas e gerencias, elencando as principais consultas 

e relatórios. 

5.4.5.2 Etapa 02: 

5.4.5.2.1 Treinamento dos servidores em seu local de trabalho, onde o 

técnico da Contratada fará um acompanhamento da realização de 

tarefas rotineiras no sistema. Após a liberação do sistema em 

ambiente de produção, a Contratada deverá disponibilizar 

acompanhamento técnico presencial para no mínimo 15 dias, a fim 

de auxiliar e orientar nas rotinas diárias de uso do sistema. 

5.4.5.2.2 Caso seja necessário o treinamento presencial, poderá se estender 

por mais 15 dias, devendo ser acordado entre as partes. 

5.4.5.2.3 Treinamentos à distância ou na metodologia e-learning4 poderão 

ser fornecidos de forma extra, sem que comprometam o tempo 

mínimo total de treinamento presencial já definido 

5.4.5.2.4 Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar 

completamente o sistema, incluindo o cadastramento de dados, 

emissão de relatórios, geração de arquivos para órgãos/empresas 

como Tribunal de Contas do Estado do Paraná; realização de 

consultas complexas, gerenciamento dos sistemas (com tarefas 

como gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados 

incorretas, verificação de inconsistências, e outros problemas 

pertinentes a operacionalidade do sistema proposto) 

5.4.5.2.5 O treinamento não exclui a necessidade de atendimento aos 

usuários quanto à operação do software contratado. 

5.4.5.2.6 A Contratante poderá gravar em vídeo os treinamentos dos cursos 

presenciais ministrados pela Contratada, com o objetivo exclusivo 

de tornar a gravação disponível para educação à distância. Essa 

gravação poderá incluir a captura da interface de usuário do 

computador usado na aula para projeção dos quadros e 

demonstrações de uso da solução contratada. 

5.4.5.2.7 Além do treinamento inicial, a Contratada deverá fornecer 

treinamento aos usuários para utilização do sistema durante toda a 

vigência contratual, de forma contínua, conforme a necessidade da 

Contratante. 

                                                           
4O e-learning ou ensino eletrônico corresponde a um modelo de ensino não presencial apoiado em Tecnologia de 
Informação e Comunicação. Atualmente, o modelo de ensino/aprendizagem eletrônico assenta no ambiente online, 
aproveitando as capacidades da Internet para comunicação e distribuição de conteúdos. 
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5.4.5.2.8 Atendendo a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, 

deverão ser utilizados os dados reais da administração municipal, 

para a realização do treinamento, a fim que o mesmo se torne o 

mais próximo da realidade cotidiana. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE: 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3 A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.6 O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme Decreto Municipal nº 

9.603/23. 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do serviços, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/23. 

6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da 

administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/23. 

6.9 Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o Secretário Osmar 

Braun Sobrinho, ou pela pessoa que a vier a substituir, em razão da alteração da 

titularidade da pasta.  

6.10 A administração indica como fiscal administrativo do contrato, o servidor Jorge 

Eduardo Chioqueta, engenheiro civil, matrícula n.º 7.232-0/1. 
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6.11 A administração indica como fiscal técnico do contrato, o servidor André Fernando 

Hass, matrícula 6.774-1/1, lotado no Setor de Tecnologia da Informação – TI. 

 

6.12 O fiscal técnico e o administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Do Recebimento do Objeto: 
7.1 O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas 

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, pelos fiscais (técnico e administrativo), mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

7.1.2 O recebimento definitivo ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e 
gestão do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento 
provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.  

7.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais. 

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação pela Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a execução dos 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório, no prazo determinado pelo gestor do contrato. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela A
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Dos Prazos e Formas de Pagamento: 
7.9 Para a Instalação: O pagamento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto) 

dia útil, contados do recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do termo 

detalhado e apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela gestora e pelos fiscais 

do Contrato. 

7.9.1 Caso a empresa vencedora do certame seja a empresa A. M. Gnoatto - ME – atual 

fornecedora do Software em uso por esta secretaria, os pagamentos relacionados à 

implantação dos módulos ocorrerá de forma proporcional, ou seja, apenas para os 

módulos que não estão sendo utilizados atualmente. Os módulos em uso não 

necessitam de implantação e consequentemente, de pagamento.  

7.9.2 Para a Manutenção: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, do mês subsequente a execução dos serviços, mediante emissão 

do termo definitivo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo 

gestor e pelos fiscais do contrato. 

7.10 O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de 

fatura com a utilização do código de barras.  

7.11 Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.12 A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique 

a compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e 

nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

período respectivo de execução do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f) 

eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

7.13 A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, J
O

R
G

E
 E

D
U

A
R

D
O

 C
H

IO
Q

U
E

T
A

 e
 O

S
M

A
R

 B
R

A
U

N
 S

O
B

R
IN

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
3C

-F
C

9F
-B

42
6-

26
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

3C
-F

C
9F

-B
42

6-
26

B
8



 

7.14 O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão 

substituir os documentos indicados no subitem anterior. 

7.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

7.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.18 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Contratada a ampla defesa.  

7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação.   

7.20 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, será 

aplicada correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir 

do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso. 

7.21 Caso ocorra uma paralisação no serviço em decorrência da indisponibilidade do sistema 

ou outra causa superveniente que venha a interferir na execução integral do serviço, no 

período em que houver a interrupção será glosado o pagamento. 

 

Do Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato: 
7.22 O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) 

meses, pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes 

índices: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-

M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da 

apresentação do orçamento. 
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7.23 Será assegurado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro para 

“manter as condições efetivas da proposta”, caso haja a devida justificativa do fato 

desencadeador do desequilíbrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada em 

eventos ocorridos posteriormente à apresentação da proposta ou lavratura do termo 

contratual. 

7.24 Não se admitirá a imputação ao Contratante de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

7.25 Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

7.26 Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da 

responsabilidade ou iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes 

condições: 

7.26.1 Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 

devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na 

data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

7.26.2 Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo 

cumprimento da obrigação. 

7.26.3 A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no 

período em que ocorrer a mora. 

7.26.4  Caso a variação dos preços ocorra em favor da Contratada, a ela caberá 

apresentar solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela 

Contratante, formalizada mediante Termo de Apostilamento ou de Aditamento. 

7.26.5 Caso a variação dos preços ocorra em favor da Contratante, o reajuste será 

promovido de ofício, com prévia comunicação formal à Contratada. 

7.26.6 O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como pactuado. 

7.27 Recai sobre a Contratada o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos 

preços na forma da disposição anterior, cabendo ao Contratante decidir a solicitação no 

prazo máximo de 01 (um) mês, a partir do protocolo do requerimento. 

 

7.28 No reajuste anual dos contratos administrativos celebrados pelo Município de Pato 

Branco, ressalvados o disposto no § 1º deste artigo, deverá ser adotado o índice de 

inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes: Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se 

como data-base para o primeiro reajuste a data da apresentação do orçamento.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, J
O

R
G

E
 E

D
U

A
R

D
O

 C
H

IO
Q

U
E

T
A

 e
 O

S
M

A
R

 B
R

A
U

N
 S

O
B

R
IN

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
3C

-F
C

9F
-B

42
6-

26
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

3C
-F

C
9F

-B
42

6-
26

B
8



 

7.29 O reajuste será mediante solicitação formal da Contratada e será firmado através de 

Termo de Aditamento acordado entre as partes. 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio de licitação a ser processada em formato 

eletrônico, pelo critério de julgamento “MAIOR DESCONTO”, observado as condições 

definidas no Edital e seus Anexos. 

8.1.1 O desconto deverá ser ofertado no valor global e no momento do envio da proposta 

deverá ser apresentado o mesmo desconto em todos os itens da proposta. 

8.1.2 A adjudicação por maior desconto global de um grupo de itens não é divisão, mas 

sim, a união de diferentes bens e/ou serviços em um único grupo para ser adjudicado 

pelo licitante que apresentar o maior desconto para o valor do grupo, tendo em vista 

que não haverá prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala.  

8.1.3 Justificamos que a forma de julgamento pelo maior desconto global é em virtude de 

que o objeto não comporta materialmente a divisão, sem qualquer prejuízo; 

enfatizamos que a divisão não é a opção mais vantajosa para a Administração, do 

ponto de vista técnico e econômico, além de evitar problemas de integração, 

execução, eficiência, qualidade, padronização, celeridade, suporte, custo e com a 

gestão de inúmeros contratos devido ao reduzido corpo de servidores. 

8.1.4 Quanto ao desconto linear atrelado a condição de apresentação da proposta de 

preços é o critério mais adequado, pois a contratação se dará pelo menor preço 

apresentado em todos os itens da proposta, haja vista a sua homogeneidade, 

proporcionando a contratação mais vantajosa para a administração, 

considerando a padronização e o princípio da economicidade, atendendo ao 

disposto no artigo 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.1.5 A tabela referencial de preços será a planilha com a mediana dos valores, a 

qual foi embasada e elaborada com as cotações encaminhadas por possíveis 

fornecedores e que poderão ser utilizadas como balizadoras dos preços unitários 

aceitos e praticados no mercado. 

8.2 Conforme orientação do Tribunal de Contas deste Estado: 
É juridicamente cabível a utilização, em processo licitatório do tipo menor preço, do 
critério de julgamento “maior desconto linear”, para aferir a proposta mais vantajosa 
para a administração, desde que seja imprevisível, no momento da disputa, o 
quantitativo a ser efetivamente adquirido pelo poder público e que o parâmetro de 
menor preço unitário seja econômica e operacionalmente inviável, e, ainda, desde 
que entre os bens licitados for possível verificar um certo grau de homogeneidade 
quanto ao segmento do mercado que integrem e à margem de lucro, cabendo ao 
gestor justificar a escolha deste critério de julgamento, ou ainda, na hipótese de 
haver autorização específica em lei federal. 
O desconto deverá incidir, em regra, sobre a tabela de preços adotada pelo 
segmento de mercado que fornecerá o bem objeto da licitação, salvo, se inexiste a A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  E

LI
S

A
N

G
E

LA
 C

A
LD

A
T

O
 Z

A
N

E
LL

A
, J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

H
IO

Q
U

E
T

A
 e

 O
S

M
A

R
 B

R
A

U
N

 S
O

B
R

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

3C
-F

C
9F

-B
42

6-
26

B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
3C

-F
C

9F
-B

42
6-

26
B

8



 

tabela ou for inviável a sua utilização, casos em que será admissível a incidência do 
desconto sobre o orçamento prévio elaborado pela Administração, cabendo ao 
gestor cercar-se das cautelas necessárias que assegurem a idoneidade dos preços 
de referência a serem definidos, evitando-se a manipulação de preços pelos 
concorrentes, tudo devidamente justificado e comprovado no processo 
administrativo preparatório da licitação. 
Não se vislumbra óbice, em princípio, à utilização de critério do “maior desconto 
linear” para compras, serviços ou obras, devendo restar demonstrado no processo 
administrativo o preenchimento dos requisitos autorizadores e a sua vantajosidade 
para a Administração Pública. 6 
 

8.3 No caso em tela, é prudente manter o desconto linear em razão de:  

8.3.1 Não existir uma tabela de preços adotada pelo segmento de mercado que 

contenha o bem objeto da licitação, caso em que será admissível a incidência 

do desconto sobre o orçamento prévio elaborado pela Administração, (planilha 

com as medianas dos valores, anexo).  

8.3.2 Minimizar a ocorrência da vantagem competitiva, evitando o afamado “jogo de 

planilhas”: O jogo de planilha consiste na oferta de uma proposta em que o custo 

global ou o custo global de cada lote ou grupo seja competitivo, porém os custos 

unitários que o compõem não refletem as reais condições de mercado do objeto da 

contratação: alguns itens têm seu custo unitário cotado abaixo do valor de mercado, 

enquanto outros tem seu custo unitário orçado em valor acima do mercado. Como o 

custo global é competitivo, a proposta pode sagrar-se vencedora do certame. Neste 

caso, é necessário atentar para o risco de que o jogo de planilha provoque prejuízo 

ao erário, por meio da realização de aditivos contratuais que acrescentem aqueles 

itens com custos supervalorizados e reduzam aqueles itens com custos 

subvalorizados. Em regra, tais aditivos encontram-se dentro dos limites de 25% do 

valor do contrato definidos pelo artigo 125, da Lei nº 14.133/21. O tema foi 

enfrentado pelo Tribunal de Contas da União, conforme segue: 
A experiência da fiscalização de obras públicas demonstra que são recorrentes 
situações como a descrita, que envolvem a conjugação dos seguintes fatores: má 
qualidade do projeto básico; falta de definição de critérios de aceitabilidade de 
preços unitários; contratação de proposta de menor preço global, compatível com a 
estimativa da Administração, mas com grandes disparidades nos preços unitários, 
alguns abaixo dos preços de mercado - justamente os de maiores quantitativos no 
projeto básico - e outros muito acima dos preços de mercado, de pouca importância 
no projeto básico; e, finalmente, o aditamento do contrato com o aumento dos 
quantitativos dos itens de preços unitários elevados e a diminuição dos quantitativos 
dos itens de preços inferiores. Os aditivos, normalmente, respeitam o limite legal de 
25% para acréscimos contratuais. (Decisão nº 4.054/2001 – Plenário, Relator 
Ministro Augusto Sherman Cavalcanti). 
 

                                                           
6Consulta com Força Normativa - Processonº 1145200/14 – Acórdão nº4739/15 – Tribunal Pleno – Relator 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 
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8.4 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, inclusive, esclarece que não é 

necessário que se verifique a intenção de conferir vantagem indevida para que se 

caracterize o jogo de planilha:  
15.1.1. A irregularidade em questão foi apontada no levantamento de auditoria 
realizado no Fiscobras 2003. O indício de superfaturamento é decorrente de 
possível desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, gerado pela alteração de 
quantitativos com preços desalinhados com os de mercado.  
 
15.1.2. Foram elevados quantitativos de itens que apresentavam preços unitários 
superiores aos de mercado e reduzidos quantitativos de itens com preços inferiores 
aos de mercado, configurando o conhecido "jogo de planilha". 
 
 (...)  
 
15.5.14. Nesse mesmo sentido é o Acórdão 1.755/2004-TCU-Plenário, cujo voto 
esclarece que: ‘50. (...) Se, pela falta de delimitação dos preços unitários, as 
obrigações contratuais restaram desproporcionadas, o restabelecimento da simetria 
é imperativo.  

 
51. Portanto, tem menos importância saber se o prejuízo sofrido pela administração 
decorre de um autêntico "jogo de planilha", de um comportamento volitivo por parte 
da empresa contratada no sentido de fraudar a administração pública. É puro dever 
de justiça agir na defesa do equilíbrio financeiro do contrato, quaisquer que sejam as 
causas do desequilíbrio, tanto mais quando se tem na origem uma licitação irregular. 
E acima disto, é imposição legal combater sobrepreços. Enfim, não é preciso 
analisar a conduta da empresa para responsabilizá-la pelo ganho de lucros 
indevidos e excessivos. 
 
 (...) 
 
 15.5.19. Tais variações bruscas de preços unitários são sinais de que, caso haja 
aditivos, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato será sensivelmente alterado, 
o que reforça os indícios de jogo de planilha.  
 
15.5.20. Ressalta-se mais uma vez que, mesmo tendo sido aleatória a escolha dos 
serviços que tiveram seus preços unitários reduzidos, o equilíbrio do contrato 
deveria ter sido preservado após a assinatura de termos aditivos. (Acórdão 
1721/2016 – Plenário, Relator Ministro Benjamin Zymler). 

 
8.5 Conforme exarado pela Corte Superior de Contas, a aquisição completa em lote único, 

neste caso, traz mais vantagens e benefícios para a Municipalidade, ao mesmo tempo 

em que garante melhor condição para a realização do serviço em questão, com 

qualidade e sem sofrer problemas de continuidade. Entre as vantagens oferecidas com a 

aquisição do objeto através da configuração de um único lote, organizado em uma 

solução completa, destaca-se: 
i) desoneração burocrática e onerosa da entidade contratante, vez que não é 

incomum que o órgão não se aperceba do enorme número de serviços que acaba 

assumindo desnecessariamente ao realizar contratações em que cada item constitui 

um lote; 

ii)  todo o processo de recebimento do produto/serviço, com a conferência de 

compatibilidade com o descritivo solicitado e padrões de qualidade exigidos, 

multiplica-se pelo número de itens constantes no Edital, avolumando-se e ampliando 

as chances de falhas e erros nestes procedimentos, cuja responsabilidade recairá 

sobre a própria contratante. Como consequência, a municipalidade assume serviços 
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e responsabilidades que deveriam ser repassadas aos vencedores ampliando a 

possibilidade de falhas;  

iii) a pulverização de recursos em itens totalmente independentes compromete a 

realização tempestiva e simultânea da execução dos serviços de forma integrada, 

causando enorme prejuízo caso venham a ser separados, em relação à inter-relação 

do produto com o serviço de manutenção. Via de consequência tem-se enorme 

chance de comprometimento das condições de funcionamento prático operacional 

de ornamentação, o que gerará prejuízo ao Poder Público, não atendendo com a 

eficiência às necessidades reais da origem. 

 

8.6 Entendemos como condição obrigatória a contratação por fornecedor único, 

resguardando-se, nos interesses do Município, os cuidados para não tornar o ambiente 

de tecnologia da informação por si só, impossível de gerenciar, devido à heterogeneidade 

de tecnologias e de fornecedores existentes no mercado. Não há, nessa escolha, afronta 

aos princípios da economicidade e competitividade, uma vez que se pretende obter uma 

maior eficiência administrativa no gerenciamento do contrato de fornecimento de licença 

de uso de software e manutenção de sistema integrado de gestão e habitação social. 

 

Das Exigências de Habilitação: 
8.7 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições 

estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira. 

 
Da Qualificação Técnica: 

8.8 Informamos que os serviços a serem contratados não apresentam alto grau de 

complexidade podendo ser dispensados documentos adicionais para comprovação de 

qualificação técnica. 

8.8.1 Neste sentido, a operacionalização de dados do Sistema de Gestão de Obras 

Públicas, Prestação de Contas (SIM-AM) e Portal da Transparência, envolve a gestão 

e o controle de obras, desde a elaboração de orçamentos e cronogramas, bem como o 

acompanhamento da obra (ordem de serviço, medições, aditivos), até o seu 

recebimento e a prestação de contas mensalmente, junto ao Sistema de Informação 

Municipal (SIM-AM), vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e uma 

variedade de ferramentas que auxiliarão a organização das informações, otimizando o 

trabalho dos profissionais e melhorando a qualidade dos serviços prestados. 

8.8.2 Assim, embora o objeto se apresente como serviço multifacetário, a execução 

destas atividades vincula-se à obrigatoriedade que a empresa vencedora do certame 

seja homologada em todos os quesitos técnicos durante a demonstração da prova de 

conceito. Desta forma, é desnecessária a solicitação de documentos de qualificação 

técnica.  
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9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 O custo estimado total da futura contratação é de R$ 195.735,00 (cento e noventa e 
cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na 

planilha com os valores medianos, em anexo. 
 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento conforme princípio do planejamento integrado, 

indicação contábil e reserva de recurso, em anexo. 

10.2 A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

devidamente aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como 

determina a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está devidamente aprovada nas metas 

estabelecidas pela LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de 

setembro de 2021 e no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob a Lei nº 5.805 de 1º de 

setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos 

exercícios de 2022 a 2025. 

10.3 A ausência de reserva de recurso justifica-se pelo fato de que o processo tramita em 

vários setores e o seu tempo operacional é limitado, considerando que a homologação, 

solicitação de empenho e execução do serviço de implantação dificilmente serão 

concluídas antes do término deste exercício financeiro. Dessa forma, não é viável realizar 

a reserva de recursos para este exercício uma vez que isso comprometeria o saldo e a 

reserva do próximo exercício ainda não está disponível. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES:  
Das Obrigações da Contratada:  

11.1 Executar os serviços contratados por meio de pessoal qualificado, durante 24 horas por 

dia, 07 dias da semana e 365 dias do ano, salvaguardados os casos de interrupções 

programadas, utilizando as melhores práticas e capacidade técnica, garantindo a 

organização e a qualidade do serviço, com base na metodologia e nos conteúdos 

discriminados no contrato e na Proposta Comercial. 

11.2 Observar as disposições da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), Lei 

Federal nº 13.853/2019 e ao Decreto Municipal nº 9.591/2023, quanto ao tratamento dos 

dados pessoais que lhe forem confiados.  

11.3 Ceder à licença de uso do software, incluindo a migração de dados, instalação, 

configuração, parametrização, customização, treinamento básico, atualização corretiva, 

adaptativa e evolutiva, diagnósticos, atendimento e suporte técnico, por tempo 

determinado, de acordo com as condições e especificações técnicas mínimas descritas 

no contrato 
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11.4 Responsabilizar-se pelo treinamento inicial e quando houver mudanças significativas no 

sistema, devendo capacitar os servidores da Contratante no gerenciamento e no uso dos 

serviços disponíveis nas plataformas de serviços da Contratada. 

11.5 O material didático é de responsabilidade exclusiva da Contratada, devendo ser 

fornecido nas versões digitais e impressas. 

11.6 Fornecer de certificado de participação para os participantes que tiverem comparecido a 

85% ou mais das atividades, em formato digital. 

11.7 Converter, migrar e adequar os dados da solução em funcionamento para o novo 

sistema contratado, de forma a manter todas as informações. Migrar os dados acessíveis 

e em formato compatível a partir de qualquer base de dados. 

11.8 Apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da 

Contratante, a relação atualizada com o nome do representante da Contratada e/ou 

preposto, para o acompanhamento contratual, bem como dos profissionais que farão a 

manutenção e o suporte técnico 

11.9 Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto a Contratante, na 

execução do contrato. Em caso de desligamento, a Contratada deverá imediatamente, 

retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao 

serviço provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal técnico do 

contrato. 

11.10 Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer 

dados confidenciais da Contratante, abrangendo toda informação escrita, oral ou de 

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível a que tiver acesso, inerentes do 

trabalho de implantação e/ou manutenção dos softwares, respondendo contratual e 

legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

11.11 Comprometer-se a não ceder, manipular, copiar ou efetuar qualquer alteração nos 

softwares de acesso ou de titularidade e propriedade intelectual da Contratante, que 

venham a ser utilizados na execução dos serviços, sob pena de rescisão e aplicação das 

cominações previstas contratualmente. 

11.12 Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que estejam 

adequadamente protegidas contra roubo, dano, perca ou acesso não autorizado, de 

acordo com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às 

informações confidenciais da Contratada. 

11.13 Não utilizar nome/marca ou qualquer material desenvolvido pela Contratante, assim 

como os dados dos funcionários a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes 

a este contrato, em ações desenvolvidas pela Contratada fora do âmbito de atuação 

deste processo de licitação. 

11.14 Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados das providências tomadas 
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11.15 Manter um elevado nível de qualidade dos serviços prestados e provenientes 

necessidades que possam ocorrer, devendo ser mantida a assistência técnica e as 

manutenções periódicas no software 

11.16 Incluir nos seus custos, a infraestrutura de hospedagem de dados e a disponibilidade de 

acesso via WEB, com características mínimas de segurança e disponibilidade conforme 

descrito abaixo 

11.17 Caso opte pela utilização de Data Center, a Contratada deverá possuir o mesmo com 

Alta Performance e Balanceamento de Carga - 7/24,  que detenha certificação 

reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, 

falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (anti-hackers). 

11.18 Fornecer links de comunicação de alto desempenho com banda compatível com a 

demanda e com garantia de alta disponibilidade, capazes de permitir o acesso via WEB, 

aos usuários do sistema 

11.19 Possuir sistema antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando 

paradas e perdas aos usuários do sistema e para a gestão municipal 

11.20 Contemplar softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção 

contra “roubo de informações”, que possam ocorrer através de ataques realizados por 

pessoas de fora do ambiente e de dentro do próprio ambiente disponibilizado 

11.21 Caso a Contratada não possua modelo de negócio contemplando o provimento de 

Datacenter, está se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e administrativos do 

contrato com a empresa provedora de Datacenter 

11.22 Fornecer mecanismos que permitam a execução automática de cópias de segurança 

previamente agendadas. 

11.23 O backup é de responsabilidade da Contratada, ficando em posse dela a cópia de 

segurança, devendo operar com duas zonas de disponibilidade para o banco de dados e 

um backup point in time, que deverá disponibilizar, além da última imagem de minuto-em-

minuto, a retenção dos últimos 30 dias. A cópia de segurança poderá ser solicitada pela 

Contratante a qualquer momento 

11.24  Realizar o restore de backup, no que se refere a problemas administrativos com a base 

de dados, o restore se dará em até 4 horas. 

11.25 A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de 

falhas na aplicação (bugs) ou atualizações 

11.26  Permitir que a solução possa ser personalizada com a identidade visual da 

administração municipal. 

11.27 Assegurar à Contratante, os direitos devidos em conformidade com o previsto no 

subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

25/05/2017 e nas disposições do § 2º e 3º do art. 15 do Decreto nº 9.604/2023. 

11.27.1 Decreto nº 9.604/2023: 
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§ 2º na definição das obrigações do contratado devem constar, além de outras obrigações 

pertinentes a seguir: 

II observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no que concerne a 

políticas e metodologias aplicáveis à governança de tecnologia da informação e comunicação, 

gestão de serviços de tecnologia da informação e comunicação, desenvolvimento e sustentação 

de software, segurança da informação e privacidade de dados;   

III - apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do inciso II deste 

parágrafo, quando solicitado pelo contratante. 

 

§ 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais controlados pelo 

contratante, deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas informações, com estabelecimento 

de obrigações específicas do contratado, cuja previsão incluirá exemplificativamente. 

I - apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas técnicas e 

administrativas de segurança para proteção de dados pessoais, conforme legislação de regência 

II - manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

III - facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja necessidade esteja 

pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do objeto contratual e que tenha 

assumido compromisso formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, 

disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo contratante. 

IV - permitir a realização de auditorias e disponibilizar toda informação necessária para demonstrar 

o cumprimento das obrigações firmadas em torno da proteção de dados pessoais. 

V - auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, 

legítimos interessados e autoridades competentes. 

VI - comunicar, formal e tempestivamente ao contratante, sobre a ocorrência de riscos, ameaças 

ou incidentes de segurança que possam acarretar comprometimento ou dano a titular de dados 

pessoais. 

VII - descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante todos os dados pessoais e as 

cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que justificava a manutenção dos 

referidos dados. 

VIII - indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

11.28  As demais, obrigações estão previstas na minuta contratual anexa ao edital. 

 

Das Obrigações da Contratante: 

11.29  Disponibilizar os dados cadastrais e as demais informações do sistema em uso, para a 

Contratada realizar a migração dos dados. 

11.30  Disponibilizar a infraestrutura e os recursos humanos necessários para o treinamento e 

operação do sistema. 

 

11.31  As demais, obrigações estão previstas na minuta contratual anexa ao edital. 
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12 DAS SANÇÕES: 

12.1 As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência às condições dispostas 

nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021.  

 
Pato Branco, 18 de janeiro de 2025. 

 
 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 
Do Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella. 

Da Secretaria de Engenharia e Obras: Jorge Eduardo Chioqueta. 

Da Secretária que acompanhou o processo: Osmar Braun Sobrinho. 

 
Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras 

e estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao presente processo. 
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